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r ~
cento) da remuneração bruta do servidor, incluindo o salário base, adicionais,
gratificações, inclusive a GAE e outras idênticas, as vantagens pessoais individuais,
inclusive ás alcançadas por meio de sentença judicial, entre outras vantagens
pecuniárias, a partir do mês de janeiro de 1994, podendo ser alterada em Assembléia-
Geral convocada para este fim

ArtlgO 84 -É estendido aos demitidos do Plano Collor,
desde que anistiados nos termos da Lei 8.878/94, os direitos de associado assegurado
no Artigo 5'este estatuto.

Af11gO 85 - Qualquer caso omisso será resolvido
mediante deliberação da categoria em Assembléia Geral.

ArtlgO 86 - 0 presente Estatuto entra em vigor á partir da
sua aprovação pelo I Congresso da categoria.

Goiânia-Goiás, 23 de abril de 1.989.

Nota : 0 presente Estatuto foi aprovado pela Plenária do 1'ongresso-
dos Trabalhadores no Serviço Público Federal no Estado de Goiás, realizado nos diaã

22 e 23 de abril de 1.989, com modificações efetuadas na Assembléia=Geral de=

16/12/93 e pehs Plenárias dos III Congresso do SlHíSEP-60, realizado dias 27.'e-

28/10/95, em Goiânia-Goiás, e IV Congresso do SIHíSEP-GQ, realizado dias 18, 19:

e 20/11/97, em Caldas Novas.
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'AIXA ECDNÔMICA FEDERAL

OF D BAC/GO 385/90 Goiânia, 22 MAR 90
Setor de Serviços Bancários

.AO
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL DO EST. GO.

Assunto: Çódigo de Entidade Sindical

Senhor Presidente

Informamos a V. Sa. que o código dessa Entidade Sindical,
a ser aposto no campo 7 da Guia de Recolhimento da
Contribuição Sindical — GRCS é 013.000.03105-6.

Solicitamos providenciar.a abertura de conta corrente da
espécie sem limite para crédito dos valores arrecadados
em favor desse sindicato, informando em seguida a esta

. -'= =." —-div'-sãO o wespec-.tiv o .núrnero.-"

Atenciosamente

OSVANDO FERREIRA MATIAS
Gerente de Núcleo — Substituto Eventual

MARIA ERONIC E PORTILHO
Chefe da DIB C — Substituto Ev entual
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MlluISÇEERIO DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIAS

r
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C E R T I D A 0

CERTIFICAMOS, a pedido de parte inueressada,
que de acordo com os arquivos desta Divisão, foi protocolizado em

19.04.90, o pedido de arquivamento do Sindicato dos Trabalhadores

no Serviço Público Federal no Estado de Goiás (Proc.DRT-24210300

3149/90.). Divisão de Assuntos Sindicais da Delegacia Regional do

Trabalho no Estado de Goiás, aos doze dias do mês de novembro de
mil novecentos e noventa.

'22prlJa kL orla ÍFa /tina
Assisre I sledtrel

Mel. 3.303

VISTO:

0
I

34rlene Pantee Peeerra da Caul«
Dilatara de Dle. de Ass. Siadlaels

Meti 3.173
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ESTADO DE GOIAS
CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, TITULOS,
DOCUMENTOS E PROTESTOS DA SEGUNDA ZONA DE GOIANIA

Goiânia - Rua 6 N.'25 - Fones: 224-5865 - 224-5305

Bel. MARCONI DE FARIA CASTRO,
Oficial do Registro de Pessoas Juridicas, Titulos,
Documentos e Protestos da Segunda Zona do termo
e Comarca de Goiênla, Capital do Estado de Goiás,

na forma da lei, etc.

C E R T I D Á o
Certifico, a recuerir,".ento verbal ãe parte interessa-

oa cue, revendo, resta scrvertia, os livros c papeis referentes a R gistro
rde Pessoas Jurzdicas, derttre eles ettcoittrei no Livro A-OC, as folbas 201,em

data de 14 de jurJ o de 1989, sob n- 1143, a inscriçao do nSIIIDICATO LOS TRA

BALRAIORES RO SERVIÇO PIJBLICO FEDEPJG. ITD ESTADO DE GOIÁS — SITITSEP/GOn.,
tendo sido os seus estatutos publicacos por extrato no Diario Oficial do Es
tado ce n- 15.713, edição de 08 de maio de 1989. É o que me cumpre certifi-
car a vista oo cue me foi pedido.rEu, ','.'ficial, cue a fiz da
tiloc-rafar, subscrevei, dou feé e assino.

Goiânia, 15 de outubro de 1990.
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4'„. „E$ ;~.T« o recolhimento',:aos cofres estaduais, das Parcelas

, . SECR ETAR IA'':DA .;S;.'9«nas p/O SECRETÁRIO DA,FAZENDA, no';uso dé'úâs'atribuições
" " *" " " "'áv!PAxíg„-'" '".' é tendo em'vista a'vigência,do noyó sistema!TiíbutárioNacional;,'%~B'&o"',:,,'~+~~~PA ltxogÚj4FJ - 4,; „~g "implantãdo'pelá constitúição Fedeial'piomúlgada'a'5 dé"outubro

de 1988,',.;I:." Gim'~'.n! 4 ~ '«",,",-:Wx4(,
' '~.„,c

Prorroga o prazo para recolhimento do IPVA/89 rela-'
; ~'tivamente,'aoâ veículos 'de alugúel cóm"placa'finál".

«1 '(urn)~2 (dois) 'e'3 (três) ~«'
.

~
~ IE/n'MJ4f~@~oo(9 á

, SECRETÁRIO DE ESTADO,DA FAZENDA, no úso de suás!atr~õés e tendó'em'vis(a'a'íegúlamentação da Leí n~1 0.722,-,.
'de',29 de.,déiemóró'de',1988ãatravés do Décretô'n'.127, de,
27 dêfeúereiro dé'1989, 'F

i W,RESOLVE:.'-;~ ~+" " '
: 4"

~ Art."-1', - O.prãZO',de reCOlhimentO,'Sem rnuítauusdc!)mpóSt+O
sobre'a Própriedade dé Veículos Autõmotoies plêvlstõ na Ppitariá&

I ri( 615/89«do dia '7.;(sete) deste mês, relativo aõ„éxeicició,'de
;:1989 e refeiente'aós Veiculós'dêgáluguel com placa,finalã1,;(úm)&;

2 (dóis) e 3,(três),fica;próirógado até o diá 28 de 'abrilfdo ario."

á ~-'Artno2«A Esta Portaria entrárá emyigórinesla data,"!evogá I

A,e
do-sêas discosições em'contiárioááaxã:-;.c«."4@i(~PL~Q
áoml GABINETE Do sEGRETÁRIQ DE EsTADQ DA FAzENDA; e
Goiãnía,'ãos 25 diás dó'mês de abril de.1989.

~,

.GABINETE,
PORTARIA N'90/89 r:+-'v n)zcf «

ocÓDIGQ j.
" YI)áá jgTIpoáí cÓDQRÇA-'.

(TRIBUTOc 'mn!B u "-TRIBUTO 'MENTÁRIÓSS NOME OO TRIBUTO, .á '

õ
s

IITUIÇAO TRIBUTÁRIAáái
'IR-RetidóFontëp/Esta~4 'sé::
d Ci síífó I s'-',pagaméntó

9 Pessósl
Oã

O

ióii""'i@i~ gó"': ~oiéi~ ni":

I0!2,asno'/ ã.0 fy, BIS.O+9
00Ó0.00.0'mznsMv

OE do s/premis-Lotenas„~«
rOvCA!t,2l';;,0 reCOlhimeritO dO'AdiCiOnal dé 5/ó(CinCO pOrCentO); ". ~é"".X-,

iiicidente„.'sóbre,o',impostóide. Rénda+Fetido.nã'onte& !ela(iúó a".

,,prêmios'das"diversas,modálidades'de"lotérias'é soiteios",déúerá -'..'" ««4
;:ser,'efetuadó,'aos',cofres'úblicos~es)aduais até„o'diá; 5;j(cinco)
ada qiêS,SúbSequéntenaO "da,'.releõçaO; atiaVéa"daVedé'banéária 4X~':
:,autórizádá Jcoiri útilízaçãõ do Documentó de Ar ecadaçãó'-.. DAR,'odelo'1","sób"óCódigo',1009.0~@,, „., ~&-

:..". 0)IE~nêá' í$
&~,,A!I'.v3Dã As 'Autarqúiás'staduáis e as,FUndaçóes instítuÁá

,e,'mántidas pelo Estadp'de',Goiás,'deveião iecolher áos",:cófrés,
'públicós estaduaís o pioduto,do imposto'dé Renda'que retiverem*;.
;ná!ônte& sobre os'endimentõs pagos&a."qualquer titulo+ até 5
',(cinco) dias'após,a'quitaçãó dá folha'dê,seu pssoal ou 'do'págac
-mento do rendimeri(o,'cónforme o caso atrávésvda rede bancãriã
.áutorizadáí com utihzaçãó do Dócumento de ArrecadaóãonáDAR,ZArw ~ . A, n ;,IAS.E-,O,,..n, @

o vx n v m J
Prorrçga õ prázo para recõlhimento do IPVA/89 re)a

n'L tivamenté aos veículos de Placa com o final 3 (três)
.-~44-"»i': =:

— -- ' '-"-"'.-
)" 4 0 SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, rio úso de suas

atribuiçoes e tendo'em vista a riegiílamentação da Lei número

10.722, de 29 de dezembro de 1988, através do Decreto número

3127, de 27 de fevereiro de 1989,,

RESOLVE

modelo 1« sob o Código 1011.1, :em cumprimento 'ao"disposto
po art. 157, inciso I da Constituição Federal'pro ulgada'a 5de'utubrode 1988 á;: u+!(FsáAVn«i~k~~r'imos..x, ..i .. ~, .:fi
g!9 Art. 4' Revogam-se ãs disposições em cõritrãrio,.„"@'',

; Art 5'. Esta portária entra em vigor na daia de suá publicação
retroagindo, porém, seus efeitos a 1'e março de 1989.'-'=-~.";:„m,".

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Goiania, 25 gode abril de 1989.

Nylson Teixeira
SECRETÁRIO DA FAZENDA '1

Art. 1' 0 prazo de recolhimento, sem multa, do Imposto
sobre a propriedade de Veículos Automotores relativo ao exercicio
de 1989 e referente aos veículos com placa final 3 (tres), fica
prorrogado até 28.04.89 ':

Art. 2' Esta portaria entrará em vig r Eng'T~an=
do-se as disposiCões em conlráno. $

GQiszro
n Tabe)IDIIEIO II

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ES )&O IP/)F)i!ZEã(Ç)A Qj,
Goiãnia, aos 25 dias do mes de abril de 98$ 'M?.úoimlrr.ó0.

NYLSON TEIXEIR 0 2 00. 2000
Secretário da Faze dá

RESUMO DE PORTARIAS DO SECRETÁRIO DA FAZENDA&~é

609/89, DESIGNA, a servidora JOANA D'ARC RODRIGUES
DOS SANTOS BERNARDES, para responder pela Chefia da Divi-
pao de Controle e Registro do Departamento de Exame de Contas
dá uperintendencia Geral de Finanças desta Pasta, função gratifi-'6 a GEC-2, pelo período de 03/04/88 a 02/05/89, em substituição
ã ti ular MARIA AGDA SALOMAO, que gozará suas férias regula-

ê tares pelo mesmo periodo.
$ i 625/89, REVOGA, a partir de 1'/04/88, as Portarias n's 0864/86,
oq803 I/85, 01856/86 e 02195/85, que colocaram os servidores CLA-

(PAUS
AÇAO„

'ná Co%/corno0/lglnoí 0 m -"/0 OOi
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~ A Página deste Diário corresponde a 162,0 Cm,'Coluna, e está
dividida em 6 (seis) colunas de 3,1 Cm cada, e lem 27,0 Clh da
a(lura.

4)

'4'ssinatura semestral

".,YNA

Czc 14.20000

Assinatura semestral com
remessa poslal (polis pago)...................................... Cz$ 18.300,00

Exemplar avulso..........,.......,.,,..................,..............,, Czs 150 00
Exem lar avulso (edi áo alrasadal .......................... Cz$ 200 00
Declaraoées e Cerhdães cada .............................. Cz$ 500 0

I~i

1 os orlplnai ~ zersó encaminhados ao cERNE dahlógrsfados Iqhespsy 'ZP

02 (dol ~ I, com linha de sti 00 (sessenta) foques

2 As pubncacóes nio verso fe tas antes do p zzo mmimo de gf (ãuáenie
e o&to) ho ss após o material tec dado entrada 0 CERNE. l

3 aslsncoa, balancetes ~ labelaa, para efeito de dlag amas 6cilcui
~e i observado um pe iodo de enteceái cia ip becacic di225já

I 4 oe originai~ se ao devol idos medlanie acxcnecio da padó(ntár8+ydg
no p ezo maxlmo de30fl l lal dlaeApó~ esls dela xe io rnnneraddó (i il

5 As recfxmacóes quanto I melena publ cada só sczsc acenas se lo mu-
ledas por escrito sli dez (10) dlea de publica(io

Aspublicecóe4eesxlnalu ~zpoóeriosertexexnosseg inlesende ecoa:
Cenl o. Rue P. Is, n 433 ~ lona: 223 ógoe
Mania ~ A presidenle cost~ e sil 4, esquina c R ~ pc Abel ~ Jardim

Rala viela - ForM. 24s.0333- Ramal 252 ~ oolinla ~ oolie

~ I II

ESTADO DE GOIÁS
GOVERNADOR

HFVRIQUF SANIILLO

;,'..ee/4'4 ug g 2 as
IIãf

~pp

'dznn CONSÓRCIO DE EMPRESAS
DE RADIODIFUSAO

CERNE B NOTÍCIAS DO ESTADO

Gráfica de Goiás
Rádio Brasil Central AM/FM

7ã TV Brasil Central
Sede Própria: Av. Presidente Costa e Silva, esq. c'Rua Dom Ate(

Jardim Bela Vista. Fones: 249.0820, 249.0858
249.0860 ~ 249.0502- Telex: (062)2127 ~ Goiãnia ~ Goiás

DIRFTORIA
JAYRO RODRIGUES DA SILVEIRA

Presidente
ALANO XAVIER DE SOUZA

ouelor Aõmlmslrafivo e Financeiro
4 JACIR JACINTO DA SILVA

Dueior Comercial
CLEOBALDO MARTINS DE OLIVEIRA

circ(or óe Recursos Humanos

GRÁFICA DE GOIÁS
JOSIAS DE ALMEIDA CAVALCANTE

Duelo'ANDERLEY GUIMAqAES
coordonogáo 0 supervisão Geral doã oiános oficial e da Jusffge

Á"'ALDIR
DE PAULA PEREIRA

Chefe de Produrao

„RICE PIRES RIZZO a disposição da Justiça Eleitoral, HUMBEPTO
'FERREIRA MARANHÁO, a disposição da Fundaçao Estadual de
Esportes, JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA á disposição da Supe-
rintendência Estadual de Esportes e LUIZA TERESA GOMES DE

MORAIS a disposição do Idago respectivamente.
626/89, Resolve determinar que o AFTE ANTÓNIO DE PÁDUA

DE OLIVEIRA tenha exercicio, por 90 (noventa) dias, a pedido
e a partir de 1'/05/89, na lunsdição da Delegacia da Receita Esta-
dual em Goiás.

627/89, Resolve determinar que o FA. ANÍSIO COSTA NETO,
tenha exercicio, por 90 (noventa) dias, a pedido e a partir de .

02/05/89, na jurisdição da Delegacia da Receita Estadual em po-
rangatu.

642/89, Resolve determinar que o FA. PEDRO GOMES NETO
tenha exercicio, por 60 (sessenta) dias, a pedido e a partir de
1'/05/89, na iurisdição da Delegacia da Receita Estadual em Poran-
gatu.

647/89, Resolve determinar que o AFTE. SEBASTIAO APARE-
CIDO OLIVEIRA tenha exercício, a pedido e a partir de 1'e
maio de 1989, por 90 (noventa) dias, na jurisdiçao da Delegacia
Estadual da Receita Estadual em Catalao.

651/89, Resolve designar os AFTE CARMEN NOGUEIRA
CHAUD, IRANY CARVALHO JÚNIOR e MÁRCIO NOGUEIRA PE-
DRA e a FA. LÍDIA BORGES BARBACENA para exercerern suas
funçoes junto a Divisão de Consultoria do Departamento de Tributa-
çao da Superintendência da Receita Estadual, retroagindo para
os primeiros a 1'/02 e a última a I'e janeiro de 1989, os efeitos
desta Portaria

656/89, Resolve posicionar o FA. ERCI VARGAS a pa
02/12/88, na AG ENFA de Luziania, de Categoria "A", iurisd f c fo1& a
a Delegacia da Receita Estadual em Luziania.

657/89, Resolve designar o AFTE RONALDO CARNEIRO DE
RESENDE para, exercer a função de Supervisão do Setor de Digita-
çáo de Documentos Fiscais, )unto ao Departamenfo de Arreca-
dação da Supenntendencia da Receita Estadual, a partir de
I '/02/89.

658/89, Resolve posicionar o servidor BARNABÉ SOARES DA
SILVA a partir de 1'/05/89, na AGENFA de RIANÁPOLIS de Cat.
"C", junsdicionada á Delegacia da Receita Estadual em Ceres

661/89, Resolve posicionar o serwdor PEDRO NUNES DOS
SANTOS a partir de I'/04/89, na Chefia da AGENFA de Adelandia,
jurisdicionada a Delegacia da Receita Esfadual em Goiás, ficando.'m

consequencia, revogada, a Portana n'254/88, a partir de
18/04/89, do referido servidor.

662/89, Resolve posicionar o Agente Fazendário WADERLEI
JOSÉ GOMES, no periodo de 1' 31/01/89, na Chefia da AGENFA
de Santo António do Descoberto, iunsdicionada a Delegacia da
Receita Estadual em Luziánia

663/89, Resolve determinar que o FA. PEDRO ALEXANDRE

PEREIRA tenha exercicio, a pedido e por 90 (novenfa) dias, a

partir de 03/05/89, na junsdição da Delegacia da Receita Est+il
em Jatai.

667/89, Fica a Firma GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓ-

A., estabelecida na cidade de Serranópolis, a partir

(p2(Í/II()//Ig ubmetida ao Sistema Especial de Físcalfzaçáo e

Ao, disciplinado peio Ato Normativo GSF n'26, de
5~(0;624110)(uD legacia da Receita Estadual em Jataí, se incumbirá
de'IÓIEla~r~s ecessarias providencias relativas ao cumpnmento

f(iy dispes es contidas nesta Portana
658i)ág Resolve dispensar, a partir de I'/04/89, o servidor

JOSÉ í+ DE OLIVEIRA da Chefia da AGENFA de Nova Amé-

fCA Í(frlS(9 ionada a Delegacia da Receita Estadual em Cerce
'n U 67(I/, Resolve designar o servidor WANDERLEI JOSÉ GO-

cíããE ', a partir de 1'/04/89, exercer a função de Chefe da
Fiscalização e Arrecadação, da Delegacia da Receita

Estadual em Luziânia, atnbuindo-Ihe a Gratificação por Encargo,
GEC-3, durante o afastamento legal e temporáno do titular servidor
PEDRO LOPES BARBOSA

671/89, Resolve designar o AFTE RONALDO CARNEIRO DE

RESENDE para, exercer a funçao de Supervisao do Setor de Confe-

réncia de Documentos Fiscais, lunto ao Departamento de Arreca-

dação da Supenntendencia da Receita Estadual, a parfir de
1'/02/89, ficando, em consequencia, sem efeito a Portanan'57/89,deste Gabinete.

673/89, Resolve considerar desiqnado o FA GARIBALDINQ
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g,"", 3. Este Ato Declaratório entrará em vigor na data'de sua publi-'"

CaqãOi L tuhHEI~I»."M@-'vffrv 7 ~lv,',I 4()3

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTA-"

DUAL. em Goiânia, aos 27 dias do mês de abril de 1989. ":,,"'~o ;.

i+j;;liâs~;&Q»n"!„'. MÁRIO PIRES NOGUEIRA ãT»Z
",,Íoh',-'..',&'Oir~o Superintendente

(g~ SECRETARIA DE ESTADO,;,„,
0.".-'3:-''" '::.-

-'' DA CULTURA

NÚCLEO SETORIAL DE ADMINISTRAÇAO

EDITAL DE CHAMAMENTO

Pelo presente Edital de Chamamento fica o servidor JOSÉ

MANOEL DE REZENDE, ocupante do cargo de Zelador, desta

Secretaria, intimado para ao prazo de 20 (vinte) dias a contar

da 3'terceira) e última publicaqão deste, apresentar as causas

de sua ausência no serviço público estadual por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos incor renda na penalidade de rescisão contratual

prevista no art. 482, letra "i", da Consolidaqáo das Leis Trabalhistas

GABIivETE DO NÚCLEO SETORIAL DE ADMINISTRAÇAO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, em Goiânia, aos 25

dias do mes de abril de 1989

JOANI DES MARQUES DA SILVA

Núcleo Setorial de Administraqão
Coordenador'!~ 000&E»h

l~: -'AUTAR,CLUv!AS"", W
'-:4!)5D~»~i:-.vhA-::: 'é&$ .::". :

l».

W'DAGO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DE GOIÁS — IDAGO

EDITAL DE CHAMAMENTO

Pelo presente Edital, fica o servidor JOSÉ NILSON MARIANO

DOS SANTOS RIBEIRO, ocupante do cargo de Agente Adminis-

trativo I, desta Autarquia, intimado para, no prazo de 20 (vinte)

dias, a contar da terceira e última publicaqão deste, apresentar

as causas de sua ausência ao serviqo púbhco, por mais de 30

(trinta) dias consecutivos, incorrendo na penahdade de RESCISÁO

CONTRATUAL, previsto no art 482, letra "i" da CQNSQLIDAÇAO

DAS LEIS DO TRABALHO (CLT), bem como se deferqâer il'c
saqóes que lhes são imputadas, concernentes a'rr7qjp)vtt((çdiã/

indevida de seu FGTS
r:i v /00

EDMUNDO MAGELA CARNEIRO =
I Golf

Diretor Geral,o a
i

DERGO ~''
c&g

p

4.1-1752/88 e com fundamento na Lei n'. 9 990, de 31 de Janeiro
de'1.986 &y"'Px,„

;,', .'„:., RESOLÚE:é%é"
CONCEDER ao servidor NONATO GOMES DE AZEVÊDO,

Aposentadoria no Cargo de MOTORISTA do Quadro de Pessoal

do DERGO, por contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço

público. Fixando-Ihe proventos mensais na quantia equivaienle
a integralidade de sua remuneração, assim discriminada;
Vencimento..,......,,,'i......,.,....,.'I.I......,,,........,..,......,,..,NCz$ 12,78

Gratificação de produtividade...................................NCz$ 7,66

Abono Gratificaqâo Ajustada ...................................NCz$ 30,00

Grat. Adicional (Vil quinquenio)................................ NCz$ 25,40

Progres. Horizontal (IV triênios).................................NCz$ 21,40

Horas extras: (50 horas extras, periodo aquisitivo de Ianeiro a

dezembro/88, com habitualidade desde agosto/80). NCz$ 40,50

I /12 (Hum doze ávos) de 13'aláriós.............,.......NCz$ 11,47

TOTAL X 12 meses....'.............. :...............................NCz$ 1. 788,60
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO DERGO DE GOIÁS,

Em Goiania, aos 27 dias do mes de abril de 1.989.

Eng'OÁO BATISTA ALVES
DIRETOR GERAL

„WâtI".!EMP RëâÁs~&.::":
E'"::".: ::+"~PÚBI."ICAS':,"~~ :0, „:,::.

TRANSURB

EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS
S.A..

ÍI';;,
-» " : „vl,.'HEE3 EDITAL N'004/89

A EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE

GOIÁS S/A. -, TRANSURB, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar, respectivamente, as 9:00 (nove)
e 15:00 (quinze) horas, do dia 23 de maio de 1989, na saia de
reuniões de sua sede, localizada a Rua Patriarca, n'99, Vila

Regina, em Goiânia, Estado de Goiás, licitação na modahdade
de Tomada de Preços, viêando a aquisição de 06 (seis) chassis
e 06 (seis) carrocerias para ónibus arti cutado, para entrega imedia-
ta, conforme normas, condições e especificações contidas no EDI-

TAL E ANEXOS.
0 Edital será fornecido aos interessados pela Divisão de Mate-

nal, no endereço supra referido, no horário normal de expediente

Goiania, 08 de maio de 1989

ARÉDIO REZENDE DE SOUZA
DIRETOR PRESIDENTE

, âf,:-„„.",-.-jzP/U B LI CAÇO ESP.-
!Gds,; PARTICULARES

'DITAIS

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA Nf 039/89-DG

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE GOIÁS - DERGO, no uso de suas atribuiqoes
estalutánas e, tendo em vista o que consta do Processo

n'O
EDITAL

Aos 28 (vinte e oito) dias do mes de abnt de I 989 (hum
mil novecentos, oitenta e nove) o IAPA - Instituto de Atualizaqao
Profrssional Ltda, confenu aos alunos abaixo relacionados, o certifi-

cado de Especiahzaqáo em Saúde Publica, em nivel de pós-gra
duaqao "Lato Senso", conforme consta do processo n'.
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FELIPE MACHADO para, exercer a função de Chefe da Seção
de Tributação, jurisdicionada a Delegacia da Receita Estadual
em São Simão, a partir de 1'/04/89, atribuindo-lhe, a Gratificação
por Encargo GEC-2,'ficando em consequencia, dispensado, a
partir da mesma data, da referida função o FA JORGE INAGAKI.

674/89, Resolve posicionar a servidora IREJAIME VASCON-
CELOS DO CARMO ROCHA AZEVEDO a partir de 1'/12/88, na
2'GENFA de Itumbiara, de Cat "8", jurisdicionada a Delegacia
da Receita Estadual em Itumbiara.

677/89, DESIGNA a servidora DENISE BERNARDES VIEIRA
DOS SANTOS, para desempenhar a função de Secretária Execu-
tiva do Núcleo Setorial de Planeiamento e Coordenação desta
Pasta, função gratificada GES-2, pelo periodo de 03/04 a 02/05/89,
em substituição a titular NEIDE SOARES SIQUEIRA, que gozará
suas férias regulamentares pelo mesmo período citado.

678/89, Resolve designar o FA. RAUL RIZZQ para, 'nos meses
de janeiro e fevereiro do ano em curso, exercer a função de Coorde-
nador do Imposto Único sobre Minerais-IUM, durante o afasta-
mento legal e temporário do titular, AFTE FRANCISCO NEGRAO
DE FARIA.

679/89, Fica a Empresa JOSÉ ALVES S/A IMPORTAÇÁO E

EXPORTACÁO, estabelecida na cidade de Anápolis, a partir de
19/04/89, submetida ao Sistema Especial de Fiscalização e Arreca-

dação, disciplinado pelo Ato Normativo GSF n'26, de 12.02.81.

A Delegacia da Receita Estadual em Anápohs se incumbirá de
tomar as necessárias providências relativas ao cumprimento das
disposiçoes contidas nesta Portana.

680/89, Resolve considerar determinado que o FA. RAUL RIZ-

ZO exerça a função de Assessoramento junto ao Gabinete da
Superintendência da Receita Estadual, a partir de 1'/03/89.

682/89, REMOVE o FA. CARLOS UBIRAJARA SILVA DA ROSA

da Delegacia da Receita Estadual em Itumbiara para, a Delegacia
da Receita Estadual em Jatai, a partir de 21/04/89.

683/89, Resolve considerar designados o AFTE JOSÉ CAETA-

NO TAVARES e a FA. EMILDA CARDOSO DIAS para exercerem
suas funçoes junto a Divisão de Consultoria do Departamento
de Tributação da superintendência da Receita Estadual, retroa-

gindo os efeitos desta Portana a I'/03/89.
685/89, CONCEDE ao Coordenador do Núcleo Geral de Finan-

ças, JOSÉ MOREIRA E SILVA, suas férias regulamentares referente
ao exercicio de 1989, a partir de 03.04 89 a 02 05.89

686/89, CONCEDE ao Coordenador do Núcleo Geral de Finan-

ças, JOSÉ MOREIRA E SILVA, suas fénas regulamentares referente
ao exeroicio de 1989, a partir de 03 05.89 a 01.06 89. '87/89,DISPENSA o servidor ANTÓNIO BERNARDINO DOS

SANTOS da Chefia da Divisão de Transportes do Departamento
de Serinços Administrativos e DESIGNA o servidor MANOEL DE

ALMEIDA SOBRINHO. a partir de 02/03/89.
688/89, DISPENSA o servidor JOAO NEPOMUCENO COSTA

e DESIGNA o sr. RONALDO CARNEIRO DE RESENDE, para de-
sempenhar a função de Chefe da Divisão de Conferencia, GEC-02,
a partir de 19.04 89.

691/89, REMQVE o FA. FRANCISCO CARLOS MOfAádk DIIãe
gacia da Receita Estadual em Formosa, para a Delegpqjal4gf(D
Ceita EStadual em Jatai, a Partir de 25/04/89.. 'çõ ávs/n

692/89, Resolve determinar que o FA. WILMAR Ah(IÓNltB PE4
REIRA tenha exercicio, a pedido e a partir de 1'de de 1989,
por 90 (noventa) dias, na lurisdição da Delegacia da Epigr
dual em Morrinhos

694/89, REMOVE os FA. a seguir indicados, par
da Receita Estadual em Iporá: a) ALACYR CANDI
e JAIRO DE ALMEIDA CARMO, lotados na
Estadual em Goiánia, b) DIJALMA DE ALMEIDA
na Delegacia da Rece~ta Estadual em Firrninópohs

695/89, Resolve determinar que o AFTE. WILSON CARLOS
CAVALCANTE tenha exercicio, a pedido e a partir de I'e maio
de 1989, por 90 (noventa) dias, na junsdição da Delegacia da
Receita Estadual em I porá

696/89, Resolve designar o FA. FERNANDO JÚLIO TERRA
para, a partir de I'/05/89, exercer a função de Delegado Fiscal
da Deiegacia da Receita Estadual em Campos Belos.

698/89, Resolve determinar que o FA. JOAO CRISOSTOMO
BRAGA tenha exercicio, a pedido e a partir de I'e maio de
1989, por 90 (noventa) dias, na iunsdiçao da Delegacia da Receita
Estadual em Goianésia

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
GABINETE

0 SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL da Secre-
taria da Fazenda do Estado de Goiás, no uso das atnbuições
que Ihe são conferidas pelo artigo 3', alinea "e" do Decreton'13,de 13 de março de 1975 e consoante o disposto no artigo
77 do Código Tributário do Estado, instituido pela Lei n'.730,
de 30 de outubro de 1973,

DECLARA:
1. Inidõneo o seguinte documento fiscal.
1.1. Nota Fiscal Avulsa n'739317;
2. 0 contribuinte que tenha efetuado registro com base no

referido documento fiscal observará, para efeito do recolhimento
do ICM relativo a estorno de crédito ou solidariedade, o
no artigo 64, Vl do Código Tributário do Estado.

3. Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

GABINE1E DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTA-

DUAL, em Goiânia, aos 24 dias do mes de abril de 1989.

fãfro C(vi( e
ã(0 de (VOI»

MÁRIO PIRES NOGUEIRA
Superintendente

"õe W
xAT DECLARATÓRIQ N'30/89 SURE

a inidoneidade de documento fiscal perten-
e a AGENFA de Rialma-Go

DA RECEITA ESTADUAL da Secre-
do Estado de Goiás, no uso das atribuições

pelo artigo 3', alinea "e" do Decreto n-

413, de 13 de março de 1975 e consoante o disposto no artigo
77 do Código Tributário do Estado, instituido pela Lei n'.730,
de 30 de outubro de 1973,

DECLARA'.
1. Inidoneo o seguinte documento fiscal:
1.1. Nota Fiscal Avulsa n'0530701.
2. 0 contnbuinte que tenha efetuado registro com base no

referido documento fiscal observará, para efeito do recoihimentó
do IGM relativo a estorno de crédito ou solidariedade, o disposto
no artigo 64, Vl do Código Tnbutáno do Estado

ATO DECLARATÓRIO N'27/89-SRE

Declara a inidoneidade do documento âscal perten-

cente á AGENFA de Itumbiara

0 SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTADUAL da Secre-

taria da Fazenda do Estado de Goiás, no uso das atribuições

que Ihe são conferidas pelo artigo 3', alinea "e" do Decreton'13,

de 13 de março de 1975 e consoante o disposto no artigo

77, do Código Tnbutário do Estado, instituido pela Lei n' 730,

de 30 de outubro de 1973,
DECLARA.
1. Inidôneo o seguinte documento fiscal:

1.1. — Nota Fiscal de Produtor n'978063
2. Os contribuintes que tenham efetuado registro com base

no referido documento fiscal observarão, para efeito do recolhi-

mento do IGM relativo a estorno de crédito ou solidariedade, o

disposto no artigo 64, Vl do Código Tributário do Estado.
3. Este Ato Declaratório entrará em vigor na data de sua publi-

cação.
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA ESTA-

DUAL, em Goiânia, aos 24 dias do mes de abnt de 1989. ~

MÁRIO PIRES NOGUEIRA
Superintendente

ATO DECLARATÓRIO N'29/89-SRE

Declara a inidoneidade do documento fiscal perten
cente a Pnmeira AGENFA de Goiânia.
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23013.002350/88770 do DÉMÉC Góiás: Adailde Miranda Silva, Ali-

veira Rodrigues dos Sáritos,":Anua Maria Azara Rodrigues, Carla'ony

Sakr Khouri, Divina'unha'dos Santos, Divina Lúcia Alves,'átima

Ventura Pinto; Helenice Dias Pereira, Jairo Luiz Rezende
Rosa, JolianvPrudente Sampaio,;Leonardo Cesar Santos. Lilian

Maria Braga Martins,'Luiz.Claudio Coêlho, Luiza Abadia Alves
de Andrade, Lysi Marques Freitas Oliveira, Maria Auxiliadora Faria

Miguel de P. Mello, Maria do Carmo Giraldi de Faria, Miriam Moreira

Lima, Nélia Marinho de Souza Barreto, Nilce Santos de Melo, Norys
Souza Rodovalho, Raquel Fonseca, Rosemary Elias Andrade, Rui-

ter Silva, Silvana Alves Azerêdo, Sirlei Sanches Moreno, Valquiria

Batista Cesar Santos, Zeile da Mota Crispim, Miraide Moreira, lara
Maria Soares Rocha, Wagner Sidnei Azara,: ...,,:,,: tgnó

!

Para maior clareza, firmamos o presente.

MEMBROS EFETIVOS

E peo to Dom ngos Bezena
seoasliao Gomes de Amonm

MEMBROS SUPLENTES
Fiancaco Carneiro Olanda Nela
Aut no Beze ra Lima

Os compone les dos aludidos crgáos seráo empossados no Óa tsto de junho de 1999

Goá a.gademaode1999

MEMBROS SUPLENTES ' -. MEMBROS SUPLENTES .
MarCOS Antonie de SouZS AmOnm Z l n MOadr 9 IVa de OliVe ra " 5
a dio A Ives Miranda t;, ~ „. v, ;-'Eá

i Lounval vlcenle de olheira ( * ",".
Josá E VangelataMOdaneZ;'. Tj',l-„JOS4AugualnhOdesnlc ".'.'.liSTA
Rasa a ind ano do Bras I Am enc ano

DELEGADOS REPRESENTANTES

Goiânia, 28 de abril de 1.989

IAPA - INSTITUTO DE ATUALIZAÇAO PROFISSIONAL LTDA

DIRETOR CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO

EDITAL

Aos 28 (vinte e oito) dias do mes de abril de 1 989 (hum

mil novecento6, oitenta e nove), o IAPA - Instituto de Atuahzação

Profissional Ltda, confenu aos alunos abaixo relacionados, o certifi-

cado de Especialização em Saúde Pública, em nivel de pós-gra-

uação "Lato Sensu", conforme consta do processo n'.

3013.002350/88-70 do DEMEC Goiás: Ana Vieira de Queiroz,

Antonio Tavares Bueno Júnior, Arivan Aguiar Maia, Carlos Alberto

de Oliveira e Silva, Divino Batista dos Santos, Edwaldo Rodrigues

Alves, Eieny Macedo Rocha, Eê Pinto, Eêete Morais, Eliseu Antonio

Marques, Emilson Ponciano Tresvenzol, Francisco Wellington Ma-

cedo, Gilberto Costa, Hugo Montalvão Diás de Melo, Ivánilde Vieira

Batista, João Batista Teixeira, José Rafael de Oliveira, Lenira Mar-,

tins Carrijo, Lucia Saddi Teixeira, Luiz Carlos Xavier Maranháo

Japiassú Magna Aparecida de Faria Marcio José de Carvalho

Mana Beatriz Farnesi Bueno';;Maria do Roêário Léite 'Andrade,

Maria Isabel Ribeiro Camargo, Maria José de Paiva, Marli Apare-

cida Chaves, Martha Hilda Olmedo de Melo, Oscar Bastos Pereira,

Paulo Ornar Teixeira Araújo, Sandra Regina Carvalho Zampronha,

Silvino António Dias Batista, Suzete Inácio de Oliveira Matos, Valdir

Ribeiro Marins, Vera Maria de Freitas, Wtlltamary de Araújo Ferreira,

Yone Maria Alves.
Para maior clareza, firmamos o presente

Goiania, 28 de Abril de 1 989

IAPA - INST. DE ATUALIZAÇAO PROFISSIONAL LTDA

DIRETOR. CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO

AVISO
EDIi AL DE LEILAO N'13/89 - EMT

A TELEGOIÁS torna público que iará reaãzar no dia 29 de

maio de 1989 as 09 00 horas, no pátio do seu Departamento de

Material, á BR-153, Km 06, Vila Redenção, Goiania - GO, Leilão

Público para a venda de veículos, inserviveis a Empresa, no estado

em que se encontram, compreendendo: 13 VW Sedan/78, 80,

81 e 82; 04 GM A-10/80 e 01 VW Gol BX/81 Os veiculos poderão

ser inspecionados no endereço amma citado, entre 08.00 e 11:30

horas e 14 00 e 17:00 horas.

E pedro Dom gos Bezerra
Pres dente

TERMOS DE NOMEAÇAO

NOMEAÇAO DE FIEL DEPOSITÁRIO

Pelo presente e na forma do previsto no art. 1', ã 44 do Dec.
Federal n'.101, de 21 dp novembro de 1903 exoneramos "FIEL
DEPOSITÁRIO" do Armazém "CENTRO GOIANO DE ARMAZÉNS
GERAIS LTDA"., sito a Av. Senador Ramos Caiado n'477, Bairro
Maracanã. em Anápoês-Goiás, denominado Matriz, a Sra DEISE
TERESINRA BATISTA SABINO COSTA, brasileira, casada, comer-
ciante,.res. e domiciiiada nesta cidade de Anápolis, Estado de
Goiás, a R. General Joaquim Inácio n'43, centro, portadora do
CPF n'197778501-82 e da Carteira de IdenL n'847483, SSPGO.
Pelo qual deixa de assinar o respectivo TERMO DE RESPONSABI-
LIDADE perante a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS
e PARTICIPAR TODOS OS ATOS E DEMAIS OBRIGAÇOES CON-
CERNENTES as funções de seu encargo,.inclusive conhecimén(os',
de depósitos e WARRANTS, os balancetes apresentados a JUCEG '/arquivamento.

Anápolis, 20 de abril de 1989 ;=."-'". Thi .
""

EDIMAR DA COSTA CINTRA

EXONERAÇAO DE FIEL DEPOSITÁRIO

.Pelo presente e na forma do prewsto no art 1', ã 44 do Dec.
Federal n'.101, de 21 de novembro de 1903 exoneramos "FIEL

DEPOSITÁRIO" do Armazém "JUNIOR ARMAZENS GERAIS LT-

DA"., sito a Rua Floriano Peixoto n' 320, Centro, em Anápohs,
denominado Matriz, o Sr. ROBERTO ABRÁO HAJE, brasileiro, ca-
sado, comerciante, residente e domiciliado nesta Cidade de Aná-

polis, Goiás, á Rua Tres n'5, Apt'02, Bairro Cidade Jardim,
Portador da Carteira de Idenfidade de n'83 464 expedida pela
SSP-GO, e C P.F. de n'25744731-91, pelo deixa de assinar
o respectivo TERMO DE RESPONSABILIDADE perante a JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS e PRATICAR TODOS OS
ATOS E DEMAIS OBRIGAÇOES CONCERNENTES as funçóes

de seu cargo. inclusive. conhecimentos de depósitos e WAR-

RANTS e os balancetes apresentados a JUCEG para arquiva-
mento

EDITAL Anápolis. 01 de fevereiro de 1989

Em obediencia ao disposto no art 532, er/n seu 2', da Consoli- EDIMAR DA COSIA CINTRA

dação das Leis do Trabalho - CLT, o Síndroma(bã(es mplegados
no Comércio no Estado de Goiás, torna úb rj5ãIJ(6ryrgjã ~CEG REG SOB N 52136608 - MAR - 7 1989 JUNTA

10, 11 e 12 de abril de 1989, foram eleito vzts c 0'(PDS õok'CtDSII CIAL DO ESl ADO DE GOIÁS - CERTIDAO Certifico que

órgáos de administraçao e dé representatdp çlgtjêfjj~lda@. (Iê jj ocumento foi arquivado sob número e data estampados
sim discnminados

.
/ld7.44, r'i mec icamente25- C,z,

z, ma r/o f&esmo Ma ~

gf/j)ri
Agostinho me io de iranda

sec elá 4 seoaviáoGo es os Amo AooqsqsoeAg a 9 Secret Geral

/L-t gg r

,'~ Cg//,/, AOT2-"
Í7gí/Iíí/ c /6 9000
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NOMEAÇÁO DE FIEL DEPOSITÁRIO

Pelo presente e na forma do previsto no art. I', éi 44 do Dec.
Federal n'.101, de 21 de novembro de 1903 nomeamos "FIEL
DEPoslTÁRIQ" do Armazém "JÚNIQR ARMAzÉNs GERAls LT-
DA"., sito á Rua Floriano Peixoto n'.320, Centro, em Anápolis,
denominado Matriz, o Sr. EUR(PEDES PEREIRA DA COSTA, brasi-
leiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Cidade
de Anápolis, Goiás, a Rua General Joaquim Inácio n'43, Centro,
Portador da Carteira de Identidade de n'29.569 SSP-GO, e
C.P.F. de n'100 978 301-78, pelo qual poderá assinar o respectivo
TERMO DE RESPONSABILIDADE perante a JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DE GOIÁS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS
CONCERNENTES as funçoes de seu cargo com poderes para
assinafura de recibos de depósitos, conhecimentos de depósitos
e warrants e os balancetes apresentados a JUCEG para arquiva-
mento.

Anápohs, 01 de fevereiro de 1989

EDIMAR DA COSTA CINTRA

JUCEG REG SQB N'213660,7 — MAR - 7 1989 JUNTA
COMERCIAL DQ ESTADO DE GOIÁS - CERTIDAO: Certifico que
este documento foi arquivado sob número e data estampados
mecanicamente.

Agostinho Amého de Miranda
Secret Geral

TERMO DE NOMEAÇAQ DE FIEL DEPOSITÁRIO

NQ DE ARMAZÉNS GERAIS LTDA, (Filial 01), devidamente inscrita
no CGC/MF n'. 24.880.189/0002-12, e Inscnção Estadual sob o
n'., o Sr. EDIMAR DA COSTA CINTRA, brasileiro, solteiro, nascido
aos 08 de junho de 1961, natural da cidade de Niquelãndia-Goiás,
residente e domiciliado a Rua Benevides Gonçalves de Carvalho
n'. 196, centro - Anápohs-Go., portador da Carteira de Idenhdade
nf 1.461 951, expedida pela Secretaria de Segurança Púbdca do
Estado de Goiás, pelo que poderá ele assinar o respectivo compro-
misso perante a Junta Comercial do Estado de Goiás, e praticar
todos os demais atas concernentes as funçóes de seu cargo,
com poderes para assinar Recibos de Depósitos, Conhecirnenlos
de Depósitos e "Warrants", e os balancetes apresentados a Junfa
Comercial do Estado de Goiás, para arquivamento.

Assim para todos os efeitos legais previstos em Lei, vai o
presente TERMO DE NOMEAÇAO devidamenle assinado pelo só-
cio-Gerente, desta empresa, em 03 (três), vias de igual teor.

Anápolis-Goiás, Em, 20 de abnt de 1.989

CENTRO GOIANO DE ARMAZÉNS GERAIS LTDA
Edimar da Costa Cintra

Sócio-Gerente

JUCEG REG. SQB N'2.13860,9 MAIO 3/1989 - JUNTA COMER-
CIL DO ESTADO DE GOIÁS - CERTIDAO. Certifico que este docu-
mento foi arquivado sob número e data estampados mecanica-
mente.

Agostinho Amého de Miranda
Secret. Geral

(com firma reconhecida)Pelo presente e na forma prevista no Art 11 (j 4'., do Decreto
Federal n'. 1.102, de 21 de novembro de 1.903, nomearnos FIEL
do Armazém situado a Avenida Senador Ramos Caiado nf 477,
Bairro Maracanã em Anápolis, Estado de Goiás, pertencente a
firma CENTRO GOIANO DE ARMAZÉNS GERAIS LTDA, devida-
mente inscrita no CGD/MF n124 880.189/0001-12, e Inscrição Esta-
dual sob o nf 10.189 225 0, o Sr. EUR (PEDES PEREIRA DA COSTA,
brasileiro, casado, nascido aos 06 de novembro de 1956, naturalda cidade de Anápolis-Goiás, residente e domiciliado a Rua Gene-
ral Joaquimínácio n'743, centro -Anápolis-Go, ponador da Car-
leira de Identidade nf 529.569, expedida peta Secretaria de Segu-rança Pública do Estado de Goiás, pelo que poderá ele assinar
o respechvo compromisso peranle a Junta Comercial do Estadode Goiás, e praticar todos os demais atos concernentes as funçoes
de seu cargo. com poderes para assinar Recibos de Depósitos,
Conhecimentos de Depósitos e "Warrants", e os batancetes apre-sentados a Junta Comercial do Estado de Goiás, para arquiva-mento

Assim para todos os efeitos legais previstos em Lei, vai opresente TERMO DE NOMEAÇAO devidarnente assinado pelo só-
cio-Gerente, desta empresa, em 03 (Ires), vias de igual teor.

Anápolis-Goiás, Em, 20 de abnl de I 989

CENTRO GOIANO DE ARMAZÉNS GERAIS LTDA
Euripedes Pereira da Costa

Socio-Gerente
JUCEG REG SOB N'2.13861,0 MAIO 3/1989 t JD8)dA COMER-
CIL DQ ESTADO DE GOIÁS - CERTIDÁO Certif dqrig,e(Í6ráácu;.
mento foi arquivado sob número e data esta 'ôtl i/fr(IOR/ãjã-rtente.

Agostinho Amélia de Miraryóy
Secret Geral

/ 19
'

4100/,ã 200)
(com firma reconhecig@ g /

1ERMO DE NQMEAÇAO DE FIEL llglj))T/R r(()
rá/// fi()7

Pelo presente e na forma prevista no Art. 1' 4', O-DéSPI7(
Federal n'. 1.102, de 21 de novembro de 1.903, nomeamos FIE
do Armazém situado a Rua Juventino Rodngues n'60, Centro
em Luziania. Estado de Goiás, pertencente a firma CENTRO GQIA-

EXTRATOS

EXTRATO DQ ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BALIZA

Art. 1'. - É instituída uma associação de desenvolvimento co-
munitário de Baliza (ADENCOB) originána de movimento espon-
tâneo entre os habitanles da comunidade.

Art. 2'. - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e
leis que lhe forem aplicáveis.

Art 3'. - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos,
de duração ideferminada, com sede em Baliza, foro em Aragarças
e tem por objetivos: I - promover o desenvolvimento comunitáno
através da realização de obras e meihoramentos, com recursos
próprios ou obtidos por doaçao ou empréstimo, II - proporcioifdlr
a melhoria do convívio entre os habitanles do lugar, alravé+
integração de seus moradores; III - proporcionar aos associ.
e seus dependentes, atividades económicas culturais e despor-
tivas, IV - promover atividades assistenciais, diretamente ou atra-
vés de instituiçóes filantrópicas

Arl 4'. - A Associação será dirigrda pelos seguintes órgãos
I - Assembléia Gerãl, II - Diretona Executiva; III - Conselho Fiscal.

Art 6'. - A Diretoria Executiva é composta de um Presidente,
um Sec retáno e um Tesoureiro, eleitos peia Assembléia Geral den-
re os sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato de
umanin-podendo ser reeleita

Art I '. - Compete ao Presidente I
- representar a Associara,

aáfi)gaé.p sswamente, em luizo ou fora dele,
.00 'rArt 3'- 0 património da Associaçáo é constituido de valores
epkhy e qualquer natureza, recebidos ou por ela adquindos'

éL '- Em caso de extinrao da Associação, seu patnrnonio
será~d ado a entidades assistenciais, devidamente registradasvicie selha Nacional de Serviço Social, norr.eados na Assembléia

";ééprá de dissolução
2'. - Os sócios não respondem subsidianamente pelas obn-

ã0 es assumidas pela Associaçáo~C'j 3'-A extinçao da Associaçáo se dará por decisao da Assem-
bléia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse
fim.
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„: Art. 24'. ~ O,niandato dos mémbros da Diretoria Executiúa'

do Conselhó Fiscal expirará no dia I; de junho'de,cada ano.,'hhw~

'. Art. 25'. -'Os'casos omissos serão decididos pela Diretoria

Executiva. ;,'.....

Baliza, aos 07 dias do mês de abril de 1.989

EXTRATO DOS ESTATUTOS DA ASSOCIACÁO DOS PROCUIÍA-

DORES DO MUNICÍPIO, APROVADOS EM ASSEMBLÉIA GERAL

REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 1988

Art. 1'- Fundada em 15 de setembro de 1988, a ASSOCIACÁO

DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE GOIANIA - APROM,

6rgao representativo dos procuradores integrantes do Quadro da

Procuradoria Geral do Municipio de Goiânia e da Câmara Municipal

de Goiânia, ativos e inativos, é associaçáo civil, com sede e foro

na Capital do Estado de Goiás, a Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira

n'105, sem fins lucrativos e com duraçao por prazo indeterminado.

ARt. 2'- A Associação tem por finalidade: a) reivindicar e defender

os interesses gerais da classe; b) incentivar o espirito de solidarie-

dade entre os associados; c) incrementar o estudo de assuntos

juridicos, realizar reuniões, promover debates, conferências e se-

melhantes, d) manter, na medida de suas possibihdades, ativida-

des sociais e recreativas. Art. 3'- Seráo associados os integrantes

da Procuradoria Geral do Municipio, no Quadro de Procuradores,

e os que inlegram a Procuradoria da Câmara Municipal de Goi ania,

no quadro de Procuradores, ativos e inativos, que se inscreverem

de conformidade com as normas estatutánas, sem a respo:isa-

bilidade sohdária pelas obrigações sociais. Art. 8' A Diretoria

será composta pelo Presidente, pelo Vice-Presidente, pelo Secre-

tário e pelo Tesoureiro, que poderão ser destituidos se assim deli-

berar um terço (1/3) dos associados através de Assembléia Gerat

extraordinária, convocada mediante representaçãofundamentada

de qualquer associado no gozo de seus direitos Parágrafo Único...

- Art. 11 - Compete ao Presidente: a) representar a Associação

ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente; b) convocar

e presidir as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria, as

conferências e'sessoes púbhcas.",c) assinar com o Tesoureiro,

qualquer ordem de movimentaçao de fundos sociais, cheques

de levantamento de dep6sitos, ordens de pagamento e quaisquer

espécies de titulos, cauções, previsões orçamentárias, balanços,

balancetes e relatórios financeiros; d) abrir, rubricar e encerrar

livros da Secretaria e da Tesouraria; e) nomear delegados que

representem a Associação em solenidades, congressos, certames

e/ou onde se fizer necessário, nomeando comissões de associa-

dos para a apuraçao de fatos que envolvam interesses da classe.

Art. 15 — 0 património da Associaçáo constituir-se-á de todos os

bens que forem adquiridos, moveis e im6veis, e das doações

que Ihe forem feitas por particulares ou pelo Poder Público. Pará-

grafo Único - Em caso de dissolução da Associação o seu patri-

monio será integralmente transferido para entidade ou fundaçãc

que se destinar á educação de menores abandonados

Goiania, 16 de setembro de 19 l)0 3n

Marlene Nunes Luterman L) af/orla(o
Secretána p Form p

3OO.n:2/ã

Aloysio Melo Rosa
Presidente 5 A00 )00
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PESTALOZZI DE SANTA HELENAIEiEgjgjg) /j
o/4//Qríg,„j

CAPÍTULO I

Art I' A Sociedade pestalozzi de Santa Helena de Goiás-

GO., estabelecida a Rua Duplanii Fana de Souza n 741-A, é uma

sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro em Santa
Helena de Goiás-GO., e com duração por prazo indeterminado

e que se regerá pelo presente estatuto
Art. 2" - A Sociedade Pestalozzi tem por finahdade promover

a Assistencia Social nas seguintes áreas; ensino especial, ensino

normal, erisino prótissionalizante,'alimentação, vestuário, moradia,

creches,i:asilos e ém„out/as que julgar rjecéssário e conveniente

. 0 Único - Para consécução de seus objetivos, a Sociedade

Pestalozzi organizará e manterá, incialmente, um Departamento

de Educação e Ensino Especial, com denominação a ser desig-

nada pela Diretoria e Conselho Deliberativo. Este Departamento

promoverá o estudo, tratamento, educarão e ajustamento social

de crianças, adolescentes e adultos que por seu desenvolvimento

mental, deficiencias físicas, aptidões ou caráter excepcional, ne-

cessitem de assistencia no campo médico-psiquico-pedag6gico
especializado.

Art. 3' Os sócios náo respondem subsidiariamente peias

obrigações sociais da Sociedade Pestalozzi e serão distribuidos

pelas seguintes categorias: Efetivos, Contribuintes, Beneméritos

e Honorários.

CAPÍTULO II

Art 5' A Sociedade é administrada pelos seguintes órgãos.

a) Assembléia Geral;
b) Conselho Dehberativo;
c) Diretoria;
d) Conselho Fiscal.
Art 15 - A Diretoria, 6rgão incurnbido de administração da

Sociedade, é constituida dos seguintes diretores com mandato

de (2) dois anos:
a) Presidente
b) Vice-Presidente
c) Pnmeiro Secretáno .

d) Segundo Secretário,
e) Primeiro Tesoureiro ::.

I) Segundo Tesoureiro

CAPÍTULO IV

Das Disposiçóes Finais e Transitónas

. Art. 31 - 0 mandato da Diretoria provisória é de (I) um ano,

a contar da data de sua posse.",+'.vE:,.".ed
., Art. 33 - É terminantemente proióido a Diretória em conjunto

ou a qualquer de seus membros em particular, assumir responsa-

bilidades de favor ou onus, não devidamente aprovado, em nome

da Sociedade Pestalozzi.
Art. 38 - 0 foro competente para dirimir quaisquer dúvidas

que eventualmente venham a ocorrer, é o desta comarca de Sanita

Helena de Goiás-GO, devendo qualquer recuso ou impugnaçao
ser dirigido, em primeira instância, ao Presidente da Sociedade,

que terá o prazo de dez (10) dias para pronunciar, ouvindo-se

os Conselhos Deliberativo e Fiscal. Desta decisão o interessado

poderá promover na Justiça comum a ação competente que lhe

aprouver.
Art 39 - No caso de dissolução da Sociedade, a Assembléia

Geral dehberará sobre o destino de seu patnmônio.
Art 40- Este Estatuto entrará em vigor na data de sua pubhca-

4 áo no Diário Oficial do Estado de Goiás, retroagindo, as atiyidades

partir da Assembléia Geral que o aprovou

~ /Vo
é n t/n

(ad Santa Helena de Goiás, 06 de abnt de 1989

.GOo ~i Presidente Silvia Helena Devós Syrio

Vice-Pres.: Maria Lúcia Prado de Carvalho
/vo 0 & I'ecret. Mariha Carmargo Pádua de Siqueira

2'ecret. Iracita Prado Gomes
I Tesouz Marluce Pinheiro Mendes Vieira

2'esou Angela Carvalho Colo de Queiroz

0 Qm Com firma reconhecidas

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO

PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS-SINTSEP/GO

EXTRATO DO ESTATUTO

A(L I' 0 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO

PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS SINTSEP/GO, funda-



DDIÁNIA, SEDUNDAiFEIRA, 08 DE MAI0 DE 1888

ANO 152. DIÁRIO ORCIAUDO - N'5 713,08
do no I'ONGRESSO DA CATEGORIA, reahzado em Goiânia/Go,

nos dias 22 e 23 de abril de 1989, é uma sociedade civil de
direito privado, de caráter democrático, sem fins lucrativos, religio-

so, politico-partidário ou racial, de duração indeterminada, repre-
sentativa dos trabalhadores no serviço público federal da Adminis-

traçáo direta e indireta, das autarquias, fundaçoes e das empresas
públicas no Estado de Goiás, com sede e foro na cidade de
Goiânia Goiás. ArL 2'- 0 SINTSEP/GO tem por finalidade precipua
a união, a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais

dos trabalhadores no serviço público iederal no Estádo de Goiás,

inclusive em questoes Iudiciais ou administrativas, a sohdariedade
e a participação na luta dos trabalhadores, visando a melhoria

das condições de vida e de trabalho de seus representados 5

Único do Art. 5'- Os associados do SINTSEP/GO nao responderão
nem mesmo subsidianamenle pelas obngações contraidas pela
Diretona do Sindicato Art 18 - A administraçao do Sindicato será
exercida por uma Diretoria Executiva composta de 9 (nove) mem-

bros e 7 (sete) suplentes Art 19- Compõem a Diretoria Executiva

as seguintes pastas. a) Presidencia, b) Vice-Presidencia. c) Secre-
tana Geral; d) Secretaria de Finanças, e) Secretana de Organi-

zação. I) Sec de Imprensa, Comunicação e de Promoçao, g)
Secretana de Assuntos Jundicos. h) Sec de Formaçáo Sindical

e Sindicalizarão; i) Sec de Estudos Sócios-Economicos, I) Diretores

Suplentes Art 69 - 0 patrimonio da entidade constitui-se a) das
conlnbuiçoes devidas ao Sindicato pelos que partia/Pem da cate-
goria profissional em decorrencia de norma legal ou cláusula inse-

rida em Convenção Coletiva de Trabalho e Acordos Coletivo de
Trabalho, b) das mensalidades dos associados, na conformidade

da dehberaçao de Assembléia-Geral convocada especificamente
para esse fim; c) dos bens e valores adquiridos e as rendas produ-
zidas pelos mesmos; d) dos direitos patnmoniais decorrentes da
celebração de contratos; e) das doações e dos legados, f) das
multas e de outras rendas eventuais. Art 74 - A dissoluçáo da
entidade, bem como a destinação de seu patnmonio, somente
poderá ser decidida em Assembléia Geral, especialmente convo-

cada para esae fim, cu)a instalarão dependerá de quorum de
3/4 (três quartos) dos associados quites e desde que a proposta
de dissolução sela aprovada, por voio direto e secreto, por 50%

mais I (cinquenta por cento mais um), dos associados quites
presentes. Art 75- 0 presente Estatuto somente poderá ser altera-

do no todo ou parte através de Assembléia-Geral convocada para
esse fim, com antecedénCia minima de 15 (quinze) dias, e obser-
vado o disposto no Art. 56

AROUIVALDO BITES LEAO LEITE
Presidente

Parágrafo 1'. - Na vacãncia ou impedimento do Presidente,

a Presidencia será exercida pelo substituto, vice-presidente no-

meado, observados os requisitos do parágrafo 21 deste artigo,

e ainda no impedimento deste, pelo diretor legalmente desimpe-

dido, os quais deverao ser obrigatoriamente membros da Associa-

ção Missionária Evangéhca - AME.

Parágrato 2'. - Os administradores deverao ser brasileiros na

tos ou naturalizados há mais de 10 anos e a sua investidura nos

cargos somente poderão ocorrer depois de terem sidos aprovados
pelo Ministério das Comunicações.

Parágrafo 4'. - Os Diretores não respondem subsidiana ou

individualmente pelas obrigações sociais.
Parágrafo 5'. - Dentre os Diretores, o Presidente indicará os

que devem responder pela Secretaria e pela Tesouraria da Fun-

dação
Arh 6' Compete a Diretona, órgao soberano da instituição

todas as atnbuiçoes necessánas á administracão e ao governo
gerais da FUNDACAO, especialmente e) Reformar os Estatutos,
garantidas sempre a natureza e as finalidades da instituição; f)

Nenhuma Alteraçáo Estatutária poderá ser realizada sem a prévia
autonzaçao do Ministéno das Comunicaçoes

Parágrafo Único Ao presidente caberá a representaçáo ativa

e passiva, iudicial e extraiudicial, da entidade, o exercicio de todos
os atos normais da administração, a distribuição dos serrnços
e encargos entre os demais Diretores, atribuiçoes essas que pode-
rão ser exercidas pessoalmente ou, mediante outorga de o,

por procuração especial a um dos diretores
Art. 8' A representação ativa„passiva, Iudicial ou

cada departamento, bem assim, a gerencia plena de cada um,

caberá ao Diretor nomeado para chefiá-lo, desde que esta repre-
sentação sela aceita legalmente.

Art. 10- lnstituida par tempo indeterminado, a Fundação só
poderá ser extinta nos casos previstos em Lei, devendo, em cas
de extinçao ser o seu patnmônio entregue imediatamente a Assr

ciação Missionária Evangélica - AME, entidade sem fins lucrativo:

sem interesse politico-partidários ou preconceitos de raça ou cc
com duração indeterminada, devidamente registrada sob n'. 7,99I

do livro A, nf 5 do Protocolo, Registrado sob nf 269, livro P!
n'. 10 e fls 530!531, de 27 de maio de 1985, do Cartóno de Registio
de Titulos e Documentos e Protestos de Anápolis-GO, e ainda
inscnta no CGC/MF sob nf 02 505 923/0001-20.

Art. 11- As alterações dos Estatutos só poderão ser efetivadas
peia Diretona em reunião ordinária ou extraordinária com a aprova-
ção do representante do Ministério Público local, observando-se
ainda o disposto na letra "f" do artigo 6'os presentes Estatutos

CRECHE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
EXTRATO DE ESTATUTO

2a. CARTÓRIO
Extrato do Estatuto da CRECHE NOSSA SENHORA DE ~-

de Regletro de Pessoas Jurídicas, Tffulos, Documentos
RÉ, fundada em 04/04/1989, sediada em Goiania, á rua B~n,

e Protestas.
Vila Amencano do Brasil, associaçao beneficente e sem fins lucra-

Bel. hiarconi r!e P
ltwos, tendo por finalidade prestar assisténcia ao menor carente,

el. hiarconi r!e paria Cos!ro proporcionando nutrição básica, saúde e lazer, atividades recrea-
;tivas e cultura is; ensino escolar a nivel de jardim de infanc i a, educa-

as !Is,~{ O ;= '.. ' (Íl. xe aõ'ias Aguração daCreche é por tempo indeterminado e será admi-

"r "'. rli'i j 8 Ii
9—',

oJ„'çhrsfétrhiõleÉrrht 'o, Diretores Adminrstrativo, de património e Finan
Goiânia, Ítf ZZ . d ~ou 'Ssõ6 (éiip~ go o. por um Conselho Fiscal com 05 membros, todos

„

o or,t / ~a g
'éiei\fl~ém sembléia Geral e Por um mandato de dois anos

6() i tiva PPI)ay vamente, ludicial e extraludiciaimente, a Associaçao'ráréjres ntada pela pessoa do Presidente, sendo que os mem-„')p~pros nyá5 spondem subsidiariamente pelas obngacões sociais

'-@YPfsra ~ g s (h l3r che será regida Par um estatuto que Poderá ser refor
liaa 6 n'. 226 — icnico — /Loer '-'! I 5/7 a sz/hr/'m&dê (8 Assernbléia Geral e em caso de dissolução da socia-

- ' l/é Ei uidado o seu passivo, o saldo, se houver, sera destinado

Ap f@R TQ Dp RFGfSTTÍQ DQ iCustas
I q qcg ~'a Sac Vicente de Paulo, situada na Vila Amencano do

DOCÍ 'i&tl'5 I I iS '
(

)Í/ar: r"Aon TíTÍ)rQB Lsl 0O4-',75Q~a3 i

'

04d b d i989oiania ea r'

TOTAI ~2„ag. Neusa Maria de Pau. Mendonça*, PRESIDENTE
(com hrma reconhecida)
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Extrato
via Internet Caixa

Nome: IOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS

Conta: 2555/042.01511432-4

Data Mov.
oo/oo/oono
17/11/?005
25/11/2005
25/11/?005
?5/11/2005
25/11/2005
25/11/2005
25 Í I I/2005
30/11/2005
30/11/2005
30/12/2005
30/12/2005
31/01/2006
31/01Í2006
07/02/2006
07/02/2006
07/02/2006

Nr. Doc
000000
000000
000000
000000
000000
000000
051124
OQOOOO

051129
000000
051229
000000
060130
000000
090795
060206
000000

Histórico
SDO ANTER

CRíD TED

DEB.AUTOR.

DEB.AUTOR.

DEB.AUTOR.

DEB.AUTOR.

REM BASICA

CRED IUROS

REM BASICA

CRED IUROS

REM BASICA

CRE D l li ROS

REM BASICA

CRED IUROS

DEB.AUTOR.

REM BASICA

CRED IUROS

Valor
0.00 C

301.958,46

C'5.162,78 D

62.916,70 D

38.326,87 D

43.798,13 D

174,63 C

401,80 C

43,31 C

112,08 C

255,23 C

563,70 C

263,55 C

567,84 C

11.490,10 L

18,39 C

117,80 C

Saldo
0.00 c

301.958,46 C

256.795,68 C

193.878,98 C

155.552,11 C

111.753,98 C

111.928,61 C

112.330.41 C

112.373,7? r

112.485,80 C

112.741,03 C

113.304.73 C

113.568,28 C

114.136.12 C

102.646,02 C

102.664,41 C

102.782,21 C

5 j67~éP— &2&

https://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/imprime extrato.processa 23/2/2006



ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM4SHS CONF PARAG UNICOART 774 DACL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

, Contrato ECT/D~GO
7 RT

Ia'saao
15/02/2005

t,qb

DESTINATÁRIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DE GOIÁS
RUA 12, ESQ. C/ RUA 16, N'4, SETOR CENTRAL CEP 74015020 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'554/2006
I'rocesso N'T 00907-1995-007-18-00-5

RECLAMANTE:JOAO BATIS'íA DA SILVA + 007

RECLAMADA: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

0
Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Intime-se diretamente o sindicato assistente SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE GOIÁS, com sede na Rua 12,
esquina com 16, n'4, Centro, Goiânia/GO, CEP:74015-020, para levantamento dos
honorários assistenciais no valor líquido e certo de R$35.721,63 (trinta e cinco mil,
setecentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos - fls.1320).Ressalte-se que os
honorários deverão ser liberados diretamente ao atual presidente da instituição, que
deverá comprovar nos autos sua condição, ou a advogado com poderes específicos
para proceder ao respectivo levantamento. Prazo de 05 (cinco) dias.

Em 15 de Fevereiro de 2006
Data de postagem: 15 de Fevereiro de 2006

ANDRÉA MENDONC COSTA BALESTRA
ASSIST NTF 2

SAJRNOTS Data 15/02/2000 Hora.05.0414 Página I de I



CERTIDAO

CERTIF CO ane encaminhei â CEF, nesta data, as
'egnill .c.s grrlâs :

(af) GPS, ( Y ) DARF ( 4 ) DARF — IRRF.

DOU FÉ. râoiânia, / + feira.

ni/uu
é"Eecrerarra'.'.oérreror é

PJAPru' ((r~ m.r'r'A M)U'iCQi

p yerâ )() lrabâlhe

Ja

,'~i»'&aba&h()
), q-„.(â da

'(
"r 4

r'~

; : h ..A,(aõ5~
Q iauecuroc Q

õeacnnneciéc +Au~
Pggan Frocuraéo

G Ennefeco n

Neo o iaic,rei n,":.no(caso

Ao rrl;tr :.'n

Ionnaç"' "'rfnr nl io ~
ABNTE(aRADD AO 88lVNP FOSIAL

~ I I

Em I I



S

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NE

PROCESSON'RIGEM
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

0

DESTINATÁRIO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIDO PÚBLICO FEDERAL ESTADO DE GOIAS

EST
Cp~9/g

ENDERECO

1 5
RUA 12, ESG. Cl RUA 16, N'84, SETOR CENTRAL I I- p eng~

CEP CIDADE EST

IAS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

AUSENTE

pV 'b

A

ENDEREÇO INSUFICIENTE

~6

4'ESPONSÁVEL
PELA INFORMAOÁO



ÁA " 'l'ÍGiRICA Í Eí':RAÍ

25 — Trí'i ÍSA REGIAS, GC

DA ÍS/85/2684
"iil. iiA' .%Sr.

SERRA : I5. 53. A';

RSíi. (GASSS AGT. '.í

CGSiPRúVAIÍTE DE PAGAi'líú
íiâss ÍG?s)

CGíiIGG "DÍE PAGAR STG . 2SSri

CGÍÁPETEHC:A .SS/rSÍÍ4
I DEI'IT Ir I CACAS 4 j4I 4YV882285

DACílR DG 'ír'SS

~ "'"íÍA! Gí& TGTA

I.55S,.S"
3,u"

CERTIDÃO /
CERTIFICO nesga folha,

consta uma guia GP 'nv'rubricada.

Goiânia, 2/02/
g6

quinta-feira.

Orie
Subdireto

s Lima
dsí Secretaria



GPS CGC

MINISTERIO DA PREVIDENCIA EASSISTENCIA
SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL DE SEGÉIRIDADE
SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - GPS

1. Nome ou Razão Social

CONAB COMPANIIIA NACIONAL OEABASTECIMENTO

3. Cddkgo de Pagamento

4. Competencia

5. Identificador

ô. Valor do INSS

2909

MAR 0/2006

26. 461. 699/0022-05

1. 558, 84

2. VENCIMENTO: 02/04/2006 g. Valor de Outras Entidades

10. ATM/Multa e Juros

11. TOTAL

0,00
0,00

1. 558, 84
1. Nome ou Razeo Social

Processo n.': 907/1 995-1 7'T DE GOIANIA/GO
JURACI DUARTE AMORIM

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO



HGRA

PG u 88I3;3

CAIIA ECGHOrlICA FEDFRAu

25&. — iRT íGA RFGIAO.. GG

DATA: I8/83/288á
iERR RAL: .I88r2

IG Dí
AGT

COEI RGVAYI 2 GE PAGA " IT G

IRGG &ílPGl

CGDIGO DE, PAGAPERTG :2988
ORPETENCIA :83/2888

.Páâáíá98882285

'JA'R DG IViGG

UAl GR iG

A'.sf=,o(
GI.89l-,áF

CERTIDÃO

CERTIFICO
consta uma guia GP

/
nesga folha,
i rubricada

Goiânia, 2/02/ 6 quinta-feira.

Orie s Lima
Subdireto de Secretaria



GPS CGC

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E A SEISTÉNCIA
SOCIAL - MPAS 3. Código de Pagamanio 2909

ÍÍÚSTITUTO NACIONAL DE SEGÉIRIDADE
SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - GPS

4. Competãnma

5 Identificador

1. Nome ou Razão Social
S. Valor do INSS

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

7

MAR 0/2006

26. 461. 699/0022-05

26. 092, 67

2. VENCIMENTO: 02/04/2006 9 Valor de Outras Entidades

1D. ATM/Multa e Juros

11. TOTAL

0,00
0,00

26. 092, 67
1. Nome ou Razão Social

Processo n.': 907/1 995-1 7'T DE GOIANIA/GO
JURACI DUARTE AMORIM + 03
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO



níOEA 13 ; 8

NSU . 88'i3Pá

CGl'ill-í,'O'JAN:E DE PAGAl"iEN
"

Ii'iSS iGPS),

i,A IXA Ei"NONICA FEDESA'SS

— TF T IGA FíEí'.IAO, Gíl

DATA: i8/83/888á
FíNlr A' .882

CGDIGG DF PAGAiiENiG

CONPETENC I A

IDENTIFICACAG

VA'G Dú IlNSS

'vAi 08 TGTA

ESG'3/288á

.". 0
'' IGV88'" 288

)

g
/o''iF, Sá

l. á18,32

CERTIDAO

/
CERTIFICO nesga folha,

consta uma guia GP 'sy'rubricada.

Goiânia, 2/02/ 6 quinta-feira.

Crie
Suhdireto

s Ziims
dh Secretaria



INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS

GUIA DA PREIÍIDENCIA SOCIÍIL - GPS

GPS CGC

4. Competéncia

5 Identificador

1. Nome ou Razéo Social
6. I/alor do INSS

CONAB COMPANHIA NACÍIONAL DE ABASTECIMENTO

T.

MAR 0/2006

26. 461. 699/0022-05

1. 698,32

2. VENCIMENTO: 02/04/2006 9. Valor de Outras Entidades

1D. ATM/Multa e Juros

11. TOTAL

0,00
0,00

1. 698,32
1. Nome ou Rszéo Social

Processo n.': 907/1995-1 7'T DE GOIANIA/GO
LINDALVA DEAZEVEDO MOURA

CONAB COMPANHIA NACIONAL DEABASTECIMENTO



CAIIA ECQiiGNICA FEOERAc

2SuS — TRT IBA RE IAUp u

GATA. I»i»3/28»ru
TFRNINAL: í»82 NSLL 8»h822

. urlA. u Sc.

CQNi"ROMPANTE OE "ASAI'ENíi

:í»SS &5 Si

CQQIGQ íiE PAGArlEiãTG 28»g

2 Q i iFET ENC Ih :ís/c»»i
IOENTIFI.CACAO :E»Abl»TF»»22»S

OALQR GQ INss
VííLOR TOTAL

I. AA

l. AAA, ul

CERTIDAO

CERTIFICO
consta uma guia GP

nesga folha,
i ruhricada.

Goiãnia /02/ 6 quinta-feira.

Ori e s Lima
Suhdireto dh Secretaria



GPS CGC

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL - MPAS

INSTITilTO IÚÁ CIONAL DE SEG URIDA DE

SOCIAL - INSS

GUIA DA PREIRDENOIA socIAL - Gps

3. Código de Pagsmsnto

4 Competénaa

5. Identificador

2909

MAR 0/2006

26. 461. 699/0022-05

1. Nome ou Razão Social
6. IlalordoINSS

CONAB COMPANHIA NACiONAL DE ABASTECIMENTO

7

1.444,51

2. VENCIMENTO: 02/04/2006 9. Valor de Outras Entidades

10. ATM/Multa e Jums

11. TOTAL

0,00
0,00

1.444,51

1. Nome ou Razão Social
Ts VT DE GOIÂ NIA/GOProcesso n.': 90T/1995-1

JOÂO BATISTA DA SILVA

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO



CAIXA ECO(AGRIDA FEDFRAL
2555 — R'" liIA REGIAO, Gí'ATA:I8/83/PC86
.ERlililA . 782

's : I J.O3.íi
PGG 888332

CGRPRO Aa E .': PAGAEEiiTG
IKGG (BPB)

CGDIGO IIE PAGAllEilTO
COIIPETEI.CIA

IDENTI. ICACAO

CALOR DO IRGG

OALCR

TíliA''88"PDAA(q87882286

o. 167, 2'..

7((I,íâ

CERTIDRO
/

CERTIFICO nas'olha,
consta uma guia GP ' rubricada.

Goiânia, 2/02/ 6 quinta-feira.

Orie
Suhdireto

5 I Ema
dsí Secretaria



GPS CGC

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÉNCIA

SOCIAL - MPAS

INSTITUTO NACIONAL DE SEBIJRIDADE
SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDENCis SOCIAL - GPS

3. Código de Pagamento

4. Competência

5. Identificador

2909

MAR 0/2006

26. 461. 699/0022-05

1. Nome ou Razão Social
6. Veiar da INSS

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

T.

2. 761,20

2. VENCIMENTO: 02/04/2006 g. Vaiar de Outras Entidades

16. ATM/Multa e Juros

11. TOTAL

0,00
0,00

2. 761,20

1. Nome ou Razão Social

Processo n.': 907/1 995-1 7'T DE GOIÂ NIA/GO

JOAQUIM DE SOUZA PACHECO
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO



CERTIFICO
consta uma guia D

CERT IDAO

neg+a folha,
por mj,m rubricada.

Goiânia, 2/02/ 6, quinta-feira.

Ozi e de s 'ima
subdiret de Secretaria



Sétima Vara do Erabalr/o de Goiânia
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

" Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

P i NOME/TELEFONE

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

P2 NQME/TELEFQNE oo REcLAMANT

JOAO BATISTA DA SIL
E

VA

ATEív/ÇAO

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujo valor total
seja ínferíoraR$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicioneesse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que ototal seja igual ou superioraR$10,00.

pg VALOR DO PRINCIPAL

09 VALOR DA MULTA

5.293,43

ip ÚALOR DOS JUROS E / OL

L

ENCARGOS DL-1.025/69 '

I VALOR TOTAL 5.293,43
II AUTENTICAÇAO BANCARIA (Somente nas 1' 2'ias)

03 PÉRiÓDODEAPÚRAÇAO 2PPS

04 NÚMERO DO CPF OU CGCI26 46i (j99/0022 Q5

05 CÓDIGO DA RECEITA 5936

pá NÚMERO DE REFERÊNCIA 7 a Vt no 9Q7/95-I

07 DATA DE VENCIMENTO,3I/03/2006



CERTIFICO
consta uma guia D

CERTIDÃO

ne@r.a Folha,
por mj,m rubricada.

Goiânia, 2/02/ 6, quinta-feira.

Orie de s 'Lima
Subdiret de Secretaria



Ir
2
'v
o.
o
o
o
o.

Sétima Vara /to Erat/alt/o /ta Goiânia

'Q~jg SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL"',~" Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Ql NOME/TELEFONE

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

02 NOME/TELEFONE Oo RECLAMANTE

JURACI DUARTE AMORIM

ATENÇJLO

É vedado o recolhimento de tributos e contribuiçães
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo cõdigo de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superiora R$ 10,00.

03 PERIODO DE APÚRACAO'2 pp 6

06 NÚMERODEREFERENCIA7 vc n 9Q7/95-1
'07 DATA DE VENCIMENTO 31/Q3/2QQíi

Qg VALOR DO PRINCIPAL

09 VALOR DA MULTA

1p VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1 026/69

i 11 VALOR TOTAL 5.496,27

5.496,27

12 AUTENTICAÇAO BANCRRIA (Somente nas 1' 2'ias)

Q4 NÚMERO DO CPF OU CGC 26 461 699/pp22 p5

05 CÓDIGO DA RECEITA 5936



CERTIFICO
consta uma guia D

CERTIDÂO

nega folha,
por mj,m ruhricada.

Goiãnia, 2/02/ 6, quinta-feira.

Orie de s Lima
Suhdiret de Secretaria



oo
0

«I

g,
o

o

ATENÇAO

r va„'I

aétraa vara do erataalrro da Goiânia 03 PERlODO DE APURAÇÁO 2 pp 6',5ã Saaa
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ~04 NÚMERO DO CPF OU CGC,'ocumento &le Arrecadação de Receitas Federais

DARF 05 CÓDIGO DA RECEITA 5936

Oé NÚMERO DE REFERENCI 7a vc na 9Q7/95 I
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 07 DATA DEVENCIMENTO 31/03/2QQ6
02 NOME/TELEFONE oo REGLAMANTE

Og VALOR DO PRINCIPAL 12.671,P4
JOAQLJIM DE SOUZA PACHECO

09 VALOR DA MULTA

10 VALOR DOS JÚROS E / Ou
ENCARGOS DL - 1.025/69

11 VALOR TOTAL 12.671,P4
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições

I 12 AUTENTICAÇÁO BANCÁRIA (Somente nás 1a e Za vias)administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferioraR$ 10,00.Ocorrendo tal situação, adicioneesse

Ivalor ao tributo/contr'buição de mesmo código de periodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.



CERTIFICO
consta uma guia D

CERTIDÂO

ns folha,
por mjm rubricada.

Goiânia, 2/02/ 6, quinta-feira.

Oris ds s 'Lima
Suhdiret ds Secretaria



Sétraa Vara do Trabalho de Goiânra

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
" Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Pi NOME/TELEFONE

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Q3 PERlODO DE APÚRAÇÁO 2 p pá
L
04 NÚMERO DO CPF OU CGC 25 4 51 599/p p22 p5

05 CÓDIGO DA RECEITA 593(i

pá NÚMERO DE REFERÊNCIA 7 a Vt na 9p7/95

Q7 DATA DE VENCIMENTO 31/p3/2QQ5

02 NQME/TELEFQNE oo REGLAMANTE

LINDALVA AZEVEDO DE MOURA

ATENÇAO

Pg VALOR DO PRINCIPAL

09 VALOR DA MULTA

~tp VALOR DÓS JUROS E /OU
ENCARGOS DL - 1.025/59

11 VALOR TOTAL

7. 525, 9'7

7.525,97
É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

13 AUTENTICAÇAO BANCRRIA (Somente nas 1' 2'ias)

PEF255518832886ii'V35884348 7.525,92110'LY82



Depósitos Judiciais - TRT Página 1 de 1

:: Dados da Conta
Agência / Opera Cão / Conta :

Nome:

CPF / CNP3 :

2555/042.01511432-4

3OAO BATISTA DA SILVA E OUTROS

00.000.000/0000-00

:: Saldo
Saldo Disponível:

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

3.080,40 C

0,00 C

3.080,40 C

23/02/2006
23/02/2006
23/02/2006
24/02/2006
24/02/2006
10/03/2006
10/03/2006
10/03/2006

000000
060222
000000
060223
000000
090495
060309
000000

:: Extrato
Data Mov. Nr. Doc Histórico

SDO ANTER

DEB.AUTOR.

REM BASICA

CRED 3UROS

REM BASICA

CRED JUROS

DEB.AUTOR.

REM BASICA

CRED 3UROS

Valor

35.721,63 D

49,68 C

282,94 C

5,42 C

81,18 C

64.542,25 D

42,55 C

97,75 C

Saldo
102.782,21 C

67.060,58 C

67.110,26 C

67.393,20 C

67.398,62 C

67.479,80 C

2.937,55 C

2.980,10 C

3.077,85 C

https://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 14/3/2006



Autos 7'ara do Trabalho n 00.907 95-l

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do ?rabalho de
Goiânia .

Goiânia 15 de março de 2006,4'eira.
rva osta

IAssi stente Secretári o

Libere-se a penhora.

Intime-se a Executada para
levantar o saldo remanes nte depósito
de fl. 1421. Pra e 0 dias.

Es ando em co dições,
arquivem-se os autos

Goi 'a, 1 e março de 2006

Eneida Martins ereira de Souza Alencar
Juí a do Tr alho



-'VVaá í~ ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER~, EM4SHS,CONF PARAG UN/COART 774DACL

Contrato ECT/OR/GO,
TRT

17/03/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
EURÍPEDES MALAQUIAS DE SOUZA

AV. DOM PEDRO II QD. 20, LT. 16 JARDIM SÂO JUDAS TADEU CEP - GOIÂNIA-

GO

Notificação N'722/2006
Processo N'T 00907-1995-007-18-00-5

RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

RECLAMADA: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESONERADO DO ENCARGO DE FIEL

DEPOSITÁRIO, DEIXANDO DE EXISTIR CONSTRIÇAO JUDICIAL SOBRE OS BENS

PENHORADOS.

Em 17 de Março de 2006
Data de postagem: 17 de Março de 2006

PAULO ROBERTO DRAGALZEW %0336''"""
ANALISTA JUDICIÁRIO

SAJRNDTS Data. 17/03/2006 Hora.gg:21 37 Página 1 da I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 17/03/2006 09:17

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2723/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO ieIARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA
DESPACHO:
Libere-se a penhora. Intimerse a Executada para levantar o saldo
remanescente do depósito de fl. 1421. Prazo de 05 dias. Estando em
condições, arquivem-se os autos.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW

ANALISTA JUDICIÁRIO
/ trlnlt

CRRPIDãO
Notlflcaoao N 2723/20

00007-1995-007-15-00-5
Ceztlfl.co que a uotificaoão subl d DJ-Go 1-Go 14.723, de 22u a o ea 22/0 /20 , 4'-t'. pãg
raaiânáa. 23/03/2005. 5'-f .

/intooio aé, iro p iirr'RT18'
Tác.iudiciárioesião

SAJA9000 Data:11/01/2006 Hora: 09 : 22 : 22 Página : 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1425 folha(s) e 8 volume(s), ao Dr(a) ROGÉRIO GUSMAO DE PAULA,
OAB N 17236 GO, sob carga n 809/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 27 de Março de 2006.

GOIÂNIA, 21 de Mar de 2006 [Terça-Feira ]

ANTONIA MARC ETTI/ERNESTO CARNEIRO

WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

ROGÉRIO GUSNAO DE PAULA

7" VARA OO TRABALHO

íP Qt JV,ll,
7j] Hj(R //006

';il t3 t/j I [oj/II'' U
.Il

...A IA-GO N'ARGA

IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

I

SAJR3001 Data: 21/03/2006 Hora.12.11:31 Página: 1 de 1



Autos 7'ara do Trabalho o'0. 907 95-1

CZRTIFICO que em 27/03/06, 2 feira,
decorreu o prazo de 05 (cinco dias para o (a)
Reclamado (a) comparecer na Sec etari a desta Vara
a fim de receber a guia para le antamento do saldo
remanescente (intimaçã e f . 1425) . DOU FÉ.

Goiânia '0 março de 2006,5'eira.

Ori el ousa Lima
Subdireto e Secretari a

I

CC&RCX @BAL
Nesta data, fa o conclusos os

presentes autos ao (a) Erro (a) . Juiz (a) do Trabalho
desta Eg. 7'ara do T lh de Goiânia.

Goiânia, 30 e março de 2006,5'eira

Ori e ousa Lima
Subdiretor de Secretaria

Intime-se novamente o(a)
Reclamado(a), diretamente e via DJ, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na
Secretaria desta Vara a fim de receber seu
crédito, sob pena de, quedando-se silente mais
uma vez, ser o saldo remanescente recolhido em
prol da União, sob a rubrica custas de
execução, competindo-lhe, se houver posterior
interesse, propor junto ao Órgão competente a
restituição de indébito.

Transcorrido nov e o prazo
legal, proceda-se ao reco imento todo o
saldo existente no s do processo em prol
da União, med'ante D RF, arqui ando-os
posteriormente.

Goiâ ' 30 d arço de 2006

Eneida )v(artin Pereira e Souza Alencar
Ju za do Tr alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂQ
SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 31/03/2006 09:13

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 3341/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO .DE PAULA

DESPACHO:
Intime-se novamente o(a) Reclamado(a), diretamente e via DJ, para, no

prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na Secretaria desta Vara a fim de

receber seu crédito, sob pena de, quedando-se silente mais uma vez,

ser o saldo remanescente recolhido em prol da União, sob a rubrica
custas de execução, competindo-lhe, se houver posterior interesse,
propor junto ao Órgão competente a restituição de indébito.
Transcorrido novamente o prazo legal, proceda-se ao recolhimento de

todo o saldo existente nos autos do processo em prol da União,

mediante DARF, arquivando-os posteriorm nte.

PAUL RO E TO DRAGALZEW

ANALIST JUDICIÁRIO

CPBTTDAO

SAJB9000

Notifacnoao N 3341/2006

Paf 00907-1995-007-1B-00-5 supra foi
notafacagao

Certifico táua
o DJ-GO 14.733,

/2006 4 f 169

4'-f., circulado aa 05/04

37/3B.
Goránia 06/04/2006 5'-f

m'ararf o af S/7665/6

Xécuáfo kué)ciáfác

Data:31/03/2006 Hora:09:13:10 Página: 1 de 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
lii

NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVERI,Contrato ECT/DR/GO
I

EM 46 HS, CONF. PARAG ÚNICO ART 114 OA CL T R T
16'oglao

31/03/2006 'lg

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

AV MEIA PONTE, N'748 SETOR SANTA GENOVEVA CEP 74.670-400-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'340/2006
Processo N'T 00907-1995-007-18-00-5

RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

RECLAMADA: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Intime-se novamente o(a) Reclamado(a), diretamente e via DJ, para, no prazo de 05

(cinco) dias, comparecer na Secretaria desta Vara a fim de receber seu crédito, sob

pena de, quedando-se silente mais uma vez, ser o saldo remanescente recolhido em

prol da União, sob a rubrica custas de execução, competindo-lhe, se houver posterior

interesse, propor junto ao Órgão competente a restituição de indébito. Transcorrido

novamente o prazo legal, proceda-se ao recolhimento de todo o saldo existente nos

autos do processo em-prol da União, mediante DARF, arquivando-os posteriormente.

Em 31 de Ma de 06
Data de post em: de Março de 2006

PAULO R BERTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

SAJRNOTS Data'1/03/2D06 Hora 09.13 31 Página 1 da I



TER410 DE JUNTADA

Nesta data, p.ocedo a juntada dq ( )
pe!irão, ( ) ofioro, ( )

as fls. ff(JB f~ 1 . DOU FÉ

Dorania, f j i~llãddá, '~ 'erra.

Rosana Pa a Rodn
Anaas u rclárro
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DO TRABALHO DA 7 VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA(GO)

Processo n'T-00907-1995-007-1B-OO-S
Reclamante: }OA BATISTA DA ILVA
Reclamada: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

ã

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAS,

já qualificada nos autos da reclamação em epígrafe, via de seus procuradores legais, vem a

digna presença de Vossa Excelência requerer a juntada de procuração outorgando

poderes ao Sr. Francisco Pereira da Silva, funcionário da Reclamada, para receber alvará e

levantar as quantias depositadas.

Termos em que pede deferimento.

Goiânia, 10 de abril de 2006.

Rogério Gusmao de Paula

OAB/GO 17.236

Avenida Cora Coralina (85-A), ¹684, Selor Sul, Goiania-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Falo (62) 241-1804. E-mail:bromadvogadoa Obrom.com.br



REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL---—----— —-1o OFÍCIO DE NOTAS DE BRASILIA" *' I .. Fi. -,,r) 1 ;: PIOr :,3 DISTRITO FEDERAL
.,; : /li Carvaiisn José Eduardo Guirnaráes Alves LIVRO: 3425-P

Tabeliao Respondendo FOLHA; 182
PROT: 01120000CRS 505- Bloco 0 - boles 1/2/3- Brasilla - DF Fone: (051) 244-3335 Fax (051) 244-5557

PROCURAÇAO bastante que faz COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, na forma
abaixo:

SAIBAM quantos este público instrumento dePROCURAÇÁO virem que aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco(25/04/2005), nesta cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, perante mimMARCELO JOSE VARTULI DA SILVA, Escrevente, compareceu como outorganteCOMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, dotadade personalidade jurídica de direito privado, constituído mediante fusão das empresasCompanhia Brasileira de Alimentos - COBAL, Companhia Brasileira de Armazenamento-CIBRAZEM e Companhia de Financiamento da Produção - CFP, criada pela Lei n'.029, de12.04.90, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento, com sede noSGAS Quadra 901, Conjunto A, Lote 69, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o n'6.461.699/0001-80,nos termos do art. 20, inciso III, alínea nbs do Estatuto Social aprovadopelo Decreto n'.514, de 13.12.2002, neste ato representada por seu Presidente, JACINTOFERREIRA, brasileiro, contador, solteiro, residente e domiciliado no SHIN - QI-11, Conjunto09, Casa 10, Lago Norte, nesta Capital, portador da Cl N'200490-SSP/DF e do CPF/MF sobn'46.852.611-00 e pelo Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, JOSÉ CARLOS DEANDRADE, brasileiro, contador, casado, residente e domiciliado nesta Capital, com endereçocomercial, acima citado, portador da Cl N'69.124-SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob n'86.930.721-53,nomeação publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2004,reconhecida e identificada como a própria, do que dou fé. E, por ela me foi dito que, por esteinstrumento público nomeia e constitui seu bastante procurador, FRANCISCO PEREIRA DASILVA, brasileiro, casado, CRC/GO n'05389 e do CPF n'66.938.061-04, residente edomiciliado em Goiânia-GO, com poderes de representação da Outorgante, perante a CaixaEconómica Federal, para o fim específico de receber valores relativos a alvarás judiciaisexpedidos pela Justiça do Trabalho e Justiça Federal, na circunscriçáo judiciária do Estado deGoiás: OBJETO: assinar, dar recibo, pagar taxas e emolumentos, se for o caso, praticar todosos atas necessários ao firme e fiel cumprimento deste mandato. O(s) nome e dados doprocurador e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foramfornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabiliza(m).DISPENSADAS TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LEI N'952 DE 06.11.81. E, de comoassim o disse(ram), do que dou fé, me pediu(ram) e Ihe(s) lavrei a presente, que feita,lida em voz alta as partes, achada conforme, outorgou(ram), aceitou(ram) e assina(m).Dou fé. Eu, MARCELO JOSE VARTULI DA SILVA, Escrevente, a lavrei, li, conferi osdocumentos e encerro colhendo a(s) assinatura(s). Eu, MAURILIO ANTONIO DE SOUZATabelião Substituto, a subscrevo. (a.a.) MAURILIO ANTONIO DE SOUZA, JACINTOFERRJIAA, JO É CARLOS DE ANDRADE. Nada mais. Trasladada em seguida.Eu,
, a subscrevo, dou fé e assino em público e raso. R$ 17,83.

EM TESTEMUNHO DA VERDADE
MARCELO JO VARTULI'A SILVA

~IT
— — „-,,=.

ru(ilibo 000 3

-0/000030 lei lo.nr " " ~ (

i,d2,14 daí d de.."L.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 10/04/2006 sob o
protocolo n'1461/2006, para o processo: RT 00907-1995-007-16-00-5, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 11/04/2006-(Terça-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

SAJR180 Data 10/04/2008 Hora 080804 Página: 1 de 1



Depósitos Judiciais - TRT

:." Dadlf3s dlaf Ceírtkef

Agênr!a / Operado,'onta:

lloíffe:

CPF / CNP1:

:". SBflídlf0

Saldo f&ísponível:

Saldo Bloqueado:

Saldo To!al:

Página 1 de 1 0t)

2555'04?.01 tt.+sa-4

JOAO BATISTA DA SILVA E OUTROS

00,000 000/0000 00

3.104,.17 C

0,00 0

3.104,1! 0

".: Exftfr8íftf0

Data 14ov.

1 I
'03/&n,ná'ír.

Doo Histórico
SDO ANTER

00 - - 0 CRED ILIROS

4,a8 C

10,97 C

Saldo
3.0/7,85 C

3. 08::.',33 (::

-.093,30 C.

https://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 19/04/2006



Autos 7 Vara do Trabalho u 00.907 95-1

Secretaria da 7'aza do Trabalho
Goiânia — GO

CERTIFICO que em 10/04/06, 2'eira,decorreu o prazo:de 05 (cinco) dias
para o(a) Reclamado(a)'omparecer na
Secretaria da Vara a fim de receber a guia
de levantamento do saldo remanescente
(intimação de fl. 1427). DOU FÉ.

Goiânia, 9 e abril de 2006, 4'eira
Samuel Fábio Ferreira Júnior

Diretor eg5ecretaria

PARTR RR
Secretaria da 7'ara do Trabalho

Goiânia — GO



Autos 7 Vara do Trabalho n 00.907 95-l

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao (â) Exmo (a) . Jui z (a) do Trabalho desta Eg.7'arado Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 20 de abril de 2006, 5'eira.
Paulo Roberto Dragalzew

Anali sta Judi ciá zi o

Não obstante a devedora ter indicado
as fls.1429, pessoa com poderes para proceder ao
levantamento do saldo remanescente (fls.1432),tal ainda inocorreu.

Destarte, intime-se novamente a
reclamada, diretamente e via DJ, ara, o prazo
de 05 (cinco) dias, comparec r na Sec etaria
desta Vara a fim de receber se crédito, antido
as cominacões da cis o de s.1426
(recolhimento em pr da U IÕ0 , com a ivamento
dos autos.

Goiânia 0 de a r'1 de 2006.

Ma
Eneida Martins ereiza de ouza Alencar

Juiz do Trabalh



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER'Contrato ECTIORIGO
EMASHS CONF PARAG ÚNICDART 7740ACL I TRT

16'ogiáo
2470472006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'1403 Setor Bueno Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

AV MEIA PONTE, N'748 SETOR SANTA GENOVEVA CEP 74.670-400-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'150/2006
Processo N'T 00907-1995-007-18-00-5

RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007

RECLAMADA: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Não obstante a devedora ter indicado as fls. 1429, pessoa com poderes para proceder
ao levantamento do saldo remanescente (fls. 1432), tal ainda inocorreu. Destarte,
intime-se novamente a reclamada, diretamente e via DJ, no prazo de 05 (cinco) dias,
comparecer na Secretaria desta Vara a fim de receber seu crédito, mantido as
cominações da decisão de fls. 1426 (recolhimento em prol da UNIAO), com
arquivamento dos autos.

Em 24 de Abril de 2006
Data de postagem: 24 de Abril de 2006

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

S&Rr Iô Data 24I04I2tl06 Hora 07.39 29 Página 1 de 1



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED N' '0
BALH

0907 1995 RT Rua T85M 403 Setor Bueno Goiânia-GO

PROCESSO N'ESTINATARIO

SA

CIDADE ESTADO

G

RECEBIDO EM

0Y - CBET Z 4.

ASSINATURA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSAVELPEIAINFORMAOAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 24/04/2006 07:39

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4149/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA
DESPACHO:
Não obstante a devedora ter indicado as fls. 1429, pessoa com poderes
para proceder ao levantamento do saldo remanescente (fls. 1432), tal
ainda inocorreu. Destarte, intime-se novamente a reclamada,
diretamente e via DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer na
Secretaria desta Vara a fim de receber seu crédito, mantido as
cominações da decisão de fls. 1426 (recolhimento em prol da UNIÂO),
com arquivamento dos autos.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW ~tgv
ANALISTA JUDICIÁRIO &~neleyn

\ar .Ju o

Notificaoio N': 4149/2006

notificaoãoCertafico que a supr

no DJ-GD 14.746,
pdt lidada no 27/04/2006, 5'-f. Pág.
5'-'-f., uarculado ee 27 0

45/47.
Goránra, 20/04/2006. 6'-f.

rruernãn

RRPR9000 Data:24/04/2006 Hora:07:38;40 Página; 1 de 1



Lucrkne F g Crttretld
Assfstcnta 02

TERMO DE JUN1 ADA

dc a juntada de t4
,sõs l~

Gr&ideia,rabi~e/2006& feira.

Antõnia dkaaso Marchetti
Assistente 2



Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 7'ara do
Trabalho de Goiânia — GO/18 Região.

Processo 00907-1995-007-18-00-5

JOSÉ ESTÁQUIO DA SII VA, JOSÉ
MARQUES PACHECO e JOSÉ GOULART FERREIRA, j á
devidamente qualificados nos autos supra, da
Reclamatória Trabalhista que move em face da CONAB,
através de seus advogados legalmente constituídos
(m.a.), vem a ínclita presença de V. Excelência

EXPOR e REQUERER o que se segue.

Primeiramente, os obreiros vêm
re uerer o desarquivamento dos resentes autos, ara
ue as ar entações a se uir ex endidas ossam ser

plenamente analisadas.

Os Reclamantes propuseram a
presente Reclamatória objetivando suas readmissões
nos cargos exercidos quando da dispensa, observando-
se todas as promoções ocorridas no período de
afastamento, bem como indenização por perdas e danos
(fls. 02 a 14).

0 pleito foi julgado procedente em
parte (fls. 351 a 358 dos autos), sendo a sentença
exarada nos seguintes termos:

"[...] para condenar a Reclamada COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, a, no prazo de
oito dias, efetuar a imediata readmissão dos
Reclamantes aos seus quadros, nos cargos~

1 ReqcontExec.zeGoulart ~t

End. Rua 22, Qd. L-16, Lt. 06, n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiãnia-GO
Telefax: (062) 3091-7448 — e-mml: advocaciaemp@uobcom.br



Oliveira 6 Oliveira Advogados Associados

anteriormente ocupados por ocasião de suas
dispensas, ou naqueles que estariam ocupando se
as demissões não tivessem ocorridas (sic), com os
conse -entes en adramentos funcionais e
salariais resultantes de todas as romo ões
havidas no eríodo de afastamento, com o
conseqúente pagamento de salários e demais
vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos
Reclamantes a indenização no valor correspondente
aos salários mensais que fariam jus a partir de
26.10.94 e até a data da efetiva readmissão
[...]" (não há grifos no original)

A Reclamada apresentou Embargos de
Declaração (fls. 382/383), os quais foram rejeitados
(fls. 385/386).

0 Recurso Ordinário interposto pela
Reclamada (fls. 362/378) teve sua subida
obstacularizada por este Juízo (fl. 391), por
tratar-se de causa de alçada, bem como pela deserção
do recurso patronal.

A Reclamada então aviou recurso de
Agravo de Instrumento (autos apensos), ao qual foi
negado provimento (fls. 127/132 dos autos do AI) .

Irresignada com a decisão do Eg.
Regional, a empresa recorreu de Revista, cuja subida
foi denegada pelo Tribunal (fls. 139/151 e 160 dos
autos do AIRO).

Diante da negativa de subi.da de sua
Revista, a Reclamada interpôs novo Agravo de
Instrumento, o qual não foi conhecido pelo C. TST,
tendo a sentença transitado em julgado em 11/05/1998
(fls. 87/88 e 90 dos autos do AIRR) .

2 ReqcontExec.zeGoutart
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Os Reclamantes foram readmitidos,
através do cumprimento de mandado de readmissão, em
24/01/1997.

A empresa ainda lançou mão de Ação
Rescisória, na tentativa de excluir da sentença
qualquer condenação relativa ao período de
afastamento.

Todavia a rescisória foi julgada
improcedente (fls. 675/683 dos autos), mantendo-se
inalterada a sentença exarada por este Juízo.

Ocorre que, quando da readmissão
dos Reclamantes, a CONAB não levou em consideração
as promoções concernentes ao período de afastamento
dos mesmos, num flagrante desrespeito ao mandamento
sentencial emanado por este Juízo.

A empresa, desde a readmissão dos
Reclamantes até o desligamento dos mesmos em razão
de terem aderido ao PDVI da empresa em 2001, abriu
sucessivos processos administrativos, nos quais seus
departamentos competentes reiteraram a obrigarão da
empresa em cumprir a sentença; todavia aquela negou-
se reiteradamente a cumprir o que foi determinado
por este Juízo.

0 primeiro processo administrativo
foi o de n. 09-477/95, no qual os Reclamantes

0 pleiteavam que a empresa cumprisse a determinação
judicial de realizar as promoções referentes ao
período de afastamento.

Os Reclamantes então intentaram
outro pedido administrativo para que a empresa
cumprisse a determinação judicial (doc. ),
apontando como paradigma o Sr. Aialon José Marinho,
o qual, após sua readmissão, teve as promoções do

3 ReqcontExec.zeGoulart
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período de afastamento corretamente computadas e
integradas a sua remuneração.

0 Sr. Sizenando Naves dos Santos,
então Subprocurador Regional da Reclamada, atendendo
despacho do Setor de Recursos Humanos (doc. ), em
29.02.2000 exarou o seguinte despacho no processo
administrativo (doc. ):

"Estamos encaminhando o resente, solicitando o
inte ral cumprimento da r. sentença de fl.
236/37, no sentido de se elaborar uma relação da
evolução salari.al, com as res ectivas romoções e
demais vanta ens conferidas aos em re ados da
CONAB desde julho/90, ara fins de en uadramento
dos anistiados JOAO BATISTA DA SILVA e outros,
visndo (sic) o lançamentos (sic) em folha de

a amento, bem como de li uidação da sentença,
com efeitos retroativos a 26.10.94."

0 Setor de Recursos Humanos,
desconsiderando o parecer do Subprocurador Regional,
remeteu o processo para outro setor da Reclamada
(doc. ).

Em 15.03.2004 o processo
administrativo voltou para o SEREH — Setor de
Recursos Humanos da CONAB, o qual recomendou que o
escritório terceirizado da empresa emitisse
manifestação jurídica acerca do pleito dos obreiros
(doc. ) .

0 advogado terceirizado da
Reclamada emitiu o seguinte parecer (doc. ):

"Denota-se no presente feito administrativo em
referência, que o pleito dos requerentes
encontrar-se com supedâneo em decisão judicial,
ás (sic) fls. 03/10, prolatada no processo n.'

ReqcontExec.zeGoulart
End. Rua 22, Qd. L-16, Lt. 06, n.~ 756, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO
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907/1995, da 7'ara do Trabalho de Goiânia que,
apesar dos inúmeros recursos interposto pela
CONAB (Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento e
Recurso de Revista e Agravo de Recurso de Revista
para o TST) não ter modificado a sentença
monocrática, já transitou em julgado, conforme
decisão de fls. 20 dos autos, não havendo que se
falar, outrossim, na possibilidade de ação
rescisória a ser proposta pela CONAB face a
expiração do prazo para sua propositura.
Os requerentes pleiteiam, nada mais, do que o
cumprimento de sentença judicial transitada em
julgado a qual não foi devidamente observada e
cumprida por esta Companhia Nacional de
Abastecimento, lançando os mesmos da via
administrativa, antes de pleitea (sic) a execução
da mesma pelas vias judiciais.
Desta modo, no sentido de evitar eventual
execução judicial do determinado pelo juízo da 7

Vara do Trabalho de Goiânia, o que,
categoricamente, acarretaria a esta Companhia, um
aumento do valor devido aos Requerentes, além
outras despesas judiciais desnecessárias,
aumentando o valor devido aos mesmo (sic), OPINA
esta procuradoria pelo cumprimento integral do
determinado pela sentença de fls. 03/10 destes
autos e, via de consequência, pela procedência do
Requerimento de fl. 02 dos autos."

Todavia, mesmo após duas
manifestações do jurídico da empresa, determinando
que a sentença fosse integralmente cumprida por
aquela, a CONAB quedou-se inerte até o presente
momento, numa atitude de ofensa a dignidade da
Justiça, um verdadeiro ato de desobediência a uma
determinação judicial, sem falar na falta de
consideração para com os obreiros, que esperam em
vão por uma resposta da empresa.

5 ReqcontExec.ZeGoulart
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Veja-se, portanto, que a Reclamada
adotou postura discriminatória, ao conceder a alguns
funcionários as promoções referentes ao período de
afastamento (a exemplo do Sr. Aialon) e ao negar
esse direito aos obreiros acima identificados, mesmo
diante do mandamento sentencial.

E não há e se falar em
rescri ão. A uma or e não se trata de a ão nova

mas sim de execu ão de senten a 'á transitada em
'ul ado.

Adernais, mesmo que se tratasse de
ação nova, não caberia a arguição de prescrição, vez
que a empresa negou-se a realizar o pagamento e a
adequação dos contra-cheques obreiros, com o cômputo
das promoções havidas no período de afastamento dos
mesmos.

A atitude da empresa configura-se
um ato negativo, o qual não tem o condão de atrair a
contagem do prazo prescricional, conforme reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRIÇAO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO

OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir
determinada estipulação normatizada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez que a omissão do empregador em
cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição total se faz pelo ato
positivo. (TRT/18 Reg. — Processo n.'1540-
2001-004 — 18-40-1 — DJ/GO de 03.09.99)

6 RerlcontExec.ZeGoulart
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Não há, portanto,
impedimento ao pleito dos obreiros.

nenhum

Assim sendo, requerem os
Reclamantes sejam acatados os pedidos a seguir
explicitados:

DOS PEDIDOS

Reclamantes:
Diante do exposto, requerem os

1 — o desarquivamento dos presentes autos, com a
apreciarão dos argumentos e dos requerimentos
formulados na presente petição;

2 — Seja a empresa intimada a trazer aos autos a
tabela das promoções concedidas de julho/1990 até os
dias atuais;

3 — Seja a empresa intimada a trazer aos autos a
tabela com as promoções concedidas aos Reclamantes
(identificados no intróito), bem como do Sr. Aialon
José Marinho;

4 — Seja a empresa compelida a trazer aos autos o
espelho da folha de pagamento dos obreiros,
comprovando que não houve a concessão das promoções
as quais estavam obrigados a terem concedido, por
força de mandado sentencial;

5 — Seja e empresa compelida a corrigir o
nível/faixa salarial dos obreiros, computando-se na
mesma as promoções referentes ao período de
afastamento, nos termos da sentença e que seja a
empresa intimada a trazer aos autos a tabela de
promoções concedidas de julho/1990 até a presente
data, a tabela das promoções concedidas ao obreiro,
bem como a tabela com os valores referentes a cada+

7 ReqcontExec.zeGoulart ~
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nível salarial, desde a readmissão do Reclamante,
para fins de realizarão de cálculos;

6 — Sejam calculadas pela contadoria deste Juízo as
diferenças remuneratórias decorrentes das promoções
omitidas pela empresa, com a sua constrição ao
pagamento do respectivo valor, dando-se, assim,
integral cumprimento a sentença exarada por esta
Vara do Trabalho e ainda não cumprida.

7 — Que seja
judicial, a
advocatícios,
assistidos por
do Sindicato.

excluída nos cálculos da contadoria
parcela referente a honorários

já que os obreiros se encontram
advogado que não pertence ao quadro

Nestes termos,
Requer deferimento.

Goiânia, 21 de julho de 2006.

Wi mar da Moura Martins
-GO 18.442
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PROCURAÇAO

OUTORGANTE JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA, brasileiro, casado,
portador do RG n.'01.058/SSP-GO e do CPF n
342.371.861-72, residente e domiciliado na Rua Fronteiras,
Qd. 09, Lt. 92, Bairro Savana, Hidrolândia-GO.

OUTORGADOS: os advogados Marcus de Faria Oliveira,
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-GO sob o n.'0.024
e Márcia de Faria Oliveira, brasileira, solteira, inscrita
na OAB-GO sob o n.'5.210 — E, todos residentes e
domiciliados nesta Capital, com endereço profissional na
Rua T-30 esq. c/ Av. T-8, n.'492, Ed. Comercial Villela,
3 andar, sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-
060, telefone: 3091-7449, onde receberão as
correspondências forenses de estilo.

OBJETO: Pelo presente instrumento particular de
procuração, o Outorgante NOMEIA E CONSTITUI os Outorgados
seus bastantes Procuradores, outorgando — lhes poderes para
o foro em geral, inclusive os constantes da ressalva do
artigo 38 do Código de Processo civil, podendo receber
citarão inicial, transigir, receber, dar quitação, firmar
compromisso e também par ao fim do disposto nos artigos
447 e 449 do mesmo diploma legal, podendo ainda, proceder
ao levantamento e/ou recebimento de numerários da
outorgante depositados em juízo para qualquer finalidade,
podendo substabelecer, com ou sem reserva de poderes, com
a finalidade específica de propor Reclamatória Trabalhista
ou atuar em Reclamatória já proposta em face da Companhia
Nacional de Abastecimento — CONAB.

Goiânia, 19 de abril de 2005.

JOS E AQUIO DA SILVA



PROCURA/AO

OUTORGANTE. JOSÉ MARQUES PACHECO, b ra si le i ro, casado,
portador do RG n.'26876 (2 via) /SSP — GO e do CPE n.'86.000. 311 — 68, residente e domiciliado na Rua P-2, Qd.
03, Lt. 12, Parque das Laranjeiras, Goiânia — GO.

OUTORGADOS: as advogadas Wilmara de Moura Martins,
brasileira, solteira, inscrita na OAB-GO sob o n. 18.442
e Mázcia de Faria Oliveira, brasileira, solteira, inscrita
na OAB — GO sob o n.'5.210-E, todos residentes e
domiciliados nesta Capital, com endereço profissional na
Rua T-30 esq. c/ Av. T-8, n.'492, Ed. Comercial Villeia,
3 andar, sala 304, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-
060, telefone: 3091-7449, onde receberão as
correspondências forenses de estilo.

OBJETO: Pelo presente instrumento particular de
procuração, o Outorgante NOMEIA E CONSTITUI os Outorgados
seus bastantes Procuradores, outorgando-lhes poderes para
o foro em geral, inclusive os constantes da ressalva do
artigo 38 do Código de Processo civil, podendo receber
citarão inicial, transigir, receber, dar quitação, firmar
compromisso e também par ao fim do disposto nos artigos
447 e 449 do mesmo diploma legal, podendo ainda, proceder
ao levantamento e/ou recebimento de numerários da
outorgante depositados em juízo para qualquer finalidade,
podendo substabelecer, com ou sem reserva de poderes, com
a finalidade específica de propor Reclamatória Trabalhista
ou atuar em Reclamatória já proposta em face da Companhia
Nacional de Abastecimento — CONAB.

Goiânia, 18 de maio de 2005.

OSE MAR PACHECO



SUBSTABELEC IMENTO

Eu, Marcus de Paria Oliveira, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB-GO sob o n.'0.024,
residente e domiciliado nesta Capital, SUBSTABELEÇO
na pessoa de Wilmara de Moura Martins, brasilei.ra,
solteira, advogada inscrita na OAB-GO sob o n.'8.442,com escritório na R. 22, Ad. L-16, Lt. 06,n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO, todos os
poderes que me foram conferidos por JOSÉ EUSTÁQUIO
DA SILVA, sem reserva de poderes, para atuar no
processo n.'0907-1995-007-18-00-5, que tramita
perante a 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO/ TRT 18'egião.

Goiânia, 19 de julho de 2006.

'Maf us Farta Olrveira
OAB-GO 20.024



SUBS TABELE CIMENTO

Eu, Marcus de Faria Oliveira, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB-GO sob o n.'0.024,
residente e domiciliado nesta Capital, SUBSTABELEÇO
na pessoa de Wilmara de Moura Martins, brasileira,
solteira, advogada inscrita na OAB-GO sob o n.'8.442,com escritório na R. 22, Ad. L-16, Lt. 06,n.'56, Sala 04, Setor Oeste, Goiânia-GO, todos os
poderes que me foram conferidos por JOSÉ GOULART
FERREIRA, sem reserva de poderes, para atuar no
processo n.'0907-1995-007-18-00-5, que tramita
perante a 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO/ TRT 18
Região.

Goiânia, 19 de julho de 2006.

QACmA C4 4 ™~~
cus de Fa~ria Oliveira

OAB-GO 20.024
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GOI ÁIUIA GO

I carteira de Trshalno (NL séne e UF(

'JOSE'ARQUES 'PACHECO "r+:,' '" ' 'civ, 095 638 086000311 é8 DOlt ''000066362 00396 GO

PI A EP Código Empregado,,& I Data nasamenlo I Data aámtssáo 1 Data opcão I ala afastamento

100993174-75 0ã01S12-03 '- 24/10/I ,;-";" „, '124/01/1997' 24/01/1997 ,.;. 2/ã4/2002...,;„=-,-2':;,
Maior remunaracao Avisopré o 2 ps s Alm 2 cs salísslámenloaha
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DISCRIMINACÃO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
I

,N3126 13 SALARIO QUITACAO . 113,35 1778 13QS S/AVISO PREVID 37,78 1195 ADC.FERIAS QUITACAO

", 1051.AUXILIO ALINEHTACAO 9,60 1091 AV.PREVID INDEN. '',, 453,40 1096 FERIAS PROP.QUITACAO

1192 FERIAS OUITACAO 453,40 1305 P.D.V. . 25.000,00 1004 SALDO ANUENIO

',"
. 1075 SALDO DE SALARIO 19,64

,DESCONTOS

'051 AUX.ALINT/DESCONTO 0,10 5869 INSS OUITACAO

L, 5721 PARTICIPACAO/SAS 1.122,31

Total 8ruto 26.390,42 Total Desconto
„.

- 1.133,90 Total Liquido 25.256,52

~l *,;v 9l71 C.SOC.LC110/Dl, 0,58, 3,17 9978 C.SOC.LC110/01 IQTT, 254,12 9979 FGTS NULTA 408

, -',!" 9%I~SCISAO 418 'n1', „50,711„.; 9950 INSS PARC. EHPRESO i 6,35 9151 INSS PATRONAL S/ 13

1.016,49
23,80
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- Sacador Responsávellegsl

I 8 L 4'pA Assrnaiura do responsaml legal

Total do saque

A tenlicagão

Í
JITA.

Modelo aprovado p/ Instrugiio Normativa do SNT ns 02/92.ASSISTÉNCIA NA RESCISÁO CONTRATUAL/É





PROCURA/AO

OUTORGANTE: JOSÉ GOULART FERREIRA, brasileiro, casado,
portador do RG n. 194513-2 Via/SSP-GO e do CPF n.
192.745.991 — 53, residente e domiciliadO na Rua Fortaleza,
n. 124, Centro, Quirinópolis — GO.

OUTORGADOS: os advogados Marcus de Faria Oliveira,
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-GO sob o n.'0.024,
Irina Lúcia de Oliveira Melo, brasileira, solteira,
inscrita na OAB GO sob o n.'1 472 e Márcia de Faria
Oliveira, brasileira, solteira, inscrita na OAB-GO sob o
n.'5.210-E, todos residentes e domiciliados nesta
Capital, com endereco profissional na Rua T-30 esq. c/ Av.

T-8, n.'492, Ed. Comercial Villela, 3'ndar, sala 304,
Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-060, telefone: 3091-
7449, onde receberão as correspondências forenses de
estilo.
OBJETO: Pelo presente instrumento particular de
procuração, o Outorgante NOMEIA E CONSTITUI os Outorgados
seus bastantes Procuradores, outorgando-lhes poderes para
o foro em geral, inclusive os constantes da ressalva do
artigo 38 do Código de Processo civil, podendo receber
citacão inicial, transigir, receber, dar quitação, firmar
compromisso e também par ao fim do disposto nos artigos
447 e 449 do mesmo diploma legal, podendo ainda, proceder
ao levantamento e/ou recebimento de numerários da
outorgante depositados em juízo para qualquer finalidade,
podendo substabelecer, com ou sem reserva de poderes, com
a finalidade específica de propor Reclamação Trabalhista
em face da CONAB.

Goiânia, 12 de julho de 2005.

SE GOULART FERREIRA
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54 impressão digital
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5 Oimbo e assinatura autorizada da empresa
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ss Data recepção peló an
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Sacador Responsável legal
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JNSTRUSÕES DE PBEENCHJMENTO

I - Carimbo padronizado do CGC ou matrfcula no INSS, INCRA ou CIC. Ouando for utilizado o carimbo do CGC, o empregador fica dispensado do'pre- (
enchimento dos campos 2 e 4 a 8.

3 - Númemdeidentificacãodoempregadorno sistema FGTS. HOMOLEPE'ã) A Vit l;NNNTV. 5ãECãSAOc
ressutraJrr . ~ Rir 'rn r'viprwgorfr»r ilrr'

e 10- Nome do banca e respectiva agãncla cadastrados no sistema FGTS. lllll ~ rlllrl 4 lr m r ' r : . .'".ri*l Ilgrl pagO Oll
11 - Cõdigo CléF da agõncla Indicada no campo 10. po go II t r &rr .

15 - Número de identificação do empregado no sistema FGTS. 710.9g
21 - Datadoevento.

22 - Percentual a ser retido do saldo da conta vinculada do FGTS, por determinagão judicial.
'rometo ~ ) rue

Campo

Campo

Campo

Campo

Campo

Campo

Campo

campo 23 - Indicar por extenso. a causa do afastamento Exz Dispensa sem justa causa pedido de demissão extingão da empresa, término de contrato a
termo. etc.

campo 24 - cõdigo de saque correspondente 5 causa do afastamento, de acordo com as Instruglles normativasjopemcionais da céF.

Campo 27 - Indicar o percentual e o respectivo valor da multa resciséria. de acordo com as disposigões legais vigentes.

Campo 49 - I/alm do FGTS correspondente aO mãs imediatamente anterior e ao da rescisão, caso não tenha sido eletuado o seu recolhimento.

Campo 57 - Assinatura do representante do empregador devidamente habgitado Junto ao banco domlchio áo FGTS.

Campo 58 - Carimbo-datador indicando o código fãEF do bancrvagãncia e a data de recepgão do documento.

Campos 61, 62 e 63- Consignar os valores relativos ãs parcelas obieto éo saque

Obsenracães: I-A homologac5o pela autoridade competente deverã constar no verso de todas as vias deste Termo.

9-Ds campos Oi a 67 deverão ser preenchidos pelo empregador e/ou Órgão homologador. Os demais pear banco pagador do FGTS.
r v

Campo 60 - Carimbo da agãncla (Norma CSA/CIEF 47/74), indicando a data do pagamento do saque que deverã coincidir com a data da autenticagão mecã-
nica.
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" TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO
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CEF VIL4 8094 - GOIAHIA 2256-0

8 mpregado

JOSE GOUL4RT fERREIRA 095.620
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9949 SAL. EDUCACAO
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Modelo aprovado p/ Instrução Normativa do SNT nc 02/92-ASSISTÉNCIA NA RESCISÁO CONTRATUAL É GRATUITA.
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MEHSAOEM Do SEHHOR MIHISTRO

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-

déncia Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-

do com muita presteza as profundas modtffcagóes

que se registraram, nestas décadas, na composigão,
dtstribuigão e qualificagão da nossa forca de traba-

lho.

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este

documento, por muitos ainda hoje conhecido como

"carteira profissional", converteu-se num dos mais

importantes instrumentos á dtsposigão do trabalha-

dor, fazendo ás vezes de cedula de identidade, tltulo

de credito, atestado de antecedentes, de boa condu-

ta e de residancia, para citar apenas algumas das

suas múltiplas utilidades.

Em sua simplicidade, a CTPS reflate a carreira do

trabalhador e sua evofugão profissional. Cabe-Ihe

pois, protege-la atenta e cuidadosamente, porque

enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-

ra revela tragoa importantes da personalidade e da

formagão do seu possuidor, os registros internos, ha-

bitualmente insubstitulveis, se constituem nas me-

lhores garantias da preservagáo e da efetivagão dos

seus direitos trabalhistas e previdenciérios.

Almir Pazzlanotto Pinto

MINISTERIO DO TRABALHO

E SALAEIO

CARTEIRA OE E PRBRENCI( SOCIAL
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PROMOCÕES CONCEDIDAS PELA CONAB

TIPO DE
PROMO /it.o

Anti idade I

Merecimento 1

Merecimento
Anti ':.idade

Merecimento 3
Anti idade 3

Anti idade 4
Anti idade 5

Anti idade 6
Ac.coletivo2003/2004
Anti idade

7'ATA
CONCESSÃO

01.01.93
01.01.94
01.11.94
01.01.95
01.08.95
01.01.97
01.01.99
01.01.01
01.01.03
01.09.03
01.01.05

DATA
PAGAMENTO

Nov/93
Mar/94
Der/94
Jan/95
Out/95
Nov/97
Mai/00
Jan/01
Jan/03
Set/03
Jan/05

NIVEIS
CONCEDIDOS

01 nível
Ol nfvel
02 níveis
01 rúvef
02 níveis
01 nfvel
01 nível
01 nfvel
01 nivel
01 nfve!
Ol nivel

INTERTICIO
CONSIDERADO

01.01.91 a 31.12.92
01.01.93 a 31.12.93
01.01.94 a 31.10.94
01.01.93 a 31.12.94
01.11.94 a 31.07.95
01.01.95 a 31.12.96
01.01.97 a 31.12.98
01.01.99 a 31.12.00
01.01.01 a 31.12.02

01.01.03 a 31.12.04



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 21/07/2006 sob o

protocolo n'25613/2006, para o processo: RT 00907-1995407-1840-5, contendo:

8 lauda(s)

6 procuração(ões)

18 folhas de documentos

Observações:—

GOIÂNIA, 24/07/2006-(Segunda-Feira).

N YLA BORGES SANTANA



Autos 7 Vara do Trabalho n'0.907 95-5

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 02 de agosto de 2006,4'eira.
R erv 1- Acosta

Assistente Secretário

Vista a clamada por 05
dias, manifestando se sobre os
requerimentos de ls. 37/1444.

Int me-se

Goi 'a, 3 de a osto de 2006.

Eneida Martin ereir de Souza Alencar
Juí a do T abalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 04/08/2006 09:31

TEOR DO DESPACHO:
Notificarão N': 9100/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMAO DE PAULA
DESPACHO:
Vista a reclamada por 05 dias, manifestando-se sobre os requerimentos
de fls. 1437/1444. Intime-se.

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
ANALISTA JUDICIÁRIO

CERTIDAO

Notaficacão N': 9100/2006
RT 00907-1995-007-18-00-5
Certafaco que a notaficaoão supr foi
puíalicada no DJ-GO 14.815, de 0 / 8/2006,
4'-f'., cárculado ee 09/08/2006, 8
42/43. Moííiíí 6 «i
Goaânia, 10/08/2006. 5'-f. IR Resião

yác. íudícíárlo

SAJR9000 Data:04/08/2006 Hora:09:28:03 Págtaa: 1 de 1



C ER TIDA 0
Certifico que renumerei as fls. ~l+ dos autos.
Goiânia,~/I / ~ R/2006, ~'feira

Antônia dcÂaash Marchetti
Assistente 2
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1471 folha(s) e SO 0 OITAVO volume(s), ao Dr(a) ROGÉRIO GUSMAO
DE PAULA, OAB N'7236 GO, sob carga n 2610/2006, e que deverão
ser devolvidos no dia 14 de Agosto de 2006.

GOIÂNIA, 09 de Agos de 2006 [Quarta-Feira ]

ANTONIA MAR TTI/WILLIAM FILHO
WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

ROGÉ IO GUSMO DE PAULA

Ta VCAt'A '- ', .„

15 A()0 lg(lk

«aa N CARGA
02610-2006

IIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIII

5AJR300/ Data 09/06/2006 Hora: 15:56:52 Página: 1 da 1
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Andréa Men arma Costa Ba&es&ra
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) oficio, as fls.



BAOM
Advogados Assediados

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 07". VARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO

Processo no. : 907-1995-07 — 18

Reclamante : gosé Eustáquio da Silva

Reclamado : CONAB — Companhia Nacional de Abastecimento

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB,

já qualiflcada nos autos do processo em epígrafe, por seu procurador in fine

assinado, em atenção ao despacho de fl.1469, vem mui respeitosamente a presença

de V. Exa. expor e ao final requerer o que se segue:

Os reclamantes José Eustáquio da Silva, José Marques Pacheco

e José Goulart Ferreira, reclamam o cumprimento da sentença no presente feito,

especificamente quanto a concessão das promoções ocorridas no período de

afastamento dos reclamantes dos quadros da reclamada.

Ocorre excelência, que os reclamantes não têm qualquer razão

no intento, o que evidencia completa litigância de má-fé, se não vejamos:

Informamos a este juízo que os reclamantes após a readmissão

aderiram ao programa de demissão voluntária em junho/2001, abril/2002 e

fevereiro/2002, respectivamente.

Avenida Cora Corallna (85-A), ¹684, Setor Sul, Goiâma-GO, CEP: 74.080-445 )

Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-mail:bromadvogados@brom.com.br



eaonn &~j'dvogadosAssoolsdos

Neste caso impera em desfavor dos reclamantes o instituto da

prescrição prevista no art. 7'. inciso XXIX da Constituição Federal.

Não obstante, os mesmos reclamantes postularam em juízo no

ano de 2001, pleiteando o que se requer neste processado, o que impera, in casuo

instituto da coisa julgada.

A reclamada junta neste ato os documentos que comprovam a

adesão ao PDV (TRCT), petições das ações em 2001, documentos de liquidação de

sentença e extratos das respectivas ações, tudo a demonstrar o efetivo pagamento

das requeridas promoções.

Saliente-se que maiores informações poderão ser extraídas dos

processos judiciais nos. 120-2001-009-18, 0071-2001-009-18 e 00790-2001-011-18,

todos deste regional que se encontram arquivados devido ao pagamento.

Isto posto requer:

1) A declaração prescricional dos requerimentos de fls. 1437/1444, aplicando-se

o art. 269, inciso IV do CPC;

2) A aplicação da coisa julgada, consoante demonstrado nos documentos que a

esta acompanham, sob o comando do art. 267, inciso V do CPC;

3) A condenação dos reclamantes a litigância de má-fé em virtude da nítida

comprovação de tentativa de se locupletar as expensas da reclamada,

aplicando-se pois o art. 17, incisos I, II e III do CPC e consequentemente o

art. 18 e seus parágrafos 1'. e 2'. do CPC;

Termos em que espera deferimento.

Goiânia, 14 de agosto de 2006.

p.p.Rogéri G s ão de Paula
OAB-GO 17.236

Avenida Cora Corallna (85-A), ¹684, Se(or Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-mail: bromadvogados Obrom.oom.br



tb(Conab

PROCURAÇAO
Adj udícia

OUTORGANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, Empresa
Pública Federal, criada pela Lei no 8.029, de 12.04.90, CNPJ no
26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual no 07312777/001-70, com sede em
Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto "A", Lote 69, por seu presidente
JACINTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, contador, portador da Carteira de
Identidade no 200.490 — SSP/DF e do CPF no 046.852.611-00, residente nesta
Capital, abaixo assinado, na forma estabelecida no art. 20, inciso III, alínea "a"
do Estatuto Social, aprovado pelo Decreto no 4.514, de 13/12/02.

OUTORGADOS: BROM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, pessoa jurídica de
direito privado, contratada para prestação de serviços jurídicos, registrada na
OAB-GO no 262 e inscrita no CNPJ no 03.216.198/0001-33, estabelecida na
Avenida Cora Coralina, 684, Setor Sul, Goiânia-GG CEP: 74080-446, seu sócio-
gerente, PAULO ALEXANDRE CORNÉLIO DE OLIVEIRA BROM, brasileiro,
casado, advogado, inscrita na OAB/GD no 17.210 e do CPF no 424.736.401-49,
ANDRÉ GUILHERME CORNÉLIO DE OLIVEIRA BROM, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/GO no 20.822 e do CPF no 688.413.961-72,
LUCIANO MACHADO PAÇÔ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/GO
no 23.262 e CPF n(( 000.157.235-00, ROGÉRIO GUSMAO DE PAULO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na DAB/GO no 17.236 e do CPF no
470.116.881-53, residentes e domiciliados em Goiânia/GO, os quais em razão de
constituírem a sociedade civil contratada são nomeados os seus bastantes
procuradores.

PODERES: Nos termos das regulamentações da Companhia outorgante e
limitações inerentes a empresa pública, os poderes da cláusula ad judicia
contidos no art. 38 do Código de Processo Civil, exceto para receber
citação„considerando a contratação objeto do processo Administrativo no
09. 006/2004.

OBJETO: A defesa dos direitos da Dutorgante / Contratante, no pólo passivo
e/ou ativo, até o seu trânsito julg o, e em proces e Execução, também até o
seu trânsito julgado, devendo xercer. os poderes outorgados nos moldes
regulamentares e profissionais es abelecidos em cont to próprio, utilizando-se
de todos os mejós em direito adm'dos.

Brasília/D, 4i de abril de 2 6.

AA 0 FERR
Presidente-CONAÉ
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Cia. Nacional de Abastecimento/CONAB

Jan/91

Fev/91

Mar/91

Abr/91

Mai/91

Jun/91

Jul/91

Ago/91

Set/91

Out/91

Nov/91

Dez/91

Jan/92

Fev/92

Mar/92

Abr/92

Mai/92

Jun/92

Jul/92

Ago/92
Set/92

Out/92

Nov/92

Dez/92

Jan/93
Fev/93

Mar/93

Abr/93

Mai/93

Jun/93

Jul/93

Ago/93

Set/93

Out/93

Nov/93

Dez/93

Jan/94

Fev/94

Mar/94

Abr/94

Mai/94

Jun/94

Jul/94

Ago/94

Set/94

Out/94

Nov/94

Dez/94

Jan/95

Fev/95

Mar/95

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2'/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/2

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/3

2/4

2/4

2/4

2/4

2/4

2/4

2/4

2/4

2/4

2/4

2/6

2/6

2/7

2/7

2/7

antiguidade

merecimento

merecimento

antiguidade

Tabela do ASG II a
mês/ano nível promoção por:

partir de jan
salário atual

39.320,00

42.072,00

45.648,00

48 841,00

52.992,00

57.724,00

62.913,00

68.827,00

133.412,00

133 412,00

162.392,00

162 392,00

258.627,00

258.627,00

351.472,00

351.472,00

612.327,00

612.327,00

756.224,00

756 224,00

1.390 214,00

1 390 214,00

1 007.278,00

1.007.278,00

3.448.240,00

3 448 240,00

4 712 710,00

4 712 710,00

9 107.295,00

9.107.295,00

12.792.015,00

15.255,76

26.804,04

33.550,62

41.911,43

52 343,19

96 536,91

125.739,33

203,15

203,15

203,15

203,15

203,15

203,15

231,74

231,74

256,73

256,73

270,29

270,29

270,29

ciro de 1

mês/ano
Abr/95

Maúgg

Jun/95
Jul/95

Ago/95

Set/95

Out/95

Nov/95

Dez/95

Jan/96

Fev/96

Mar/96

Abr/96

Maú96

Jun/96

Jul/96

Ago/96

Set/96

Out/96

Nov/96

Dez/96

Jan/97

Fev/97

Mar/97

Abr/97

M ai/97

Jun/97

J ul/97

Ago/97

Set/97

Out/97

Nov/97

Dez/97

Jan/98

Fev/98

Mar/98

Abr/98

Mai/98

Jun/98

Jul/98

Ago/98

Set/98

Out/98

Nov/98

Dez/98

Jan/99
Fev/99

Mar/99

Abr/99

M ai/99

Jun/99

Jul/99

Ago/99

Set/99

2/7

2/7

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/4

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/5

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

v merecimento

antiguidade

991 até junho de 2001
nível promoção por: salário

2/7

2/7

atual
270,29

270,29

270,29

270,29

299,80

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

362,58

377,08

377,08

377,08

377,08

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

397,24

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73



Mar/00

Abr/00

Mai/00

Jun/00
t Jul/00

Ago/00

Set/00
Out/00

Nov/00

Dez/00

Jan/01

Fev/01

Mar/01

Abr/01

Mai/01

Jun/01

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/6

3/7

3/7

3/7

3/7

3/7

3/7

Out/99 3/6

Nov/99 3/6

Dez/99 3/6

Jan/00 3/6

Fev/00 3/6

antiguidade

422,73 P
422,73 7 P
422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

422,73

469,17

469,17

439,17

469,17

469,17

469,17

goiânia, 29 de julho de 2002.

Dialma n 'inr 4 C/rugrta

Assist nl) A . rstrvo

Ma t)ta 023335
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Advog dos Assooledoe

DOCUMENTOS DO

RECLAMANTE

JOSÉ EUSTAQUIO DA SILVA

Avenida Cora Coralina (85-A), ¹684, Se(or Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445

Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-mail:bromadvogados@brom.com.br



Roer, :. »
TERMO DE RESCISÁO DO CONTRATO DE TRABALH [00] Pma 'do

IDENTIF(CACAU Matr.I095611
[02] Empregador

CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

CPF7342371861-72 [01],cmimbo padronizada

(03] Código

0031-04
[04] Endereoo

AV. PROF . VENERANDO

lca] UF

GO

[05] CEP [06J Bairro

o4673-000 CENTRO

[11] Cód. Ag6ncia

22560
[06) Banco

CEF

[12] Empregado

JOSE EUSTÁQUZO DA SILVA
[14] PISIPASEP [15] Código Empregado

10737252550 178326
[20) Maior remunerasáo

30/06/2001429,40

DE F. BORGES 150-SETOR JAÓ dvã CIA. 7 Ní

[O7] Municipio

GOIANIA N". ]50 .

[10) AgándalUF CEF 74
VILA NOVA

C (3"[ X N I A-" :r. 77@~iI-:I
[13) Carteira de Trabalho (nb Série e UF)

0000067650 00643 GO

[16] Data Nascimento [17] Data admissáo [16] Data opcáo [I 6J Data afaslameitlo

17/07/1953 24/01/1997 24/01/1997 30/06/2001
[21] Aviso právlo [22) Pene Alim. [23J Causa afastamento [23] Cód. saque

0 SEM JUSTA CAUSA 01

DISCRIMINAQAO/RECIBO DAS VERBAS RESCISORIAS

1091
1126
1305

.-'721
-'/110

I

AV.PREVID INDEN.
13 SAL. QUITADO 7/12
P.D.V.I.
PARTICIPACAO/SAS
AD. FERIAS — DEV

429,40
250,48

15.000,00
286,97

1,00

1096 FERIAS PROPORC. 6/12 214,70
1195 ADC. FERIAS QUIT. 71,57

5863 INSS/ 13 SALARIO 19,16
7111 ADIANT.13 SAL-DEV 200,30

TNSS Pet (resc) i 0, 00
INSS Pet (13 ') : 50, 10
Terceiros(resc)r 0,00

Seg,Ac.Trab.r
Seg.ãC.Trab.r
Terceiros(13'):

D,DO
2,50
0,27

Total Bruto: 15.966,15 Total Descontos: 507,43
Sel.sducaoãoi
Sel.Educeoãoi
FGTS - 40ái

Total Liquido: 15.458,72
D,OO FGTS(resc): 0,00
6,26 FGTS(13'): 4,01

095,07 FGTS s/Av.Pre.t 34,35

(51) Data de homologasáo [52] Cari bo e assinatura do emp egado/pr o o

// Iin bDSS

[53] Impressáo digital
empregado

[54) Impressáo digital
Responsável legal

[55J Assinatura do empregado

átc Assinatura do responsável legal+

RECIBO DO FGTS

[57) Carimbo e assinatura autonzada da empresa

Ge e

8 0

[Mg Ditt~ lacapgáo pelo Biutco 'vv@ "y~é~v

[56) Sacador - Nome [60[ carimbo da agenela (norma CSAICIEF". 6

(61] Vaiar do saque-Depósitos [62] Juros e corregáo monetária [a3J Total do saque

[64] Impressáo digital Sacador (65) Impressão digilal Responsável [66) Assinatura do sacador
legal

[67) Assinalara do responsável legal

I'iaCEF 2'ia-Banco 3'ia-Empregado 4'taoontrom 5'ia-Empregador
slccpwlri/ReslnescsmcodigoA4/evs
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JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

NONA VARA DO 0 DE GOIÂNIA-GORua T-51 esa. c/ T-l, Setor Bueno
DESTINATÁRIO
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO ~. CONAB

IAV MEIA PONTE N 2748 ST SANTA GENOVEVA - GOIÂNIA

Notificação N'39/2001
Pzocesso N 0120 2001 RT

'NOTIFZCAÇAO DO . RECLAMADO

. ASSUNTO — Reclamação apresentada por:JOSE EUSTAQUIO DA SILVA
Fica V.S'otificado, pela pr nte, acomparecer perante esta Vara do Trabalho, ãs 08: horas dodia 05 de março de 2001 pará audiência una relativa ãreclamáção constan e da c6pia anexa.
Nessa audiência, deverá V.S'ferecer asprovas que j ulgaz necessárias, bem como vir acompanhado de suastestemunhas, até o máximo de 3 (três).
0 não-comparecimento de V.S' referidaaudiência importará o julgamento da questão ã sua revelia e 'onfissãoquanto ã matéria de fato.
Nessa audiência, deverá V.S'starpresente, sendo-lhe facultado fazer-se substituiz poz gerenteou por outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujasdeclarações obrigarão a Vossa- Senhoria.
Aconselha-se vir acompanhado de advogado.Trazer resposta escrita. Os documentos deverão vir organizadose numerados de acordo com a resposta e obedecendo ãs determi-nações do parágrafo 1', art. 3', do Provimento 01/96 doEgrégio TRT da 18'egião.
Segue, em anexo, c6pia da inicial.

~ Em 31 de janeiro de 2001.
Data de postagem: 01 de fevereiro de 2001.Observações: Advezte-se que a audiência será única, zasãopela qual todas as provas sezão pzodusidas na audiência acimadesignada, ainda qúe não zequezidas previamente.

Téc.cc0 J jáiclário

Ranúlio Mendes,Moreira
Técnico Judiciário

ãAJRNOD
ORR 31/0113001 Hõcc1ã0ã0ã Péãina: 1 ~ 1



Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da
Trabalho de Goiânia — GO/18 Região.

l,wVara do

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA, brasileiro,
casado, portador do RG n.'01.O58/SSP-GO, do CPF n.
342.3 '' .861 — 72 ,. da CTPS n.'".871/Série 0!íJO'-Gú,
residente =- domiciliado á Rua ão Judas !adeus Qí 17
Lt. 06, Jardim Alto Paraíso, Aparecida de Goiânia
GO, atráv="'s de eus procuradores 'egalmer.te
cons ituídos (m.j.), com endere=c profissior,-l
es a..elecidc â Ru 0, rl. 1. Ivan !~aleríá "iá ~'i a'a
00 , Setoír Sul, Go'âniá — GO, onde receberãc as
corre pond==ncias forerrses de estilo, vem â ín: li a

preser -a d= . E:cel."ncia prep r RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA eIr! fa"e da coMPANHIA NAcIQNAL DE
ABASTECIMENTO — CONAB, empre=a publica feder
instituída a partir da fusão das empresas ompanl" a
Bra ileira de ..limentos — COBílL com á Companl:ia
Bra ileira de Arma enamento — CIBRA. EII e á Companl",'
de Financiamento da Produção — CFP inscrita no
CIIPJ/MF scb o n.'6.461.599/0022 — 05 e no CCE-GO sob o
n.'022816 ' 9, tendo sua Sup .rintendânci, Regional
Goiás e DF estabelecida â .='.';. 1-Ieia Ponte, n.o 2.74
Se.or Santa Genoveva, íoiánía — GO, CFP 74.6 0 — :-líJO/

iIldo pá á tanto o - fundaIlleínt de fáto " de di I. 1

RTJoseEustaqmo



DA ADMISSAO

0 Peclamante foi — dmitido19.07.'8" pela então
, Companhiâ Rrasileir:â.Alimentos — CC'L, empresa pública federal.29.08.90 foi o obreiro dispensado = m just caude';ido ã política administra iva do Exumo.President= dá República.

Em 1 9 91 a COB.=".L,outras duas empresâ públicas (CFPorigem a Reclamada.

íllndí —ido — .-
e C IHR.='lZEA)

com
deu

Posteriormente foi promulgada a Le'.'.878/94, que ani, tiava todos c=- funcionáriosempregâdos públicos di pensados no interstícios de16.03.90 a 30.09.92, garár.tindo-lhes o ret. -noátividades com benefícios que teriam direit" no tempode afastârmánto dás atividades.

Toda;iá, dcsrespeitândc a le"'cimacitad a Re"1 ma ia quedou — =-=- iner '=, o-r:igândoReclamanté a recorrer a essa =-
. eciali=ada pa™garantir seu. direito de retorr.o ãs suas atividades. E-..l20. 11. 95 foi prolátâda, pela então 7 JCJ de Coiâniâ,sent ença que gâran iá ao Re" larnarite = dire 'o ã suareâdmissác (docs. 08 a 1 ).

referidá ser.ten-á (doc. de fls. 13)oi clara ao determir.ar que "deverá a Re"lamada(COIU.='9J efectuar a imediata reâdmi "-ão dos Reclamante=aos seus quadros, nos cargos ar teriormente ocupadospor oca ião de ,uas di pen a , ou r aqueles queariam ocupando se ás derâis ões nâo t'vessemocorrido, com os consequentes enquadramentosfuncionais e salariais resultantes de todas aspromoções havidas no período de afastamento." (não hágriío no original)

RTJoseEustaquio



Em cump rime n to
foi o Re.-lamar.te readmitido a
"4 . 01. 97, como comprova a cópia
07) .

re fe ida senterlça,
Reclamada na. da a de
,da CTPS (doc . de fls.

DO DESCUMPRIMENTO DO COMANDO NORMATIVO' SETENCIAL

Le'.878í94, garantia o retorrso
do= empregádo públicos di per sados nor retaliações
política ., bem como eus direitos a todas a van agens
a que teriam díreitsl no período do afa tâmento.

Seguindo tál premissa, a sentença
judicial e:.-.arada pela MJ'I. 7 'irâra do Trabalho (já
ci"ada an"eriormente), foi e:Ipeditiva, m sua párt=
dispositivás ao corsdenar a empr- — a â imediâ a
readmissáo dos Reclamantes aos seus quadro., r.os
cargos anteriormer,te ocupados por oc..sião de sI a,
disper.sas, ou naqueles que estariam ocupando
demissõe.. I.ão t1ves em ocorridas (sic), com os
consequent enquadramentos funcionais e álaria'"-
rcsultantc=. de toda as prom"ções havida no p=río
d afastamento, com o con eqiãer.te pagamen o de
salários e demais vantâgens." (doc. de íls. 14)

Todâv1á
"=rdens", a empre=a de'

promoções hâridas no
inv. lurstâriamente âfast
promoções a que teria
como restará demonstrado

Re c 1 ári.ant
períod" em que

ado, bem como
direii:o após
alhures.

mesmo ficou
negou-lh as

Suâ read'llíS=ãOs

mesmo diarrte
vou de conceder ao

Talrk=-'m deixou a Reclamada de pagar áo
R"clamante o Adicionál por Tempo de erviço, pre';isto
no Plano de Cârgo e alários e nas Normas de
Organização daquela; bem como cessou a percepção, por
part= do obreiro, do '-'' sa'ário , benefício que,
serido-l he pago de 198@ a 1990 'integrou. se : '=. ll
pa'imônio juríd' ~ 'IIIO c 'n equã s á I ão rece)=eu
R:clamante os re fie-.rc de ta-', s verbá =. Iso FizT" 18 =

RTJoseEustaquie



salário e férias
1/" .

acrescidas do abono con titucional de

DA TENTATIVA ADMINISTRATIVA

0 Reclamante, juntamente "oríí out'-os
coleg "-, também readmiti/os por sentença judicial,
in. erpuseram pedido administratiro, no intuito de
conseauir, amiqavelmente, que a Reclamada cumprisse
todo o comando. normativo.

0 i referido pedido obteve pare"er
avorável, lavradc pela Procuradoria Jurídi ca de Goiás

e Distrito Federal (doc. dc fls. 18 a 24) onde lé-se

"Causa-nos espécie a insustentavel divergência para
o método levado a efeito para o objetivado
cumprimento, primeiro tomando-se por base a data de
reaitmissão idêntica para a maioria dos requerent-
24-01-g7 -p esumindo-se aue todos ceve iam Ter
merecido tratamento isonomico. Porém somerite a
empregada Joaquinâ de SOU7â Pacheco teve a vant agem
implantada em julho/2000, contrariando, destart: o
regulamento empr sarial, a tigo 101, conforme
noticia o SEREH no seu de pacho de fl . 22.
Conclíuimos também que o cumprimer to da sentar -a
neste tópico, nao se enquadrou no regulamento de
pessoal em nenhuma da- hipótese- al'revis's = de
igual modo também está divorciado do provimento
sentencial. Acrescente-se ainda que os demais
componentes da referida anão plúrima não mereceram
sccuer uma ersplica"ão plau-ivel pelo tratamer.to
diferenciado.
í... ) omissis
conso'dando r.ossas argumenta-ões citami s como
e:!emplo erplicito, as anotações na C PS do empregado
em casos desta nature=a, cujo direi"' potestativo e
o jus .;a"iandi do empregador, restam totalmente
ausentes, já que este limita-se a cumprir a
ob iga-,ão de fa=er, no ííiodo e telríio — ali insertos.
Por tratar-se de uma suspen-ão imprópria, a
iniciativa do empregador em inovar ria nova
contra tagão eliconitra vedagao tômbéni no artigo 468

norma consolidada, pela lóoica ali inseri~a, ou

RTJoseEusmqííio



seja ãusente o miítuo consentimento e por sez
prejudiciál ao obr izo, o que se conclui que as
vãntagens legais e convencionais já pertencem ao
pãtrímônío jurídico do mesmo.
(...) Omissis

~~ositis, e nâ conformidáde do a rá=.oadG supra]
po- derradeiro, concluimos que não se trata de novo
contrato dc trabalho e sim uma suspensão atípica,

Imotivada pelo pressuposto dá res judi.-ata veritate
hazietu", ra=âo pela qual o Gomar.do de sentei.ça
deverá ser in'rpretado favoravelmente aos
empregados, jâ que o e::ercício do poder potestativo
do empregador encontra limite na alteraçâo
ontratua prejud'cia'o trãbalhador, artigo 468 do

te::to celet'ado, autori ando, destarte, seja
concedido aos obreiros, todas as vântagens do cargo,
como que se em servi"o estivessem despresândo aper.as
os efeitos financeiros do período vago, cujo
entendiemnto den"re outros, registradGs
aba .Chntia, também com arrimo Iio princípio de que a
coisa sulgada material, reveste-se de força e poder
de transforma" o Airum ni~run e o quadrato «Grunho,
pozque assim prescreve o ordenamento jurídico
vi gente, a quã1 n s curváHLGs, dã '.'. (grifos
no original)

Lig

)gão obstante o ílagrant : direito qu=
;= =.=1 — t ao bl ;:ilo~
transcrito, a R =lamada
perpetrando a otensa
senter."a) supra citadc=-.

Íoeril c: ;Iíío 'a 1 e' r
optoíu por permanecer

ao cclíLãrldos legíã1s

a = imã
irLerte,
(lei

DAS PROMOÇOES

0 R clamar.te ficou af atado da
empre a no 1n
d1sp usado) a
r int egrado po-
somente atra'és

te stício -de 29.0ú.90
24 . 01 . 9 Í ~ qllando to 1
fora da. Lei rl." 8 8.'
da .cin( en~a judicial ane.

(quarLdo íoi
o obreiro

94, curííprida
;a (doc"-. 0"

atendendo
Corno jã noticiado, a sen en&a,

ao m-ndarrento leq-l determinou -ue

RTJosoEustaíluio



Reclamante fosse readmitido, com direito a todas as
promoções oco rida=- no período de afa tamento.

Todaviâ, tal ,nâo
Reclamante, que se viu enquad ddo no
Salário da CON&9, implantado no ano
de carreira inicial de Auxiliar de
sem que nenhuma progressão lhe
Reclamada.

ocorreu com o
Plario de argos e
de '91 s rio cargo
Ser'; i"os Geráis,

fo =-= dada pe'

0 Reclamante, admitido em 19. 0 : . 82,
oi enquadrado,= quando de sua readmis áo, no cargo de

Ajudâr te Geral/ASG II — FS-02 NV-02 (doc. de fls. 25),
não lhe sendo de ferida pela Reclamada ner huma dás
promogóes havidas no período m que esteve afastâdo,
nem após seu retorno.

No eritanto, em flâgrante preteri„-ão,
a Reclamada procedeu de forma diametralmer.te oposta em
rela-ão ao empregado Adilson JJirand= Araú-;=. Este
ingressou nâ empresa em 01.0 .8 , sendo dispen ado em
01.06.90 (do=. de fls. 27).

Quando dá reâdmissãQ de -te
"pârad'ma",. em 02.0'2000, este foi en. uádrado no
mesmo cârgo do Reclamant:, isto é, Ajudar.te GeralíASG
II — FS — 02 NV-02, o mesmo ocupado pelo Reclarriarite.

Toda 'iâs âo scr
Re -ldmada concedeu ao Sr. A il on tod
havidas duran c seu afastamento,
atualmente, o mesmo .cargo — Ajudânte
com á especií'cá„ões F -08 NV-JG.

re dmitido, a
ds ds prorn Çúes
Qcuparido este,
Ge raliAS I

desr spe
seriter ci
coin f

ígnea'estâ
flágrarite,

it o da Re c larriada para corri
al que de t =- rminou â re admissão
anda Q presenite pedido como
e'ecu",ãQ dâ sentença jd ci"ádâ.

portanto, Q

a mandarner to
do Re"lamanite,

urna verdadeira

RTJoseEustaquio



Desta forma, requer o Reclamante a
condenação da Reclamada a concessão de todas as
promoções havidas até a presente data, passando o
Reclamante, dentro do cargo de Ajudante Geral/ASG Il,
de FS-02 NV-02 para FS-03 NV-06.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DAS PROMOÇÕES

Como já demonstrado anteriormente, a
Reclamada r~o cumpriu o comando da entença de
readmissão, deixando de dar ao Reclamante as promoções
ocorrida em seu período de a astamento bem como
deixando-o de iora das promoções havidas após seu

( ) retorr o.

Isto criou grave defasagem na
remuneração do Reclamante, isto quarsdo o comparámos
com outro funcionário (Sr. Adilson) que, apesar de
contâ - menos tempo de casa e ter. sido readmitido mais
de 03 (trés) ano depois, foi agraciado pe'a empresa
com toda as promoçce ã quais tem direito o .utor.

'o Re lamant e,
(doc. de fls. 2
e cinco reâis e

salário-base
(quat "ente eU centa :os) (doc.

Mister re sâltar que o sa'ário
conforme cóp'a do c"ntracheque

ó), é de RS 2ó5,97 (du=ento e es
noventa e sete centavos), enquánt

do Sr. .dilson 'e RS 4

villte e do' reais e setelltá. e
de fl . 28) .

ioa
arle':a
,enta

0 [ue

alariál a
~ mensalmente

e seis re ai

Destá formâ, temos que, a diferença
que o Reclamante tem direito perfá=.

a quántia de RS 15ó,7ó (cento e cinquenta
setentâ e seis centavo ).

Tendo o Pe" lamán-= sido readmitido em
janeir /97, temos que
sã: dev ida somam,
(quarenta e oito mese

o período em que ais
até o preser te m

—
) q totáll:ál do o qua

dl «rençá=
m..nto,

.~i t um de RS
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7.5. -1, 48 (s te mi', quir,hentos e vinte e quat ro reais
e quâ anta e o'o centavos) .

que lhe
d.at a de
preser te

são de direito,
j ar si ro! 97 at-'gâo.

E;ss ím
condenaçáo da Reclamada
salariais decorrente da

reque r, o Rec 'mante a
ao ragâmento da= di ferenr a-
não çoncessão da promogõ s

icorIo acima e:.'posto, desde a
o trârrsito em julgado da

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVI/O — ANUÊNIO

0 Plâno de Cargos e Salário da CONPJ3

(doc . de fls . 31), no item 3 . 1 da re 'não de

benefíCiOS e- Vântagerrá, e tabeleCe que O adioiOnal pOr
tempo de servi„"o se consubstancia pela "conce sác de

1% (um por cento), sobre o sálário indiv'dual do

empregado, pára cada ano completo de eí tiro exercício
na Compánhia, at=' limite de ":;. (trinta e cinco)
-n"cl

N=rma=

I vuc

Tal bens fíc' f" i ratificado pelas
,c)z âprovádac
99 UsqUe 103,

(d, - 3',artsde Orgâr i=a ão da CGN.~Z

05 . 95, Capítulo X, 'eg ão
tabeleceru 1" tt ri s:

"Art. 99.
vantagem
âplicâÇão
carr=-ira,

i'' 1 po' IRDO

pagá â" erapregado em
de pe roer tual sobre

f i ádo em fur..- ão

de servi 0 : á
dec cr nela dâ
seu sâ'rio de
do temp= de

servigo.
.=".rt. 100. .=".o empr. gado ocupant= de cárqo de
carreira, ádmitido a"0- 13.10.96, serâ
=oncedido o âdicional denominado anucnio, â
cada ano de efetivo e. ercício rra Companhia
será de 1% (um por centos sobre o salário
bas= dí empregado, liriitâdo a ".5-:— (trinta
cinco por "ento) de te vâlor, considerando o

tempo prestado nas Empresas fusionadas.
(origina'em gr'o)

RTJoseEustuquio



Parágrafo único — 0 empregâdo íará jus ao
adiciona' part'r do 1 (primeiro) dia do
mê em que comp'etou 1 (um) ano de efetivo
e-::ercício."
(... ) Omissis
Art. 103. 0 âdic'onal será concedido,
automaticamente, i sem necessidade de
requerimento por par.e do empregado."

Conforme cópiâ da carteira de
trabalho anexa a es"a peça (verso do doc. de fls. 5),
a admissão do obreiro na fusionada COBAL foi procedida
em 19.0!.82, portanto, o anuênio é lhe de rido desde
tal data, conforme teor do texto legal supra
(ârt.100).

Tn castt, o reclamante
íusionada COBAL, desde julho de 1990,
em j âne i ro de 1 997 a Companhia (COII.="B)

fusão dâ Empresa ptlblica CQBAL â duas
CIBRA: E).1.

âfâsi âdo da
foi readmi ido

result ant = da
out râs C '

Esta su readm1 -.sao teve por
íundâme nto legal a Lei n. '

. ;=,'/ 94, na qr.a'asco.t— =- :
a já reí rida sentença judi" iâl, proferi: a no proc.n.'0 ;/95-.'' V. do T -âbalho, que garantiu ao obreirc :

"...os consequentes enquadramentos
funcionais e salariais resultantes de todas
as promoções havidas no período de
afastamento, com o consequente pagamento de
salários e demais vantagens do cargo...".
(dcc. 15/16)

Apesar do comando
parecer da Procuradoria Jurídica
18/24), a Reclamâda quedou- -.: ine
suâ próprias normas in mas, que
patrimânio jur'dico do Reclamante.

rte,
COI')AB ( d: " .

de — cump 11:do
incorporaram

en encial e do

RTJoseEustaquio



G salário ba e do reclamante para o

cômputo do anuênio é o correspondent ao cárgo de .='1+G-

IlíFB-03 NV-Oó, isto é, RS 42",73 (quatrocentos e

vinte e dois reais e setenta e três centavos), ve=.

que, como já salientado, as promoções são direito do
obrei o.

Tais valeres (ánuênio') devidos
Reclamante atingem a cifra abái.ro especi icada:

Ano IQde.
1997
ln98
1999

'000

'001',

Me es 5 s/
"-'1

12
12
1 2
01

sal. base
15%

'6%
17%
18%
18%

Sal. base
RS 422,:3
RS 422,73
RS 422,73
RS 422,73
RS 422r73

U. mensal
R$ 63, 40
R$ 67 60
P$ 71,85
R$ 76, 10
R$ 76,"0

U

R$
o

R$
r $

or devido
697,40
811, 0
862,20
913,20
76, 10

Pugna — se, port ant o,
da Rec'amada ao pagamento dos anuên
tempo de erviço), de todo o período
transito em julgádo, o cuais, at='"

t ali".am a quantia de RS 3.33
tre "entos e "essenta cais e dez cent

pela condená.-,ão
io (ádicicna'"r
imprescr'tn até o

pre e II 4 tág
0, 10 (Tr ..=. míl,
avos )

DO 14 SALÁRIO

G Reclamante, enquanto empregádo da
CGB".L — Compánlaia Brá ileira de Al'men a.—.ão, recebia a
verba denominada 14 (décimo quár"o) salário,
concedida pelo Plano de Cargos e Salário daq nela
empresa e comprovada pelas cópias das fo has de
pagamento anexas !doc. de fls. '.9/30) .

Vê — se, Portant,u, que tal verba, cuja
introducão se deu por vontade dá empregádorá,
incorporou ao patrimônio jurídico do Reclámant=-.
Todavia, quando da readmissão daquel=, a Reclamada
suspendeu o pagamento do 14o salário, agindo como se a

referida readmissão o desvinculasse de seu períod-
ccm" funcionário da 'B L — empresa fusionaúá.

10 P TJoseEustacpuo



Como bem acerltuou
Jurídica da Re lamada, tratou-se de
atípica, instituída. por 'ei, consider
só o contrato existente entre Elmpresa
que iniciou-se em 1976 e prorroga-se
momento.

~l'

Procurador'
uma suspensãó

arido — s c como um
e Reclamante, o
até o ple'- l~ te

diluída ao
correspondente
re"irada uma
consolidado.

0 14 salário era pago de forma
Reclamante, isto é, uma fracção
a 1/12 era paga men almente, endo sua
ofeh a a literalidade do art. 468

Desta forma, requer a condenâgão da
Reclâmada a ir clu ão do 14 salário na folha de
pagamento do Reclamante, como foi feito com os
empregados adv'ndo.. da COB .L e que não foram
demitidos; bem como ao pagamento da referida verba
desde a readmissao, até o trânsito cm j1 'gado da
preser,te, que ora totali=.a R$ 1. 690, ." (um mi',
seiscentos e rl venta reais e noventa e doi centavos) ..

DOS REFLEXOS DAS VERBAS PLEITEADAS SOBRE 0 FGTS, 13
SALÁRIO E FÉRIAS

ri ver's oleiteadas nesta
Reclâmatória Traba'is as const ituera— se em "; -.='-bas d
nature a salarial. Portanto, tais verbas devem in" id'
obre o FGTS, o 13 sa'ário e as féria ..

G FGTS é devido sobre todo = valor
devido ao Reclamante a título de Diferen-a Salariais,
Anuenio e 14'âlário, atingindo, portanto, a quantia
de RS 1.006, 00 (um mil e eis reais).

Evidencia-se t ârr1bém que a
e os anuénios devem reíletir ssalariâis

perfa=.endo o guantum de RS 931,40
c um reais = quarenta centavos).

=- a lá rio,
ríl ta

dJ. el. n â=
ol-re n 13;='r

ri "~centos

RTJoseEustaquio



Nesta mesma linha, tem s qu as
férias já pagas ao Reclamante devem sofre o reflexo
verba citadas no parágrafo anterior, totalizar.do a
cifra de RS 1.241,80 (um mil, duzentos e quarenta e um
reais e oitenta centavos).

Diante do exposto, requer o
Reclamante a condena"ão da Reclamada ao pagamentc do
reflezos das-. verbas pleiteadas sobre o FGTS, 13o
alário e férias + 1/3, de acordo com o acima e.':posto,

durante todo perlando impre"crito até o râr sito em
julgado da presente anão.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Devido a discrepancia salarial já
noticiada, com as dificuldade financeiras pela-
quais passa o autor para sustentar sua família, rrão
pode o mesmo demandar sem prejuízo de sua pr"'pria
subsistância e de sua família, vindo requerer os
benefícios da assist-":ncia judiciária, nos term =- da
Lei n. 1.060/50 (declararão as fls. 160).

DO PEDIDO

condenação
Qi podido=

I to posto, requer a V. E rcel n ia a
da Reclamada relat ivamente aos seguintes

1. Proceder a devida corrcessão das
promoções a -que tem direito, como já e:;posto, passar.do
o me mo, dentro do cargo de ASG ZI/ .judante Geral, de
FS-02 NV — 02 para FS — 03 NV-OG, com o registro de tal
mudança no cortracheque e na C PS;

di rendas alaria's
a readimissão até o

di erenr~atransito
totalizam,

Pagamento das
decorrentes das promo-õe , desde

em julgado da presente,
no momento, RS 7.524,48;

RTJosoEustaquio



a l~3. A condenação da Rec'mada
instegração do anuênio na remuneraçãc do obrei
devendo ccnstar mensalmente de,seu contracheque; bem
como o pagamento dos anuênios previsto=- nas normas
internas da reclamada, desde o retorno atê o trânsito
em julgado, verba cue alcãnçâ, atê o presente momento,
o montante de R$ 3.360,10;

í )

salário, vez-
d srespcito
pagamento do
que soma â
parcela vinc

4. 0 retorno do pagamento do 14
que foi retirado de forma automáti"â, em
ao art, 468 consolidado, bem como o
mesmo durar te todo o período imprescrito,
quantia de RS 1. 690, 92, acrescido das

endas;

o FGTS, no

0 vincendas;

5. Ref le =os dos itens 2, 3 e 4 sobre
valor de R$ 1.006,OO, mâis parcelâs

13'
Reflexos dos iten . 2 e 3 obre os

salários pagos nos últimos cinco ancs, no valor de
31 AO ~

í . Re fiemos
Fi.r í
trãn
mo Iit

a- acre=.i as de 1/, n"
sito em julgado, que
ante de R8 1 .241, 80;

perícdo impre=-'=rit" ât=-'

atingem, atuãlmente, o

8. Que sejam deferidos os benefícios
a 7; si tênciâ udiciária Gratuita ao Rec amante, por

não poder demandar sem. prejuízo prêprio e de ua
amíliâ, nos termos da Lei 1.060/50.

Requer a condenação dâ Rec'amada âs
perdas e dâr os a serem arbit râdos, sejam elas ãs de
corsder ar/responsabilizar a Reclamadâ a recolher
in'grâlment o I')SS e o IR onde incidiremiforem
devidos, na formâ do art. 159 do Cêd'o Ci ri',
subsid'riâmente originários do pagãmento dest emnãdc

ãcumulad~ das parcela onstantes do pedido, por
culpa e':clu .i;-a da Rec'mada.
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Desta forma, deve ser a Reclamada ypcondenada a arc r com os recolhimento:—; previdenciários Y/
e fiscais, no valor de R&3.500,00 .(três mil e
quinhentos reai ) a título de RRF e RS 1.260,37 (um
mil, duzento e de oito reais e oitenta centavo , a
título de IlJSS.

Requer, finalmen e, seja a Reclamada
notificada na pessoa de seu representante legal, para
comparecer Ja audiêr cia que for designada, sob pena de
revelia e confissão, devendo ao final ser julgada
procedente a Reclamatória em. que tao, por er de
Justiça. Pugnando, desde já, pela ampla produção de
todos os meios de provas em direito admitida=-.

Atribui a present: causa o valor de
RS '5.754,70 (quin=e mil, setecentos e cinqãenta
quatro reai e centavos centavos).

Nestes termos,
Requer defe='ment=

-Goiania, "9 de janeiro dc 2001

elca d Souza Nascimento
OAB-GO 18.300

Carlos Rubens Ferreira
OAB-GO 18.129

Marcus de Faria Oliveira Wilmara de Moura Martins0 OAB-GO 15 . 135-E OAB-GO 18 . 442

14 RTJoseEustacpuo



PROCESSO N'20/01 — 9'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
RECLAMANTE; JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA

.RECLAit IADA: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB

PA/KC/ // /)2 CON/A/)OIQ

I

I OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA OFICIAL DO TRT DA 18'EGIÂO,
NO QUE SE REFERE AO VALOR DO PRINCIPAL CONVERTIDO COM JUROS DE MORA
(R$ 4.400,79), FLS. 556, NÂO HÁ 0 QUE REPARAR, POIS, OBEDECERAM AS
DETERMINACÕES EMANADAS DA SENTENCA E ACÓRDÂOS

II - QUANTO AS PARCELAS REFERENTES AOS FGTS APURADOS (R$ 284,00), FLS.
555/556, DEVERÂO SER CORRIGIDOS E DEPOSITADOS NA CONTA VINCULADA DO
OBREIRO, CONFORME NORMAS DA CEF, COMPROVANDO-SE POSTERIORMENTE NOS

ARAUTOS
OS SEUS RECOLHIMENTOS.

lll- A APURAÇAO DOS VALORES A TÍTULO DE INSS, PARTE DA RECLAMADA (R$
974,10), FLS. 545, ESTA SIM, DEVERÁ PASSAR POR CORRECAO, TENDO EM VISTA TER
SIDO UTILIZADO 0 PERCENTUAL DE 3% A TITULO DE SAT, QUANDO NA VERDADE O
PERCENTUAL É DE 1%, CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

GOIÂNIA, 03 DE F VEPÉ RO DE 2003.

Tânia Cristina Nun s

CRC-GO. 12.390'



TRT/SPD
TRT 18'EGIXO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO:

ORIGEM

09 — 0120 / 2001
01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDA

Valores atualizados até: 31/07/2002

VALORES Á PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS A RECOLHER
ICustas Processuais

Honorários Assistenciais,
Honorários Periciais
INSS-(Empregador+SAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos

TOTAL DO CÁLCULO

4.400,79
334,66

0,00
0, 00

0,00
974,10

0, 00

0,00
5.709,55

Cota parte e reco &mentos prevz encrarros
I.N. S. S. (cota parte do empregado)

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

SAT:

262,31
676,46
196,17
101,47

I.R.R.F (a recolher) 352,01

OS VALORES DE 14'AI ÉRIO FORAM CALCULADOS ATÉ 06/2001 DATA
LIMITE DA VARIAÇÁO SALARIAL FORNECIDADA PELA RECLA24ADA

GOIÂNIA 27 de AzOSTO de

CALCULIST -Toa



TRT/SPD
TRT 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIãVIÇÃO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L G

PROCESSO: 09 — 0120 / 2001

ORIGEM : 01 — GOIÂN/A

01 — JOSÉ RUSTÁQUIO DA SILVA

INSSg 262,31
principal Devido principal a

4.400,79

Imp. Renda: 352,01
Somar Total principal p.G.T.a Devido p.G.T, a domar Total p.G.T.

314,66



TRT/SPD DIRETORIA DE

RELATÓRIO DO RESUMO

PROCESSO : 09 — 0120 / 2001

SERVI/O DE DISTRIBUI/AO Pág.: ,01

PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS l(~

COD. RECTE: 001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: NELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: DEPOSITA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

010 SALÁRIO DEVIDO

140 AVISO PREVIU DEVIDO

150 13. SALARIO DEVIDO

154 DIF. 14. SALARIO

160 PÉRIAS DEVIDAS

163 1/3 DE FÉRIAS

200 FGTS DEVIDO

1.141,27
45,47

408,91
2.436,46

300,46
68,20

334,64

TOTAL 4.735,41

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇÂO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R8 0,00 ==& BASE DE CALCULO NÁO TRIBUTAVEL

Parcelas Aliquota
, Base de IImposto

(%) Cálculo de Renda
Parcela

a Deduzir
IRRF a

Recolher
DEMAIS PARC

13o. Salário

0,00i 905,80

27,50 2.818,52

0,00

775,09

0,00

423,08

0,00 I

352,01

Férias + 1/3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00,

TOTAL 352.01



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVI/O DE DISTRIBUI/AO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Á M E T R

PROCESSO : 09 — 0120 / 2001 COD. RECTEI 001 - zosÉ EssTÁQUco DA sIIVA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

ITEM 001 SALÁRIO

F.G.T.S: DEPOSITA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM
I

HÊS/ANO

01 / 1997
02 / 1997
03 / 1997
04 / 1997

05 / 1997
06 / 1997

07 / 1997

08 / 1997

09 / 1997

10 / 1997

11 / 1997

12 / 1997

01 / 1998
02 / 1998

03 / 1998
04 / 1998

05 / 1998

06 / 1998
07 / 1998

08 / 1998

09 / 1998

10 / 1998
11 / 1998
12 / 1998

01 / 1999

02 / 1999
03 / 1999
04 / 1999
05 / 1999
06 / 1999
07 / 1999
08 / 1999
09 / 1999
10 / 1999
11 / 1999
12 / 1999
01 / 2000
02 / 2000
03 / 2000
04 / 2000

VALOR DO ITEH

397,24
397,24
397,24
397, 24

397, 24

397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
397,24
422,73
422,73
422, 73

422, 73

422, 73

422, 73

422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

6
4

..+.,-„,ENFjj',44 .Os :.+kl „,R,,~s',



R)M6M 01B
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXG

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS D gg
R E L A T Ó R I 0 D H P P R Á M E T R 0

PROCESSO : 09 — 0120 / 2001 COD. RECTE) 001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: WELCIO

CÁLCULO IMP.'ENDA: SIM

F.G.T.S) DEPOSITA

CÁLCULO I.N.S.S.
!

SIM

MÊS/ANO

05 / 2000
06 / 2000
07 / 2000
08 / 2000
09 / 2000
10 / 2000
11 / 2000
12 / 2000
01 / 2001

02 / 2001
03 / 2001
04 / 2001
05 / 2001
06 / 2001
ITEM 010

MÊS/ANO

08 / 2000
09 / 2000
10 / 2000
11 / 2000
12 / 2000
01 / 2001
ITEM 014

MÊS/ANO

01 / 2001

VALOR DO ITEM

422 73

422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
422,73
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17
469,17

SALÁRIO DEVIDO

VALOR DO ITEM

151,53 /
156,76 J
156,76 i
156,76
156,76
151,53

BASE P/ RESCISCÁO

VALOR DO ITEM

156,76.

QUANTIDADE

QUANTIDADE

QUANTIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍN))ICE

DIVISOR BASE

01!ISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVID DEVIDO

MÊS/ANO

D6 / 2001

VALOR DO ITEM

39, 10

QUANTIDADE

1,0000

ÍNDICE

1,0000

DIVI OR

1,0ú

BASE

154

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO

MÊS/ANO

12 / 1997
12 / 1999
12 / 1999
12 / 200D

12 / 2000
01 / 2001
06 / 2001

VALOR DO ITEM

33,10
33,10
35,23

156,76
35,23
13,06
19,55

QUANTIDADE

12,0000
12,0000
12,0000
12,0000
12,0000

1,0000
6,0000

ÍNDICE

1,0000
', 0000
1 00)ú
1,"000
I )000

1, 000u

), 0000

'" VISOR

)2. 0"

! 2, 0 ')

1, 00

13, 03

2,00
3,00

!2,03

15!
15!

01)
15!

PROCESSO : 09 — 0120 / 2001 COD. RECTE) 001



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE PEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Á H E

&&~i0

"3'AGI.

: Cr :

raos
PROCESSO. : 09 — 0120 / 2001

ORIGEM : 01 - GOIÂNIA

COD. RECTE: 001

CALCULISTA: NELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

ITEM 154 DIF. 14. SALARIO

F.G.T.S: DEPOSITA
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

3
4

MÊS/ANO

01 / 1997
02 / 1997
03 / 1997
04 / 1997
05 / 1997
06 / 1997
07 / 1997
08 / 1997
09 / 1997
10 / 1997
11 / 1997
12 / 1997
01 / 1998

02 / 1998

03 / 1998
04 / 1998

05 / 1998
06 / 1998
07 / 1998
08 / 1998

09 / 1998
10 / 1998
11 / 1998
12 / 1998
01 / 1999
02 / 1999
03 / 3.999

04 / 1999
05 / 1999
06 / 1999
07 / 1999
08 / 1999
09 / 1999
ID / 1999
11 / 1999
12 / 1999
01 / 2000
02 / 2000
03 / 2000
04 / 2000

VALOR DO ITEM

6,62
33,10
33,10
33, 10

33, 10

33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23

QUANTIDADE

6,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
I, 0000

1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
I,GODO

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
I, DOOQ

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,00úO
1,000D

1,0000
1,0000
1,0000

I ND I C

1,0000
1,0DOO

1,0000
1,43000

1,0000
1,DOQO

1,0000
1,GQOO

1,0000
l., 0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,00GO

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,000G

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, QQDO

l,ú000
1,0000
1,0000
1,0GOO

I,GODO

1,0000
1,GOOÚ

1,0000
1,0000
1, ú000

1,00úG
l,úOúQ

I'IVISOI

30.00
12,00
12,00
12,00
12,03
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
2,00

12,00
12,00
1?,00
12,00
12,00
12,00
12, 00

12, 00

12, 00

12, 00

12, 00

12, 00

12, 00

12,00
12,00
12,00
12,úO
12,00
12,DO

12,00
12, 00

12, 00

12, 00

32, 00

12, 03

12, 00

12,00

BASE

285

Gol

001

001

001

001

001

001

001

001

G01

001

001

Gúl

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

G01

001

001

001

001

003

001

Gúl

001



443

PEg
R E L A T Ó R I 0 D E XAVÁ&ÍETROS

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIEUIC.'AO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS )G ti I

PROCESSO : 09 — 0120 / 2001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

COD. RECTEÍ 001

CALCULISTA: WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.SÍ DEPOSITA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM
l \

MÊS/ANO VALOR Do ITEM

35,23
35,23
35,23

200005 /
D6 /
07 /
08 /
09 /
10 /
11 /
12 /
01 /
02 /
03 /
04 /
05 /
06 /
ITEM

2000
2000

85,23
35,23

2000
2000
2000 35,23

35,23
35,23
39,10
39, 10

39, 10

39,10
39,10
39,10

2000
2000
2001
2001
2001
2001
2001
2001

160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS/ANO VALOR DO ITEM

78,38
175,95

Ol. / 2001
06 / 2001
ITEM 163 1/3 DE FÉRIAS

QUANTIDM18

1, 0000
1,0OOO

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,00DQ

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

QUANTIDADE

6,0000
54,0000

NO I C

1, Gooú

1, "000

l,oooú
1,4'000
1,GGOG

1,0000
1, 0000
1,0000
1,GGOO

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

0000

ÍNDICE

1,0000
1,GOOO

LIVISOÍ.

1., 00

12, 00

12, GO

12, 00
'i2, OJ

1.2, 00

12, 00

12,00
12, 00

11, 00

12, 00

12, 00

12, 00

12, 00

DIVISOR

12, 00

12, 00

BASE

001

Gol

001

Ool

001

Gol

001

001

001

001

001

001

001

001

014

154

MÊS/ANO

06 / 2001

VALOR Do ITEM

58,65

QUANTIDADE

1,0000

ÍNDICE

1,0000

DIVISOR

3,00

BASÍ.

160

ITEM 200 FGTS DEVIDO

MÊS/ANO

01 / 1997
02 / 1997
03 / 1997

04 / 1997
05 / 1997
06 / 1997
07 / 1997
08 / 1997
09 / 1997
10 / 1997
11 / 1997

12 / 1997
12 / 1997

01 / 1998

02 / 1998

VALOR DO ITEM

0, 53

2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65

QUANTIDADE

1,0000
1,0000
1, 0000

1,0DOO

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,000G
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,00GG

ÍNDICE

0,0800
0,080G
0,0800
0,0800
O,OBOO

0,0800
0,0800
0,0800
0, G83'l

n 8 0 "„

ii, GSGG

0,08'
0,0800
0,0800

O,úBú'IVISOR

l,úo
1,00
1,00
1,00
1,00
I 00

l,oú
1,00

',00
1,00
1 QQ

1,00
1, 00

',úo

BA I
154

154

154

154

151

151

15i
154

151

154

150

151

154

154

MlliiBÍ ;."..



R E L A T Ó R I 0 D E P A R Á ÍI E

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇXO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS PáS : On

T k 0 S
PROCESSO : 09 — 0120 / 2001 COD. RECTE: 001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM
P.G.T.S: DEPOSITA
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

4

MÊB/AND

03 / 1998
04 / 1998
05 / 1998
06 / 1998
07 / 1998
08 / 1998

09 / 1998
10 / 1998
11 í 1998

12 / 1998
12 / 1998
01 í 1999
02 / 1999

03 / 1999
04 / 1999
05 / 1999
Oó / 1999
07 / 1999
08 / 1999
09 / 1999
10 / 1999
11 / 1999
12 / 1999
12 / 1999
01 / 2000
02 / 2000
03 / 2000
04 / 2000
05 / 2000
06 / 2000
07 / 2000
08 / 2000
08 / 2000
09 / 2000
09 / 2000
10 / 2000
10 / 200D

11 í 2000
11 / 2000
12 / 2000

VALOR Dn ITEM

2,65
2,65
2,65

& 2,65
2, 65

2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,65
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,a2
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82
2,82

12, 12

2,82
12,54
2,82

12,54
2,82

12,54
2,82

12,54

QUANTIDADE

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

v 1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, 0000

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1, DDOD

1,0000
1,0000
1,0000
1, Dono

1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,000D
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

ÍNDICE

o,oaon
n,Dano
0,0800
0,43800

o,naoo
0,0800
o,oaoo
D,oaoo
o,oaúo
0, OB O D

0,0800
O,OBOD

O,úaGD

0,0800
0,0800
O,oaúo
0,GBGO

0,0800
O,OBDO

o,Dano
0,0800
0,0800
0,0800
O,OBOO

0,0800
0,0800
0,0800
o,naoo
0,0800
0,0800
0,0800
0,0800
o,oaoo
O,Daoú

0,0800
0 OBGG

D,naoú
o,úann
O,ÚBGG

o,oaoo

OIVIBOR

1,00
1,00
1,00
1, 00

',00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,0D

1,0G
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,GO

1, 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
l,nú
1,0D
1,00
',00
i,oo
1,00
1,00
1,00
1,03
1, 00

BABE

154

154

1 5.1

154

154

154

151

154

150

154

154

154

154

151

154

154

154

154

154

154

154

150

154

154

154

154

154

154

154

154

010

oin
154

010

154

013

154

010
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RELATÓRI ODE P A R Â ÍIÍ E T R 0 S

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁQ
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS OOé

cy5
PROCESSO : 09 — 0120 / 2001 COD. RECTEl 001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

P.G.T.S 1 DEPOSITA
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

l \

MÊB/ANO

12 / 2000
12 í 2000
12 / 2000
01 / 2001
01 / 2001
01 / 2001
02 í 2001
03 / 2001
04 / 2001
05 / 2001
06 / 2001
06 / 2001
06 / 2001
ITEM 285

MÊB/ANO

01 / 1997

VALOR DO ITEM

12,54
12,54
2,82

412, 12

1,04
3, 13

3,13
3,13
3, 13

3,13
3, 13

1,56
3,13

VLR A INTEGRAR

VALOR DO ITEM

33,10

QUANTIDADE

1, 0000
1,0000
1.0000
1,0000
1,0000

r 1.0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000
1,0000

ODANTIDADR

1,0000

ÍNDICE

0,0800
0,0800
0,080G
O ADEGO

0,0500
G,GBGO

0,0800
0,0800
O,GBGG

0,0800
0,0800
O,OBOO

o,oaoo

ÍNDICE

1,0000

DIVIBOR

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
I, 00

1., 00

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00

DIVI OR

12,00

BASE

150

15 il

154

010

150

154

154

154

154

154

14'3

150

154

BABE

Gol



TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 09-0120 / 2001 COD. RECTE:: 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S4
* 010 — SALÁRIO DEVIDO
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 154 — DIF. 14. SA~IO

ANO/NÊB VALOR PAGO VALOR BABB ALÍOGOÍA VALOR I.N.B.B. ÍNDICR IN 9 CORRIGIDO

1997/ 01

1997 / 02

3.997 / 03

3.997 / 04

3.997/ 05

1997 / 06

1997 / 07

1997 / 08

1997 / 09

1997 / 10

1997 / 11

1997 / 12

1997 / 12

1998 / 01

1998 / 02

1998 / 03

1998 / 04

1998 / 05

1998 / 06

1998 / 07

3.998 / 08

1998 / 09

1998 / 10

1998 / 11

1998 / 12

1998 / 12

1999/ 01

1999 / 02

6,62
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
35,23
35,23

7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82
7,82

7.82
8,00
8,00

0,52
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,59
2,82
2,82

1,31414270
1,30550548
3.,29731166

1,28930379
1,28116328
1,27284 24

1,26452466
1,25664550
1,24856230
1,240433 14

1,22170019

1,20592072
1,20592072
1,19225863

1,18696358

1,17638203

1,17085559
1,16556045
1,15986204

1,15351426
1,14920588
1,14404396
1,13396078

1,12704523
1,11983684

1,11983684

1,11408482

1,10-191622

0,68
3,38
3,36
3,34
3,32
3.30
3,28
3,25
3,23
3,21
3,16
3 I

3,12
3,09
3,07
3,05
3,03
3,02
3,00
2,99
2,98
2,96
2, 94

2,92
2,90
2,90
3, 14

3,12



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE DISTRIBUI
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E L A T Ó R I 0 D E A T U A L

7:o

I ZAÇÁO

PROCESSO : 09 0120 / 2001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : WELCIO

Data de Ajuizamentol 29/08./2001

COD. RECTE : 001

Data Base de Cálculo: 31/07/2

MÊS/ANO

01/ 1997

02/ 1997

03/ 1997

04/ 1997

05/ 1997

06/ 1997

07/ 1997

08/ 1997

09/ 1997

10/ 1997

11/ 1997

12/ 1997

01/ 1998

02/ 1998

03/ 1998

04/ 1998

05/ 1998

06/ 1998

07/ 1998

08/ 1998

09/ 1998

10/ 1998

11/ 1998

12/ 1998

01/ 1999

02/ 1999

03/ 1999

04/ 1999

05/ 1999

06/ 1999

07/ 1999

08/ 1999

09/ 1999

10/ 1999

11/ 1999

PRINC. A

CORRIGIR

6,62
33,10

33, 10

33,10
33,10
33,10
33,10
33,10
33,10

33,10
33,10

66,20
33,10

33,10

33,10
33,10
33,10

33,10
33,10

33,10

33,10
33,10

33,10
66,20

35,23

35,23

35,23

35,23
35,23

35,23

35,23

35,23

35,23

35,23

35,73

PGTS A

CORRIGIR

0, 53

2,65
4

2,65

2,65
2,65
2,65
2,65
2.65
2,65
2,65
2,65

5,30
2,65

2,65

2,65

2,65
2,65
2,65
2,65

2,65

2,65
2,65

2,65

5,30
2,82
2,82

2,82
2,82

2,82
2,82

2,82

2,82

2,82
2,82

2,82

COEPICIENTE PRINC.COR. PGTS COR. PRINC.CONV. PGTS

1, 3141427

1,30550548

1,29731166

1,28930379

1,28116328

1,27284524

1,26452466

1,2566455

1,2485623

1,24043374

1, 22170019

1,20592072

1,19225863

1,18696358

1,17638203

1,17085559

1,16556045

1,15986204

1,15351426

1,14920588

1,14404396

1,13396078

1,12704523

1,11983684

1,11408482

1,10491622

1,09223105

1,08561747

1,07939905

1,07605467

1,07290784

1,06975735

1,06686082

1,06444985

1,06232732

8,70
43,21

42,94

42,68
42,41
42,13
41,86
41,59
41,33
41,06

40,44

79,84
39,46
39,29

38,94

38,76
38,58

38,39
38,18

38,04
37,87

37,53

37,31

74,14
39,25

38, 93

38,48
38,25

38,03

37, 91

37,80

37,69

37,59
37,50

37,43

0,70 18,1
3,46

3,42
3.40
3,37
3,35
3,33
3,31

3,29
3 24

6, -i0

3,16

3,15
3,12

3,10
3,09
3,07
3,06
3,05
3,03
3,00

2,99
5,94

3,14
3,12
3,08

3,06

3,04

3, 03

3,03

3,02

3,01

3,00

3,00

18, 1

1õ,1
lâ, 1

18,1
lâ,l
13,1
18,1
iõ,1
1ã,l
lâ,i
iâ,l
iâ,l
18,1

13,1

13,1
i3, 1

18,1
18,1
18,1

13, I

18, 1

18,1
18,1

13,1

18,1
1S, 1

lâ,l
1õ,1

13, 1

18, 1

iâ,l
lâ,i

I

1ã,1

10,27 0

51,03
50,71

50,41
50,09
49,76
49,44
'i9, 12

48,61

48,49

47, 76

94,29
46, 60

46,40

45, 99

45,78
45,56

45,34
45,09
44,93

44,72

44,32

44,0
87,56

46,35

45,98
45,44

45,17
4-i, 91

'i4, 77

44,64

44. 51

44,39
44,23

44,20

DE CORREIO CONVERTIDO CONVERTIDO JUROS tJ. DE MORA +J. D.
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PROCESSO : 09 0120 / 2001
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista 1 WELCIO

Data de Ajuizamento: 29/01/2001
4

COD. RECTE : 001

Data Base de Calculo: 31/07/20

l

4'4

4

-: .'4

I
fk

HÊB/RHO

12/ 1999

01/ 2000

02/ 2000

03/ 2000

04/ 2000

05/ 2000

06/ 20DO

07/ 2000

08/ 2000

09/ 2000

10/ 2000

11/ 2000

12/ 20DD

01/ 2001

02/ 2001

03/ 2001

04/ 2001

05/ 2001

06/ 2001

PRINC. R

CORRIGIR

70,46
35, 23

35, 23

35,23

35,23
35,23
35,23

35,23
186,76

191,99
191,99

191,99

383,98
282,07

39,10
39,10

39, 10

39,10

332,35

PGTB R CORPICIENTE PRINC.COR, FGTS COR. PRINC.CONF. PG 8 C

5,64

2,82
2,82

2,82
2,82

2, 82

2,82
2,82

14, 94

15,36

15,36

1,05915198

1,D5688074

1,054426D4

1,0520673

1,05070034

1,0480885

1,04585039

1,04423495

1,04212465

1,04104405

1,03967583

15,36 1,03843283
40,44

16,29

3,13

1,03740476

1,0359865

1,03560539
3,13 1,03382308

3,13

3, 13

7,82

1,03222726

1,03034482

1,02884476

74,62
37,23

37,15

37,06
37,D2

36,92
36,85

36,79
194,62

199,87

199,61
199,36

398,34

292,22

40,49

40,42

40,36

40,29
341, 94

5,98
2 98

2,97
2,97
2,96

2, 96

2,95
2,94

15,57
15, 99

15, 97

15,95
41,96

18, 1

18, 1

18, 1

18,1
18,1
18, 1

18,1

18, '-

18, I

18, 1

18, 1

18,1
18, 1

16,88 18,03

3,24
3,24

3,23
3,22

8, 04

17,03

16,03

15,03

14,03

13,03

88, 13

43, 97

43,87
43,77

43,72

43,60

43,52
43,45

229,85

236,05
235,74

235, 14

470,44

344,91

47,39
46,90

46,43
45,94

386,49

7,0

3,5

3,4

18,8
18,8
18,8

49,5
15, 9

3,7
3,7
3,7
3,6

9,0 l

CORRIGIR DE CORREDIO CO!IVERTIOO CONVERTIDO JOROB ~ J. DE HORA 4 J. DE

TOTAI SOBRAI S

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 3744,70

P.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 284,00

Principal Convertido COM Juros de Mora : 4400,79

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 334,66
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S
PROCESSO: 09 0120 / 2001 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

ANO/NBS

1999/ 03

1999 / 04

1999/ 05

1999/ 06

1999/ 07

1999 / 08

1999/ 09

1999/ 10

1999/ 11

1999 / 12

1999/ 12

2000 / 01

2000 / 02

2000 / 03

2000 / 04

2000 / 05

2000 / 06

2000/ 07

2000 / 08

2000 / 09

2000 / 10

2000 / 11

2000 / 12

2000 / 12

2001./ 01

2001/ 01

2001/ 02

2001/ 03

2001 / 04

2001 / 05

2001 / 06

2001 / 06

35,23 8,00 2,82
4 35,23

35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23

35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35,23
35 23

35, 23

35,23
186,76
191,99
191,99
191,99
191,99
191,99
190,63

13,06
39,10
39,10
39,10
39,10
39,10
19,55

8,00
8,00
7', 65

7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7,65
7 ~ 72

7 ~ 72

7 ~ 72

7,72
7,72
7,72
7 '2
7,72
7,72
7.72
7 '2
7,72
7,65
7,65
7,65
7,65

2,82
2,82
2,70
2,70
2,70
2,70
2,70
2,70
2, 70

2, 70

2,70
2,70
2,70
2,70
2,70
2,72
2. 72

14,42
14,82

14,82

14,82
14,82
14,82
14,72
1,01
3,02
3,02
2,99
2,99
2,99
1,50

VALOR PAGO VALOR BASE ALIQVOTA VALOR I.N.S.S.

1,09223105
"1,08561747

1,07939905
1,07605467
1,07290784
1,0697573
1,06686082
1,06444985
1,06232732
1,05915198

1,05915198
1,05688074
1,05442604
1,05206730
1,05070034
1,04808850
1,04585039
1,04423495

1,04212465
1 04i04405

1,03967583
1,03843283
1,03740476
1,03740476
1,03598650
1,03598650
1,03560539
1,03382308

1,03222726
1,03034482

1,02884476
1 02884476

3,08
3,06
3,04
2,91
2, 90

2,89
2,88
2,87
2,87
2,86
2,86
2,85
2,85
2,84
2,84
2,83
2,84
2,84

15, 03

15,43

15,41
15, 39

15, 37

15,37
15,25
1,05
3,13
3,12
3,09
3,08
3,08
1,54

INOICE INSS CORRIGIDO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 1.N.S.S
PROCESSO: 09-0120 / 2001 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CALCULO : Cad. Histórico

ANO/NRS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQDOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICR INSS CORRIGIDO

TOTAL DE I.N.S.S 262,31

Indice PS Valor ( R8)
BASE DE CÁLCULO 3382,30

EMPREGADO

EMPREGADOR

SAT

TERCEIROS

TOTAL

20,00

262,31

676,46

101,47

196, 17

1236,41
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Tipo/Número Único

Parte(s) Reclamante(s)

Parte(s) Reclamada(s)

RT-00120-2001-009-18-00-5

IOSE EUSTAQUIO DA SILVA

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

DESPACHOÍATAÍEMBARGDÍCÁLCULOSÍMANDADOÍSENTENÇA .

Andamentos do Processo

TramitacaoData
30/01/04
27/01/04

27/01/04

27/01/04
30/09/03

30/09/03

22/09/03
19/09/03

05/09/03

04/09/03
03/09/03

03/09/03

02/09/03
29/08/03

28/08/03

21/08/03

19/08/03
19/08/03

18/08/03
06/08/03

25/07/03
24/07/03
23/07/03

23/07/03
22/07/03

10/07/03

08/07/03
04/07/03
04/07/03

02/07/03
01/07/03
01/07/03
26/06/03
26/06/03
24/06/03
18/06/03

17/06/03
17/06/03

16/06/03
11/06/03

05/06/03

03/06/03
02/06/03
29/05/03

28/05/03
28/05/03

27/05/03
27/05/03
27/05/03
27/05/03
15/05/03
14/05/03

13/05/03
08/05/03
28/04/03
28/04/03
28/04/03

RETORNO AO ARQUIVO DEFINR IVO.

AGUARDANDO REMESSA Ao ARQUIVO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÃO

DESARQUIVADO

ARQ CX 3009 FS DARF TOT FS

EXECUÇÁO ENCERRADA

AGUARDANDO REMESSA Ao ARQUIVO.

PRAZO PARA A CAIXA DEVOLVER GUIA DE RECOLHIMENTO

AGUARDANDO PRAZO p/ recds receber saldo remanescente

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

PRAZO

DEVOLUÇAO DE CARGA Nr 3052/2003

CARGA COM ADVOGADO DA RECLAMADA SOB 0 Nx 3052/2003

AGUARDANDO PRAZO p/ recda receber saldo remanescente

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO PRAZO p/ recda receber crédito

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMEN10

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUAR DANDO CONFECÇÃo DE ALVARÁ

AGUáRDE OUTRA DILIGENCIA certificar decurso de prazo

PRAZO DEVOLUCÃo DA GUIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE ALVARÁ

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO PRAZO I'/RECTE

AGUáRDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇAO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUáRDE OUTRA DILIG ENC IA confecpão de documento

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÃO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA REMETIDO AO POSTO DO INSS

DIRETOR DE SECRETARIA

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇAO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

PRAZO DEVOLUÇAO DE GUIA DA CEF

DIRETOR DE SECRETARIA

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO JUNTADA ofioo

PRAZO.

AGUARDANDO CONFECÇAO DE IN) IMAÇAO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA expedir documento

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

áGUARDANDO CONF ECÇAO DE OFÍCIO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO PRAZO p/recte receber crédito

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA confeccionar documento

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO JUNTADA DE MANDADO

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO(EXECUÇAO)

CONCLUSOS PARA DESPACHO

http://www.trt18.oov.br/pis/site/saplg consnumprocesso new?p cidadezz93&p vara=... 14/8/2006



25/04/03

07/04/03
04/04/03

04/04/03
03/04/03

02/04/03
02/04/03

31/03/03

28/03/03
28/03/03

27/03/03
26/03/03

26/03/03
21/03/03

21/03/03

20/03/03
20/03/03

19/03/03
12/03/03

07/03/03

28/02/03
27/02/03

27/02/03
20/02/03
13/02/03

13/02/03
13/02/03

12/02/03
12/02/03

07/02/03

06/02/03

05/02/03
05/02/03
05/02/03

05/02/03

05/02/03
30/01/03
07/01/03

19/12/02
17/12/02

16/12/02

11/12/02
11/12/02

06/12/02

05/12/02
21/11/02

20/11/02
20/11/02
19/11/02
08/11/02

23/10/02
22/10/02
09/10/02
08/10/02
07/10/02
07/10/02

02/10/02
01/10/02

01/I 0/02

26/09/02
25/09/02

19/09/02
19/09/02

I 8/09/02
16/09/02
13/09/02

13/09/02
11/09/02

11/09/02
10/09/02
06/09/02

04/09/02
03/09/02
03/09/02

AGUARDANDO JUNTADA DE MANDADO

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO(EXECUÇÃO)

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA expedir documentos
CQNCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA EXPEDIR DOCUMENTOS

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDE OUTRA DILIGÉNCIA CONFECCIONAR DOCUMENTO

CONCLUSOS PARA DESPACHO
PRAZO

AGUAR DANDO JUNTADA DE CERTIDAO

PRAÇA COM DATA DEFINIDA 26/03/2003 ÁS 11 20
DEVOLVIDO DO CÁLCULO

ENVIADO AO CÁLCULO

AGUARDANDO REMESSA AO CÁLCULO

CONCLUSQS PARA DESPACHO
AGLIARDE OUTRA DILIGENCIA CERTIFICAR DECURSO DE PRAZO
DEVOLUÇÃO DE CARGA NR

CARGA COM PROCURADOR SOB 0 Ns 774/2003
AGUARDANDO PRAZO P/INSS
CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÃO

DEVOLUÇÃO DE CARGA NR

CARGA COM PROCURADOR SOB 0 Ns 602/2003
PRAÇA COM DATA DEFINIDA 26/03 E 02/04/2003
AGUAR DANDO PRAZO p/ inss
AGUARDANDO CONFECÇÃO DE INTIMAÇÃO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA EXPEDIR DOC

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA confecmonar documento
CQNCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO
CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDE OUTRA DILIGENCIA CERTIFICAR PRAZO
AGUARDANDO JUN1 ADA MANDADO

DEVOLUÇÃO DE CARGA NR..

CARGA COM ADVOGADO DA RECLAMADA SOB 0 N'14/2003
AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO(EXECUÇÃO)
AGUARDE OUTRA DILIGENCIA expedir documento
CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA confecaonar documento
CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDE OUTRA DILIGENCIA certificar decurso de prazo
PRAZO PARA EMBARGOS

AGUARDANDO JUNTADA de mandado
AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADQ(EXECUÇÃO)

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA expedir documento
CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO
AGUARDE OUTRA DILIGÉNCIA confeccionar documento
CONCLUSQS PARA DESPACHO
PRAZO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA certificar decurso de prazo
AGUARDANDO PRAZO p/ recdo assmar termo
AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇÃO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA CONFERIR DOCUMENTOS
AGUARDE OUTRA DILIGENCIA confeccão de documentos
CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÃO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA certificar decurso de prazo
PRAZO P/RECLAMANTE
AGUARDANDO JUNTADA DE MANDADO

AGUARDANDO PRAZO p/ recta
AGUARDANDO CONFECÇÃO DE INTIMAÇÃQ

AG VAR DANDO JUNTADA DE PETIÇAO
AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADQ(EXECUÇÃO)
AGUARDANDO JUNTADA de seed
AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO(EXECUÇÃO)

CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇAO

DEVOI.UÇÃO DE CARGA NR

CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 Ns 1574/2002
AGUARDANDO PRAZO p/ recta+ inss
AGUARDANDO CONFECÇÃQ DE INTIMAt Ã0
AGUARDE OUTRA DILIGENCIA EXPEDIR DOCUMENTOS

http://www.tta18.gov.br/pis/site/saplg consnumprocesso new?p cidade=c)3&p vara=... 14/8/200(7
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02/09/02

02/09/02

29/08/02
28/08/02

22/08/02

21/08/02
15/08/02

14/08/02

14/08/02
14/08/02

13/08/02
01/08/02

31/07/02
30/07/02

30/07/02
25/07/02

19/07/02

17/07/02

15/07/02

15/07/02

12/07/02

12/07/02

08/07/02
04/07/02

03/07/02

03/07/02

03/07/02

27/06/02
25/06/02

19/06/02

19/06/02

I 3r'06/01

05/Oó/01

21/05/01

18/05/01

08/05/01

07/05/01

04/05/01

26/04/01

17/04/01

16/04/01

10/04/01

06/04/01

02/04/01
30/03/01

26/03/01

23/03/01

22/03/01
21/03/01

19/03/01

16/03/01

14/03/01

05/03/01

29/01/01

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUAR DE OUl RA DILIG ENC IA coniecpão de documentos

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DEVOLVIDO DO CÁLCULO

ENVIADO AO CÁLCULO

AGUARDANDO REMESSA AO CÁLCULO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO JUNTADA DE PETIÇÁO

CQNCLUSOS PARA DESPACHO

EXECUÇÃO INICIADA

DEVOLVIDO DO CÁLCULO

ENVIADO AO CÁLCULO

AGUARDANDO REMESSA AO CÁLCULO

AG VAR DANDO JUNTADA DE PETIÇÁO

DEVOLUÇÁO DE CARGA NR .

CARGA COM ADVOGADO DA RECLAMADA SOS 0 Nr 1084/2002

AGUARDANDO PRAZO p/ recda

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇÁO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO JUNTADA DE PEíIÇÁO

DEVOLUÇÁO DE CARGA NR

DEVOLUÇÁO DE CARGA NR

CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 NII 894/2002

AGUARDANDO PRAZO p/ recta

AGUAR DANDO CONF ECÇÁO DE INTIMAÇÁO AO RECTE

DIRETOR DE SECRETARIA

DEVOLVIDO DO CÁLCULO

ENVIADO AO CÁLCULO

AGUARDANDO REMESSA AO CÁLCULO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DEVOLVIDO DQ TRT

REMETIDO AO TRT

AGUARDANDO REMESSA PARA TRT

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DIREI OR DE SECRETARIA

AGUARDANDO PRAZO RECTE

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇAQ

DIRETOR DE SECRETARIA

EM CARGA COM RECLAMADO SOB N'17
AGUARDANDO PRAZO RECDA

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INl IMAÇÁO

DIRETOR DE SECRETARIA

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁTICA - FINS ESTAl ÍSTICOS - STI

AGUARDANDO PRAZO/PARTES

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇAO

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁI IDA - FINS ESTATISTICOS - STI

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DIRETQR DE SECRETARIA

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁTICA - FINS ESTATÍSTICOS - STI

AGUARDANDO PRAZO/PARTES

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE

AUDIENCIA DE JULGAMENTO COM DATA DEFINIDA 16/03/2001 AS 14 20

AUDIENCIA ADIADA 14/03/01, AS'10 OOH

Audrencia Una 05/03/2001 as 08 50

Este servipo tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficiai.

9 VOLTAB

http://www.trt18.gov.br/pis/site/sap l g consnuínprocesso new?p cidadem93&p vara=... 14/8/2006



DOCUMENTOS DO

RECLAMANTE

JOSE MARQUES PACHECO

Avenida Cora Coralina (85-A), ¹684, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Faro (62) 241-1804. E-mail: bromadvogados@brom.com.br
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Excelentíssimo Sr. Dr. Jui de Direito
Trabalho de Goiânia — GO/18'egião.

da Vara do

g~ Qgge
~lOÍS i%I+

pacote
~ ~alavoll

JOSÉ MARQUES PACHECO, brasileiro,
portador do RG n. "- 1 "é&=.é=2 Via!BSE — Gi., do CPF n .

086.000.311 — '=8 e da CTPS n.'545/Série 00008-GO,
re idente e domiciliado 'ua 29, Qd. 88 —.-., Lt. 07,
Vila Brasília, Aparecid de Goiânia — GO, atravás de
seu- procurador s legalmente constituídos (m.j.), com
endere". o prcfis;íonal =-=".tabeleci 'o â Rua 94, n.
1.248, Galeria Via 94, SaÍa 402, Seta Sul, Goiânia
~O, onde receberão as cor espond"n "ia .orenses de
estilo, vem â ínclita presença de V. E':celância propor
RE CLAMATÓRIA TRABALHI STA em fac e da COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB, empresa pública
federal, in .titu'da a pa tir da fusão da empre
Campar hia Brasileira d= Alimento — COBAL com a
Companhia Bras'eira de Arma=enamento — CIBR=". EM c a
Compar hia de Einanciame..: a Produ;âo — CEP, in. cri:a
n= CIIPJ/I IF sob o n. '~ '-. -.!-I . 599/0022 — 05 - no CC. — =O

=-,ob o n . 102? 81 62 — "-.'endo -ua upe r

int

enc%ne 
'

Regional de Go', ás e DE'"=:ab= Esc ida â, i;r . I Ie ' ponte,

F. '0 — "03 aducindc pa =-. :=-.,:: := tu,.damen', de
de dlÍ.' " culr

XTJos-Nlarque~



DA ADMISSÃO

m

caia a,
Sr.

Reclamar!te foi admitido
01.09." 976 pela então Companhia Brasi.' ra
r,limentos — C BAL, empresa pública f deral.
31.0 .90 foi o obreiro dispensado sera ju ta
devido ã política admlnils't!.3 íva do E 'mo.
Presidente da República.

Em 1991 a COB="L

outras duas empre a públicas (CFP
origem ã Reclamada.

íundindo- e com
e CIBP !ZEM) deu

Posteriormente, fo"'r:omulgaida a Lei
n.." 8.878/94, que anistj ava todos os funcionâriois e
empregados públicos dispensados no interstícios de
1!ô.!)3.90 a 0.09.92, garar;tindo — lhes o retorno ãs
atividades cora beneí'cios que teriam'ireito no tempo
d" afastamento das atividades.

Todavia, desres ieit ando a lei. acima
citada a Reclama 'a quedou-se inerte, obrigando o
Reclamante a recor.rer: â essa espe. iali"ada para
garant!r eu direito de re c !.o ãs sua= ativi 'ades. Err!

'0.11.9- íoi prolatada, pel então ",'CJ de Goiân!ia,
senten=a que garantia ac Re 1 mante o d'e'to a ua
readmlssao (docs. 10 a 17)

de fls. 15)
a Reclamada

sente!T, a (d, „

c de" l. a.

-=: :-.dmi =- = ão dos Reclarnant es(C 'I).="Z'fetuar a imedia
aos seus quadros, r os
por ocasíao Qe — uas

ariam ocupando
0 '. o r l" i d -'

funcionais

ca!.s :— antel io rmente ocupados
n q!'ed's. : les que

t ivs : =, rllnão
consequentes

resultantes
enquadramentos
de todas as

reíerida
«=i. "lara -= determir ar

RTJoiehfarques



promoções havidas no período de afastamento." (..ão hágri.fos no orig'nal)

Em cumprimento ã referida sentençfoi o R clamânte readmitido ã Reclama 'a n data de2r).01.97, como comprova a cópia da CTPS (; erso do docde fls. 06) .

DO DESCUMPRIMENTO DO COMANDO NORMATIVO E SETENCIAL

A Lei 8. 878/94 garantia o retornodo empregados públicos dispersado por retaliaçõespolíticas, bem como eus direitos =- todas âs ván agens
a qu teriâjâ d'eito no períod" do afastámento.

egui ndo tal premissa, a senteis çajudiciâl exarada pela &HL. 5 Vara do Trabálho (j ác'tada anteriormente), foi e=peditiva, em ua partedispos'tivá, ao condenar a empresa ã "imediata
readmis ão dos Reclamantes aos seus quâdros, no
cargo.. anteriormente ocupados por ocasiáo c'e suásdi pensas, ou naquele que e,fariam ocupando se ás
derni sões não tivessem ocorr '1as

( ic), com os
consequente enquadram!entos ijuncicnái s e .aláriaisresultantes de todas as projjjo~õ= .,'javidas nc período
de f. stamento col!j o conseqiiente pagamento desalár'os e demais vântaqens." (doc. de fls. 16)

c negou — lhe ás
sua readmissão,

Todavia r me sm' d'j't. :"~rdejJs" â empresa deixou de cones ' âo Reclamajiteâs promoçõe hávidás no perí:do em que o me mo ficouinvoluntariamente afastado, be...
promo~õ==- á que cria di -eito
como restará demonst rado alh jres.

lan:
!r»á., l — a,
art.
he páq:

de Cargos
âo da-uelâ be

'1" !ê

m

Támd ::Tjj
Reclamante o Adicional

1!te "'".— ;= se! j

J.':( 1! á i. uá' d Paga j ao
. =': i.co pr='; i to

:a 'r'=- = -=-.=- l1:rmas

RTJ uiu,'r I urrjuus



jurídi"o. Corri" con equ:=ncia, nao recebeu o
os refle: os de tais verbas n" FGTS, 13'ériasacrescida - do abono constitucional de

aReclamante

1/ '.

DA TENTATIVA ADMINISTRATIVA

0 Reclamarite, juntamente com out o=
colegas, também readriiítidos por entende a -',udicia',
in erpuseram pedido administrativo, no intuito de
cori eguir, amiga !elmente, que a Reclamada cumprisse
todo o comando normativo.

0 referido pedido obteve parec-r
favorá;.el lavrado pela Procuradoria Jurídica de Goiás
e Di tr'to Federal (doc. de fls. : 0 a 2b), onde 1=" — e
que

"Causa-nos espécie a insustentável divergência p. ra
o método levado a efeito para o objetivado
cumprimento, primeiro tomando-se por base a data de
readnii ssão idêntica para a maioria dos requerentes,
Z-1-Q1-47 -p esumindo-se gue todos deveriam Ter
merecido tratamento isonõrnico. Porém somente a
empregada Joaquina de Sou=a Pacheco teve a vantagem
implantada em julho!ZQQQ, contrariando, de t art o
regulamento empresarial, a tigo 101, conforme
rjoticia o SEREH no seu despacho de fls.
Concluimos também que o cumprimento da sent=."-,=-
neste tópic~ não se enquadrou no regulamento "e
pe soei em nenhuma das hipóteses al're;istas = de
igual modo t;mbém está divorciado do proviment =

sentencia'. Acrescente-se ainda que os demais
componentes da referida ar ao plúrima nãr mereceram
sequ r um- o. pl'a-=o plausi;el pelo tra. amen:o
diferenciado.
(...) Omissis
consoiidando nossas argumen agôes citamos
e:remp' e ~licito, as anota-ões na CTPS do empre==do
em casos desta nature=a, cujo direito potestativc
o us var!an !5 do empregador, restam tota
ai!sentes, já que este limita— se a cump"'b

iga-ão '=- f =er, nio modo =- termos ali inser::s.
Po - trat-r-se de uma suspensão impr .pr':— ,
iriiciaiiv: = em-.regador em in:;:ar
contrata;ãc, en-ont -a veoa-ão também no art':::



da norma consolidada, pela lôgi-a ali inserida, ou t

seja, ausente o rn tuo consent'mento e por ser
prejudicial ao obre'o, o que se conclu'ue as
vantagens legais e con!vencionais já pertencem ao
patrimônio juridico o mesmo.
(...) Omissis
Ez positis, e na ccnformidade do arras a o supra,
por derradeiro, cone'uimos que nác se trata d novo
contl.ato de traba'o e =im unrâ suspen!são at ip'a,
motivada pelo pio suoosto dá 's ) u0 'â ta ver '! t :
haretur, razão p la qual o comando de sentença
devera ser ir. e oretado ra; oravelrnen:e aos
emprega 1os, j á que = el.ercicio do poder potes ati!Io
do empregador encontra limite na al'ração
contratual prejudicial ao trabalhacor, artigo 468 do
texto celetizado, autori-ando, destarte, se-'a
concedido aos obreiros, todas as vantagens do cargo,
como que se em servi". o estivesser! despr :.ando -penas
o ~ efeitos finance! ros do per'odo vaso, cu-',o
ent endiemnt o dentre outros, registrados e.r
al-undar.'t!'a, também com arrin!o no principio de que
coisa 'ulgada mater'l, reveste--e de for"a e poder
de transformar o 21rum nirrrun e o TIIadrato ro un:1o,
porque assim prescreve o ordezamento j! rid'co
vigente, ao qual nos curvãrt1os da a venia. (grl.fos
no or"'ginal)

IJão obstante o f'-rante direito que
oi=reiro,

a Reclamada
assiste
t ranscrit o,
perpetrando
senten„"a)

=fensa
.u-!ra ci-ades

bcr I como parecer acir! a
opt L!u o,or - manec : inerte
os ccmardcs legais (lei e

DAS PROMOÇÕES

0 Re c anrar.t =-

interstício c(a
";:1. Cll. g / .!u
for' ca Lei
a —. nt n! a

I
11

emp re =: :-. no
,ispen "acro ) a.

reintegrado po'onIen

=- at r ave =

afastado da
(q Iand: íc í

obr '= 1 r''.'='191, cu»rprida
ane.' (do!- -

. 11

Como
rnandalll: nt ': = rrrIinc u 'u

RT!o. Unrqu n



Reclamante fo e r. admitido, corr. direito a todas
promogôe oco ridas no período de afastamento.

Tod via tâl nâo
Reclamante, que se viu eríquadrado no
Salários dâ CGNA , impl ntadc no ano
de car eira inic'l de Au-iliar de

nenhuma progres ão lhesem que
Reclamada

ocor1 eu com o
Plano de Cargos e
de 1991, no ca g
Servigos Gerais,

fo .se dada pe'

0 Reclalnânte,
oi enquadrado, quando de ua

Ajudar te GeraljASG II — FS02
não lhc sendo deíeridâ pela
promo"„ôes havidas no período
nem após seu retorno.

admi tido em 01. 09.76,
readmis ão, no c~rgo de

IJV02 (doc. de fls. 30',,
Reclamâda ner huma das

em que esteve a astado,

No entanto, em flagrante preterigâo,
a Reclamada procedeu de forma diametralríente opo ta em
rela„"ão ao empregado Adilson J'miranda Araú-;o. 'ste
ingre..sou na empresa em 01.09.8â. ..endo dispensado em

01.0ô.90 ídoc. de fls. 29).

Lluando da reâdmi ão deste
"paradigma", erl. 02. 0 . 2000, e te foi n Iuadrado n
ríiesmo cargo do Reclamante i to é Ajudar.te Geral/ASG
II — FS02 NV02, o mesmo ocupad pelo Reclamante.

TodBvl.â e

Reclamada concedeu ao Sr.
}l.â.vida — dur'Bn e — u â f
âtualment=, o mesmo cargo
com as e pecif caçces FSO""

ao er readmitido,
Adilson todas as promoço

astâmento, ocupando est
A-',udânte Geral,iASG I

JJVO -.

Resta flagrante,
p B I". â c om
I. "Bdlllis sãodetel.minsenter cl. qu

ando presente p: dl.do colíI:
"I' jâ

conf igl l r
âgâc de

desre .peit o da Reclamlada
por anto,
a mandaríer t o

do R.e lâ.rílant e,
umâ

verdad"'TJeeeMerqnee



Desta forma, requer o Reclamante a
condenaqão da Reclamada a. concessáo de todas as
promogóes havidas até a presente data, passando o

Reclamante, dentro do cargo de Ajudante Geral/ASG II,
de FS-02 NV-02 para FS-03 NV-06.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DAS PROMOÇÕES

Reclâmadâ
readmissáo
o 011 3 das
dei .aí do — o
retorí o

em

Como j â demonstrado anterioríIlente, a
nâo cumpriu o comando dá sentengâ de
deixando de dar áo Reclamante as promogões

eu período de a ast.amento, bem como
fora das promogões havidas após seu

Isto criou grave defasagem na
remunerâgáo do Reclamante, '."to quando o comparâmo=-
com outro funcionário (Sr. Adilson) que, ape ar de
contar meí,os tempo de casa e ter sido readmitido mai
de 03 (três) ano depoi , foi agracíado pe' empresa
com todas ás promoçõe á= quais tem direito o Autor.

Mister res altar que o a'ário-base
do ..ecl. mente conforme cóp' do contrache )ue anexa
(doc. de fls. 32), é d RS 26', 7 (du"eí.tos e sesseí;ta

':'afico 1eâls : noventa e sete centa',os:, enquanto que
o salário —base do Sr. Adilson é de R:" 0"2,73
(quatr C n O e Viríte e dOie re iá e Seterta e trêS
centavos) (doc, de fl . 31).

sá
Iíiensalmente

r~aís

D: — ta fol.IIIâ tealos que â
que, Recl — manta t+In d-: r" ít
quantia de R$ 156, 7 6 (cento e

e setenta : seis centavos) .

diíerer.-a
o pcrfâ:
cinqueí ta

Tendo o Reclâman = =-': reeadmitido em
ro/'»7 telíI-s que
d=-', ida "-.omaln,

o perío'
até o

:m
p

, [u

total I-án „,—

tais diferení â
momento,

~''Bn'um dF'S

RT!nuel;laíqu ~



7.524, n?8 (sete mil, quir,heritos e vinte e q 'atro reais
e quá"..nta = o'to centavos) .

condenag
sá.lBl íá. 'uelhe
dá'
pre s er.t e

.Z.c s 1m
áo da R clâmada

decorrentes da
sBQ de clireí'to i
jariei -o/97 ate

anão.

requer o Rec'mante a
ao agamento das diferenças
nâo conces áo da promogões
corno acima er.posto, desde a
o trânsito em julgado da

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVI/O — ANUÊNIO

0 Plano de Cargos e Sálâr'os da COR-33
(doc. d= fls. 35), no item .1 da r 'a-ão de
benefícios e vântâgens, estabelece que o ad'cional por
tempo de ervi+o se consubstancia oe'a "conces âo de
1% (um por cento), sobre o salário irid''ual do
empregado, pará cada anio completo de efetivc e. ercício
na Ccmpanhiá, at=' limite de 35 (trinta e cinco)
anos."

Tal benefício
Normas de ':rgani=agão da CO1~78
em 28.05.95, Capítulo v., Ser ão
que estabelecem li tteris:

foi rátiíicado pelás
(doc . 3-1/3. : ), Bpr.-o :-adas
I, art =.. 99 irsg"e 1!33,

'%rt. 99. Aoi.cionál por ternno
vantagem paga ác empregado em
Btoli'cão c(e per, cer t uâl soLl"
c r -ei B, ficado em íun. ão

dec':1 ren"clá dâ
c M u

o

100.

Que

Ao ernpregádo ocupante de "=- -go de
admitido a 0 1'.10.9!i,

o adiei onal dencminá. o aniu=-io,
-.:fetiro =-.'.. rcícic na Com, á-1

tempo

1% (um por cento)
mpregado, limi ado

-..ent.. ) c(e= t =- ; á lar, con
prestado nas Empresas

gr'o)
szderando o
fusionadas.



Fârágráfo único — 0 empregado fará
a i ioíla' part' do 1" (primeiro)
rlés em que comp'etou 1 (um) ano de
e a — 1-C j C -'.

jUs âo
L 1

e fe tlVC

(... ) Oll11 S S 1 S

.-Irt . 108 . 0
áU'tolíiâ t 1." ámellte,
requerimento por

adio'or al será cones 'ido,
em necessidade de

p-r c cjo eálpreq-do."

Conforme cépiá da
t rabalho ane..a a -.:=- a pega (verso do doc
â adrâissão dc obreiro na íusionada COB&L
em 01.09.19!8, portan o, o anuénio é lhe
tal dâta, conforme teor do te .to
(art.100) .

carteira de
de fls. '),

foi pr cedida
dev do desde
legal supra

In câsu, o reclamante, áfá tado da
fusior áda C,.B. L, de de julho de 1990, íoi re-dmitido
em -',áneiro de 1997 ã Companhia (COIiIAB), resultante da
fusão da Empresa pílbli cá COBL a duas outra"-,, CFP e
C I BR,=':. 'I"I.

Esta ua readmi .são te '= por
fundamento legal a Lei n.~ 8.878/94, na qU2'ase ' se
á -já ref: ridâ sentenqá judiciál, proíerida nc proc.
n.'- 90 /95 — .'.'. do Trabálh;, que garantiu ao obreiro:

"...os consequentes enquadramentos
funcionais e salariais resultantes de todas
as promoqóes havidas no período de
afastamento, com o consequente pagamento de
salários e demais vantagens do cargo...".

1 -, il 8)

pá,0/')
,pesar do comando s n enc iâ '

Er "curadoria 'urídica da COIIâ'
Re : 'íláda qued u — se inerte des.- „m;-r 'do

sUâs pl ':p' "-.= .: rmâs ln lI' qU se 1n' . = ':,I :-.o
pâtrilí..=nio j)uni ;'co dc Reclamante.

RT! os=%iorque:



0 =- lário bas do re lamante para Q

cêrrip. io do anuêni: ' corresponde.iie ao cargo de ASr;—

II!FS — 0" NV06! is =', R» 42", 7 (quat.rocentos e :; int:.
dois r ai= e et r a e três centa Q ), ve= que, cor Q

já sali ntado, as promoç=es são direito do ob -ciro.
Tai 'alo (anuêriioj devidos ao

Rc cl amante atingem a ci fia abaí„iQ esioec1 f '!

Ano
1996
1 99 )

199ã
1999
2000
2001

,'ode. t4eses 4
'1
2

J.
'2

01

si sal.

) 3

RS

RS
Rc

RS

RS

RS

4 —
'

'22

4 ——

!3

73
! 73
! 73

! 3

base Sal. base
RS 84, 54
RS

RS 93 00
RS 97,2 ~

RS 101, 4'S

10i, 45

RS 930 00
r.'S 1. Or. 5, ":

RS 1. lit., 00
RS 1 . 1 i)!=, ! 3

RS 1.217,46
RS 10i, 45

mensal Va'or devido

tempo de
trãnsito

quznherrto
cerita" o- ) .

sugna — "-"„, portantQ! p,1 a coiid
da Rec'amada ao pagamerrto do, anuênio (adiciona'or

servi! ') ue todo = período irrprescrito a:é o

em ,'ulgado, os quais, até a p esente ata,
guant'a de RS 5.596, 91 (cinco m'',

e r o-;en:a e sei. reais e noverrta =- ! m

DO 14 SALÁRIO

.,eelarriante, enquanto empreg = 'a
C"'BAL — Companl-.ia Brasileira de Alim n'gão, receb'a a

rba d r:Qmina :-. 14 (d='cimo quarto) sa
corice! 'a pelo F' -!Q de C go. : alál '.
empresa e comnrovada pela cépja da folba de pag m. ntQ
em arie:ro (doc. ue fl=-. "9) .

in" rodu" ã=
incorporou
Toda; '-, qu
susper,deu !Q

and"

p rtarrto, que
por vontade da

-'mênio ;urídico
admis .ao da:rue

do 14 sâ ái. 1:,
1~ I

agir do
R-
': Qríio

tal '; erba,

Reclair. :

10



refe ida readmis ão -. de ;ínculasse de "eu período
com funcioná -' da CCBAL — empresa fu ionada.

Como
jurídica da Reclamada,
atípi"a, instituída per
sÓ o contrato ezístent:
que iniciou — se em 1976
momento.

eni acerrtuou a P ocurado '
tratou-se de urna suspensão':i, considerando — e como um

entre Empre a e Reclamante, o
e Frorroga — se a é o preser.t=

díluída ao
corre pondente
retirada uma
cor sol i dado.

0 14'alário era pago de forma
Rec'amante, i t- á, uma fracção
a 1/1" era paga men almente, sendo sua
ofen .a â literalidade do art . 4 6&

ccndenagao da
na folha de

Dest a forma, requer a
Reclamada a inclusão do 14' alário
pagamento do Reclamante, como foi feito com
empregados advindo=-, da C0BAL =- que não íoram
demitidos; bem como ao pagamento da reíerida verba no
período impre crito, até o trânsito em ju'gado da
pre =er;te, que ora totaliza RS 2.113, 65 (dois mi',
centos e treze reais e .essenta e cinco centavos) .

DOS REFLEXOS DAS VERBAS PLZITEADAS SOBRE 0 FGTS, 13
SALÁRIO E FÉRIAS

oleiteadas ne taReclam-tÓria Traba'his:as corstituem — se
na ureza salarial. Portar to, tais verbas~ =-obre o FGTS, o 13 sa'ário = as í='ria

em verbas de
devem incidir

0 FGTS á devido sobre todo o valorde:ido ao Reclamar te = " tulo de Di.feren"a . Salariais
."zluâr io e 14

'alário

:., atingindo, portanto) a qua lt a,de R- 1.".18, 0 (um m', duz. nt~s e de=oito reais eoitenta centa ;os) .

u RTioseklarqu:s



E! idencí — tamb'm cue a" di e~ ~n~as
-alariais e os arruêriios 'evern re fletir sobre o 13
salário, per fazerido o au= :: m de RS 1.291, 05 (um mil,
duzeritos e no;enta e um reâ'- e cir!co centâvos'

'I

Ne t- m sm
fêl íâ.
ve 1. ba
cifra
reais

s já pagas âo Reclan nte
cl.tadas no parágrâ:o

de RS 1.721,40 (um mil,
e quârer. a centavos).

ante ri.or,
setecent=

totalizar do a
vir!te -.: um

lin11â, ternios que â.s
devem ofr; r o reflexo

Diante do exposto, requer o
Reclamante â condena&ão dâ .aclamada ao pagamento dos
reflexos das verba plei-cadas sobre o FGTS, 13
salário e fêrias + 1,/"., de âcordo com o acimâ exposto,
dul a lte todo perícdo lrnprc. c rito 'tê c raI — l to Bm

julgado da preser!te anão.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

notic
qrlal s
pode
suLs í
bene f
Lei n

Devido a discrepância salaria' á
iada, com as difi.c idades financeiras pela=-
passa o autor para su tentar sua família, não

o mesmo demandar em prejuí o de ua própria
stência e de sua fârníl'a, vindo requerer o
ícios da assistência judiciária, nos termos da

1.060/50 (declara"ã: as fls. 1!50) .

DO PEDIDO

c r!de r. ag ã. o
pedidcs:

Isto pc.sto, requer a ~í. Excelência a
Reclârnâdâ r lativamer te aos seguinte

1. Prosa
promo„-êes que tem direi::

mesmo dentro do carg-:
I,— 0 N'/— :i='ara E' (I 4

niudan-a nc contracheque

devida cor!Ce são da
corno j á e: posto pas -r do

.=".:5 II/.=".judan e :~eral, de
com .: registro d= tâl

RT.1nse',i iarqnes
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Helca de Souza Nascimento

OAB-GO 18.300
Carlos Rubens Ferreira

OAB-GO 18.129

Marcus de Faria Oliveira
OAB-GO 15.135-E

Wilmara de Moura Martins
OAB-GO 18.442
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Informações disponiveis em tempo real e sujeitas a alterações até o fim do dia.

Tipo/Número Único

Parte(s) Reclamante(s)

Parte(s) Reclamada(s)

RT-00072-2001-009-18-00-5

JOSE MARQUES PACHECO

CONAB COMPANHÍA NACIONAL DE

'ESPAcNQ
I
ATA IEMBARGD ÍcÁLcULDSIMANDADQI sENTENÇA

)r'ndamentosdo Processo

Oata
06/02/02
12/12/01

11/12/01

11/12/01

30/11/01

30/11/01

29/I I /01

28/11/01
26/11/01

26/11/01

18/05/01

07/05/01

07/05/01

04/05/01

04/05/01

03/05/01

26/04/01

23/04/01

19/04/01

I 8/04/01

17/04/01

16/04/01

16/04/01
'I 0/04/01

06/04/01

02/04/01

30/03/01

23/03/01

22/03/01
22/03/01

21/03/01

21/03/01

20/03/01

14/03/01

13/03/01

13/02/01

19/01/01

Tramitaçao
ARQ CX 0602 FS DARF TOT FS.

AGUARDANDO REMESSA Ao ARQUIVO

AGUARDANDO PRAZO

AGUARDE OUTRA DILIGÉNCIA cen. publ dj.go

AGUARDANDO PRAZO p/ recdo - ap
AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇÁO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUAR DANDO CONFECÇÁO DE ALVARÁ

CONCLU SOB PARA DESPACHO

DEVOLVIDO Do TRT

REMET/Do Ao TRT COM RECURSO ORDINÁRIO

AGUAR DANDO REMESSA PARA TRT

AG DAR DANDO REMESSA PARA TRT

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DIRETOR DE SECRETARIA

DEVOI.UÇAO DE CARGA NR

EM CARGA COM RECLAMADO SOB NII 221

AGUARDANDO PRAZO RECDO

AGUARDANDO CONFECÇÂO DE INTIMAÇÁO

DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO PRAZO RECTE

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁTICA - FINS ESTATÍSTICOS - STI

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇÁO

DIRETOR DE SECRETARIA

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁTICA - FINS ESTATÍSTICOS - STI

AGUARDANDO PRAZO/PARTES

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE IN) IMAÇÁO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DIRETOR DE SECRETARIA

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DIRETOR DE SECRETARIA

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁT/CA- FINS ESTATÍSTICOS - STI

BAIXA DE INCIDENTE/RECLIRSO AUTOMÁTICA - FINS ESTATÍSTICOS - STI

AGUARDANDO PRAZO/PARTES

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇÁO

SINE DIE

Audiencia Una 13/OZ/2001 as 14'50

Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.

http://www.trt18.gov.br/pis/site/sapl g consnumprocesso new?p cidadem93&p vara=... 14/8/2006



BROIVI ffAdvogados As s solados

DOCUMENTOS DO

RECLAMANTE

JOSÉ GOULART FERREIRA

Avenida Cora Corahna (85-A), Ng684, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.080-445
Telefone: (62) 241-2002. Fax: (62) 241-1804. E-ma(l:bromadvogados@brom.com.br



CEP

74470-417&r

6 Banco

(EF

06 Bairro 7 Munoipm

8 OIA.CEHGYEYA 60740144
1 Agencm/UF

YII.A NOVA " OOIAIIIA

C/, Ji 76 étrG-UGG

I,'fí(1,1/J&oí.ís — co . I

13 Carteira de Trabalho (NE Sena e UF)

0000007820 66' 60
1 Data oppao 19 Data afastamento

997 24/Ol/1997 15/02/1002
24 Cód.saque

tl

06 UF

í0
11 Cdd Agenda

2254-6

Via berrá '" S (fois S/N'

Empregado

695.426
I Códrgo Empregado

0901704"79
Aviso prevm 22

lé/62/2002

JIFuf CG(ART FERREIRA

4 PIS/PASEP

168166769. 59
Mamr remuneracao

754,79

192745991-5'01
16 Data nasomenlo 17 Data admrssáo

44/09/1942 24/01/I
Pena.Alm. 23 Causa afastamento

9 .4 :fH J(huíA CA(IAM

I

G B
0

3

n A

s s
4 8

M

0-"::aM.":.""'-"''""-"'-'5"-i »7"'-'i'""""i""-" 'I'-'-"'l-':::-:.ll ( a'::-:::;:: 6;--:.".:Bá(oá

,"'," 'ONPAHHIA NACIONAL HE ARAHTECTNEHTG COHAH

14 Enderego

AYEHIGA GEIA PONTE HR, 748 CIA. HAC(GI(AL „. /GASTEC(ME

DISCRIMINAQAO/RECIBO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

1104 I r SALAPIO OOIIACAO
N 1651 l,lJEIL IG 4LIH&HI 4&40

119'fPIAc OGIIACAO

io75 54tíq1 Ell ouALAPIU

5045l AM.ALIHI/írlovíOHIG
57'»( pARílclp4640/845/YLR

0 Tgtál G(uto

125,80

754,7'I

290,85

9,72
176,14

21.495,60

1718 IJOO 5/AYI50 PPJVIO

1091 AY.OREI'IG IIKrfH.

IA5 P.G,V,

IIEGCGHIFFG

Oôé9 lt(55 - 9(JIIA&40

5127 PRG. PAT/YAI,6R

Total &áscooto

42,90
754,79

25.00B.Oi)

4,29
215,6'195

AGC.FEHEA5 GVEIACAO

1094 fEHIA5 PRGP.GtlllACAG

1604 54LGG AHOEHIO

5845 IHM 9/I I OeALAPiít

io(El liquido

295,51
l25 80

l4,54

27.279,18

'Fíl C.GG('.tillíl!Ol 0 54»

99dí fií:-Riiílfi16 81

9949 !ett. EGGiACAO

4,40 9978 C.CGC.LCI I/3/61 165 56/,54 m779 íili HGLI(4 íi05
105,47 9950 Iôac PARC. EHPRE54 19,25 9/15i 1055 PATRGIHIL ';/ IJ
ls 58 9 'l9 TEPCI:1805 li,é,l

(In '

ir I I 4

I Data dehomofogaráo 2 Canmbo e assin u em ga r/prepost 53 Impress5o drgital
Empregado

54 Impressáo digital
Responsável legai

5 Asstn ra do empregado

uvzr de Recursos '

Enrerregedo

Assinatura do responsável legal

BO DO FGTS

7 Canmbo e assmatura autonzada da empre

9 Sacador - Nome

JOOE G(NILART FERREIPA

táo,t'ICI JVIIJII

;I, »C rt,qís JIA

(/ísr Af s/sol/Lâmos Hs/(0"" -,, 'I 1 ., ';A'''El

Er corri

56 Data recepgáo pelo Banco

60 anmboda agencra
(norma CSA/CIEF-47/74)

11 Valordo saque-Depos tos
r

M Impressáodgital
Sacador

65 Impressáo 6 g tal
Responsável legal

2 Juros 4 corregao monelana 63 Total do saque
41 :(74»bel

66 Assinatura do sacadof
::.I»UI slrgr ID fmrrí

i

67 Ass natura do responsável legal

Autehtrcagáq~zqáo~, .-*

r '1" ' " '"»I rs '~+miar»ímlFEF 't&~p+ááe/fj) 4 ror . »JN' FÁCB,Q HIIT :F,áqc»TE»trsdsvqt
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v

."Á-"9 '"
ÁÓ. PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DÉCIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3132

MANDADO DE CITACAO DE EXECUCAO

Fa

PROCESSO: 0.790/2001 RT
MANDADO N': 00.534/2002
RECLAMANTE; JOSE GOULART FERREIRA
RECLAMADA: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
EXEQUENTE: JOSÉ GOULART FERREIRA
EXECUTADO: CONAB — COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 1.724,13

dt 11 wl Goea/Df

VALOR A SER PENHORADO: R$ ,00

0 Dr. ÉDISON VACCARI, Juiz do Trabalho da DÉCIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA-GO,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, em cumprimento do presente, passado a favor
de JOSE GOULART FERREIRA, C I T E CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO, no endereço abaixo descrito, para, querendo, opor Embargos, no prazo
legal, a importância de R$ 1.724,13 (Hum mil setecentos e vinte e quatro reais e treze
centavos), atualizada até 30/04/2002, correspondente ao principal (R$ 1.310,45 ), Imposto de
Renda (R$ 6,91) e verba previdenciária, quotas-partes patronal (R$ 315,69) e obreira (R$
91,08), devidos no processo, nos termos do despacho de fl. 164, cujo teor é o seguinte: 'Vistos.
Homologam-se os cálculos apresentados pela Contadoria, as fls. 152/163, fixando a execuçâo
o valor de R$ 1.724,13, conforme resumo de fl. 152, sem prejuízo de futuras e cabíveis
atualizações. No valor acima se encontra inclusos os honorários periciais e a verba
previdenciária, quotas-partes patronal e obreira, esta a cargo da reclamada, devida por força
da EC n'0/98, que atribuiu a Justiça do Trabalho a competência para a execução de tais
parcelas (art. 114, tt 3'). Quanto ao Imposto de Renda, também incluso no valor acima,
observar-se-á o disposto no Prov. TRT 18'egião n'03/2001. Expeça-se apenas mandado
de citação, pois o depósito recursal de fl. 94, neste ato convertido em penhora garante a
execução... Em 16/04/2002. Juiz do Trabalho'.

Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo 172 e
parágrafos, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de força
policial se necessário.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, Salvino Gomes da Silva, , Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi aos 19 dias do mês de Abril de 2002~

C~II='TNA7..P:...'-"".".::)'..",ADO
ÉDISON VACCARI

Juiz do Trabalho

Endereço: AV. MEIA PONTE N'.748 S. SANTA GENOVEVA - GOIÂNIA

Secretária SUREG Seeretári a GEFAD

KAk (~P 'ECEBIDO

A5/)IIR,Rl. aa~l:s%o/aa
Fia. i~k

V I STD

Fla
VI9

MANDADO2 Da'a 19/04/2002 Hora 13 11.18

IObservação: 0 depósito recursal de fl. 94, neste ato convertido em penhora, garante a
execução.
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PODER JUDICIARIO DA UNI1II&O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DRCXRK PR MEXRA VARA DO TRABALHO DE rõQIÂNIA-GO

Rui T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÂRIO
CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTFCIMENTO

A/C ANA LUCIA T IfERNANDES LUCAS

RUA 14, N 201 SETOR OESTE 74.120-070 - GOIANIA-GO

I~Notificaçáo N'22&1/2002
Prcroëatâsct N'790 2001 RT

RECLAMANTE: JOSE GOULART FERRE1RA
I.

'+ RFCLAMADA: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

FI&: '.S'otificada para o fIIR declarado atlaixo;

Int ime-se a Executada, por SEED, a providenciar a anotagáo na

C&TPS do Exeq»ente com as informações das promoçóes, no prazo de

05 dias, sob perla de arcar com 02/30 do salário do autor p&lr dia
&/e at.ra&ao, nos termos da decisáo dr.. fls. 72/7r&.

L,/SI",,IGD

IIm 11 de Junho de 200'ata

de postagem: 12 de

&&i lvana Cruedes d
Secrerari&1 Especi

Junho de 2002

)
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Informações disponíveis em tempo real e sujeitas a alterações até o fim do dia.

Tipo/Número Único

Parte(s) Reclamante(s)

Parte(s) Reclamada(s)

RT-00790-2001-011-18-00-8

)OSE GOULART FERREIRA

CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DESPACHDIATAIEMBARGDICÁLCULOSIMANDADO)SENTENÇA ed '" za

Andamentos do Processo

Data
27/01/04
23/01/04

31/10/02

31/ID/02
27/09/02

25/09/02

I I /09/02

I I /09/02

09/09/02
06/09/02

19/06/02

13/08/02

25/07/02
10/07/02

09/07/02

04/07/02
21/06/02
21/06/02

18/06/02
18/06/02

17/06/02

17/06/02
13/06/02
13/06/02

13/D6/02

12/06/02

11/06/02
11/06/02

07/06/02

05/06/02
15/05/02
06/05/02
19/04/02

17/04/02
17/04/02

16/04/02
03/04/02
02/04/02
24/03/02

13/03/02

12/03/02
12/03/02
14/09/01

14/09/01

12/09/01

24/DB/01

23/08/01

21/08/01

14/06/01

13/08/01

09/08/01

02/08/01

24/07/01

23/07/01
20/07/01
20/07/01

10/07/01

Tramitação
RETORNO Ao ARQUIVO DEFINITIVO

AGUARDANDO REMESSA Ao ARQUIVO.

ARQ CX 31 FS DARFTOT FS 203

EXECUÇAO ENCERRADA

AGUARDANDO REMESSA Ao ARQUIVO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PRAZO 9/ RECLAMADO RECEBER ALVARÁ

AGUAR DANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUAR DANDO CONFECÇAO DE INI IMAÇAO

AG VAR DANDO CONFECÇAO DE ALVARÁ

AGUAR DE OUTRA DB.I GEN CIA lransl ir

PRAZO

AGUARDE OUTRA DILIGÉNCIA TRANSFERIR PARA INSS

AGUARDANDO PRAZO MAN RECTE

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO PRAZO.

AGUARDANDO PRAZO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

CARGA COM ADVOGADO DA RECLAMADA SOB 0 Nr 402/2002

CARGA COM ADVOGADO DA RECLAMADA SOB 0 N'01/20D2

AGUARDANDO PRAZO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇÁO

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE INIIMAÇAO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDE OUTRA DILIGENCIA sluslizar calculas

AGUARDANDO PRAZO 9/ EXECUTADA ANOTAR CTPS

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

DEVOLUÇAO DE CARGA NR

AGUARDANDO PRAZO

CARGA COM PROCURADOR SOB 0 Nr 85/2002

AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO(EXECUÇAO)

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE MANDADO

EXECUÇAO INICIADA em 16 04 2002

CONCLUSOS PARA DESPACHO

ENVIADO Ao CÁLCULO

AGUARDANDO REMESSA Ao CÁLCULO

AGUARDANDO PRAZO

AGUARDANDO PRAZO P/ recle luniar clPs

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇÁO

DEVOLVIDO Do TRT.

REMETIDO Ao TRT

AGUARDANDO REMESSA PARA TRT

CONC LUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO PRAZO P/ RECTE CONTRA RAZOAR Ro

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO PRAZO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇÁO

DEVOLUÇAO DE CARGA NR..

EM CARGA COM RECLAMADO SOB N'RAZO

PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMÁTICA - FINS ESTATÍSTICOS - STI

BAIXA DE INCIDENTE/RECURSO AUTOMATICA - FINS ESTATÍSTICOS - STI

AGUARDANDO PRAZO

http://www.tlT18.gov.br/pis/site/saplg consnumprocesso new?p cidade=93&p vara=... 14/8/2006
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09/07/01

09/07/01

25/06/01

21/06/01

20/06/01

19/06/01

06/06/01

AGUARDANDO CONFECCAO DE INTIMACAO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE

BINE DIE P/JULGAMENTO

AUDIENCIA DE INSTRUCAO COM DATA DEFINIDA 22/06/2001 AS 14.10

DEVOLUCAO DE CARGA NR..

EM CARGA COM RECLAMADO SOB N'udienciaInicial 21/06/2001 ás 13 25

Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.

http://www.trt18.gov.br/pis/site/sap1g consnumprocesso new?p cidadem93&p vara=... 14/8/2006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 14/08/2006 sob o

protocolo n'28810/2006, para o processo: RT 00907-1995407-1840-5, contendo:

2 lauda(s)

1 procuração(ães)

59 folhas de documentos

Observações:-

GOIÂNIA, 15/08/2006-(Terça-Feira ).

N BORGES SANTANA



Autos 7'aza do rzabalho n'0.907 95-5

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia. Goiân'6 de agosto de 2006,4'eira

erv 1 Acosta
Assistente Secretário

Intimem-se o reclama tes
para, em 05 (cine ', manifestar -se
sobre os reque ementas f rmulados pela
reclamada e do mentos.

Goi a, 17 e agosto de 2006.

Eneida Martins freira de Souza Alencar
Juí a do Traba ho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICADO: 18/08/2006 08:03
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 9698/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCOS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA
DESPACHO:
INTIMEM-SE OS RECLAMANTES PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM-SE
SOBRE OS REQUERIMENTOS FORMULADOS PELA)RECLAMADA E DOCUMENTOS.

REINALDO ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

22OPO
OBB. for

06 6 . ao OB
88/20 auP /2006

-o ta -1B 0 .ficao e 23/ pagfcaoao 001- ootf d
tto 3 28 a 828 6, i 6/(/!Dt"

í/tí 8;ciári
p cá -f. ~

8

86/8 23/0
Gofát'a

HRJR9000 Data:18/08/2006 Hora:08;00:16 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAOP 18/08/2006 08103

TEOR DO DESPACHO:
Notificarão N': 9699/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE EUSTAQUIO DA SILVA + 007
ADVOGADO..: FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA
DESPACHO:
INTIMEM-SE OS RECLAMANTES PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAREM-SE
SOBRE OS REQUERIMENTOS FORMULADOS PELA RECLAMADA E DOCUMENTOS.

?

REINALEO ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

caaf fnac

9699/200 ra foi
Cao 00-5 s P 6,trotif -000-3

00 1995 noti de 23ficaoa /08/2
ico 4'-0 /

QpEptli/0, 0

irão

4'-f ~

46/4" /08/200623/0 vb
ooaena.*

80089000 Data:18/08/2006 Hora:08:00;23 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABAI HO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Se(or Bueno Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1540 folha(s) e TODOS OS OITO volume(s), ao Dr(a) WILMARA DE
MOURA MARTINS, OAB N'8442 GO, sob carga n'824/2006, e quedeverão ser devolvidos no dia 30 de Agosto de 2006.

GOIÂNIA, 25 de A sto de 2006 [Sexta-Feira ]

ANTONIA CHETTI/WILLIAM FILHO
WENDELL IKEDA/ALINE SOUSA

WÍ RA DE MOURA MARTINS

7" VARA "»"
1 aaá"+ 0( HD

P) AGO Pi)()(

j'~O CARGA
824-2006

SAJR3001 Data: 25/08/2006 Rara:16:59:12 Págtna: 1 de 1



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia — GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes a tos de:
(4 petição, prot. n'%O)4, a (s) fl (s) '(&Z, lab
( ) ofício, prot. n', a(s) fl(s)
( ) termo de audiência, a (s) fl (s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl(s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda ~que estão em branco o verso da(s)
folha(s) (9 ((&I(3 DOU FÉ .

Goiânia, B / ( /04, O ' feira.

Paulo berto Dragalzew
Subdiret de Secretaria



Oliveira & Oliveira Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIAS / TRT 18 REGIÃO.
-h

a

Protocolo n. 00907-1995-007-18-00-5

ra

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA, JOSÉ MARQUES
PACHECO E JOSÉ GOULART FERREIRA, devidamente
qualificados nos autos supra, através de sua
procuradora legalmente constituida que esta
subscreve, vem a ínclita presença de V. Excelência
REQUERER o que se segue.

0 despacho de fls. 1.537 dos autos
determinou que os Reclamantes manifestassem-se acerca
da petição da CONAB, inclusive sobre os requerimentos
formulados e documentos.

Entretanto, devido ao fato de que a
CONAB alegou coisa julgada e prescrição das parcelas
pleiteadas e não comprovou efetivamente as suas
alegações, os Reclamantes terão que buscar nos
arquivos dessa especializada os processos mencionados
afim de que seja comprovada a verdade dos fatos e dos
direitos dos reclamantes, isto posto, requerem

l

Enr). Rua T-30 eaq c/ T-l). n." l 492. Eú. Com Vrllela. sala 304. Se)or Bueno. (iouânn-CiO
Tcleâan (062) 30') l -7-)-)) — e-mcal'r)uocaciaemp 'r) uol com br



Oliveira 6 Oliveira Advogados Associados

aqueles a dilação do prazo concedido por mais 10
(dez) dias.

Assim, requerem os Reclamantes a dilação
do prazo por mais 10 dias para poderem cumprir o
despacho exarado por este douto juízo, bem como a
demonstração verdadeira dos fatos e direito dos
mesmos.

Nestes termos,
pede e espera deferimento.

Goiânia, 28 de agosto de 2006.

Wil r de Moura Martins
OAB — GO n.'8.442

2

Enri. Rua T-30 eaq. c/ T S. n." l.492. E4 Com. Villelra Sala 304. Selar Bueno. (ioninia-Ci()
Teletaen (OCi2)309(-7449 — e-mail:aJcocaciaemp'riuol com hr



Autos 7'ara do Trabalho u'0.907 95-5

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os

presentes autos ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do
Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de
Goiânia.

Goiânia, 29 de agosto de 2006,3'eira
nber 1 Acosta

Assistente Secretário

Defiro a dilação, em 10 dias,
do prazo para manifestarão dos
reclamantes.

Intimem-se.

Goiânia, 30 de agosto de 2006.

Antônia Helena o Bor es Taveira
Juíza ra alKo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5
DATA DA NOTIFICAÇAO: 31/08/2006 08:15
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10357/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOAO BATISTA DA SILVA + 007
ADVOGADO..: MARCUS DE FARIA OLIVEIRA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA
DESPACHO:
CIÊNCIA AOS RECLAMANTES DO DESPACHO DE FL. 1544 DOS AUTOS, CUJO TEOR É
0 SEGUINTE: Defiro a dilação, em 10 dias, do prazo para manifestaçãodos reclamantes.

REI ALDO ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

da
GRR21DAo

ip351/2 tet
Rotif' OOg-1 ificapâo

icapâc " '0-5
902-199 uotiRt

, que
cart~ DJ-Go /2006.

'ico
ada uo

-
05/09pub1ic

3' ircu a

51/5 5/p9/2006 ~3 ~ 3 ~ - f. ~

Goiâuia

Qp'&GP0&'o

preeitea.
P.oiaupra

p5/09/20
3'- Pâg

SAJR9000 Data :31/08/2006 Hora : 08 : la : 46 página : 3 da 1



'.*

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00907-1995-007-18-00-5

DATA DA NOTIFICAÇAO: 31/08/2006 08:15
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10358/2006
Processo N': RT 00907-1995-007-18-00-5 7'T
RECLAMANTE: JOSE EUSTAQUIO DA SILVA + 007
ADVOGADO..: FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA
RECLAMADA.: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
ADVOGADO..: ROGÉRIO GUSMÂO DE PAULA
DESPACHO:
CIÊNCIA AOS RECLAMANTES DO DESPACHO DE FL. 1544 DOS AUTOS/ CUJO TEOR É
0 SEGUINTE: Defiro a dilação, em 10 dias, do prazo para manifestação
dos reclamantes.

REINAL 0 ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

CRRTZDXO
4nioniodeC o 41oreheEiRotificagão N'6 10358/2006 Téc. J(Id~noRT 00907-1995-007-18-00-5

TRT 18 "agidoCertifico que a notificagão supra foipublicada no DJ-GO 14.834, de 05/09/2006,
3 -f., circulado en 05/09/2006, 3 -f. Pág.51/53.
Goiânia, 05/09/2006. 3'-f.

6AJR9000 Data:31/08/2006 Hora:08:la:51 Página: 1 de 1



Secretaria da 7'aza do Tzaba1ho de Goiânia-GO

%5%14)

Nesta data, procedo a
(~ petição, prot. n'

) ofício, prot. n'
) termo de audiência, a(s)

( ) sentença, a (s) fl (s)
( ) outros:
( ) documentos, a(s) fl(s)

juntada aos presentes autos de:
a(s) fl(s) M 3&8
a (s) fl (s)

fl (s)

a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s) '

S ~ 1CnQ (&E.2. DOU FÉ.

Goiânia, 20/09/2006, 4 -feira.

Andréa Mend nça Costa Balestra
As istente 2



EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 7 VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA — GO/ TRT 18 REGIÂO.

RT n.'0907-1995-007-18-00-5

JOSÉ GOULART FERREIRA, JOSÉ ESTÁQUIO
DA SILVA, e JOSÉ MARQUES PACHECO, já devidamente
qualificados na Reclamatória em epígrafe, através de sua
procuradora que esta subscreve, Vem a Ínclita presença
de V. Exc., em atendimento ao despacho de fls.
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÂO DA RECLAMADA DE FLS. 147 E
148, nos seguintes termos:

A Reclamada alega que os reclamantes
já receberam as parcelas pleiteadas para execução no
presente processo, juntando documentos que não comprovam
o efetivo recebimento de todas as parcelas. Requer
também a aplicação da prescrição nos moldes do artigo
269, inciso IV do CPC.

No entanto, Excelência, é imperiosa a
colocação das seguintes colocações:

DA NÂO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÂO NAS PARCELAS PARA
EXECUÇÂO

Não há e se falar em rescri ão.
A uma or e não se trata de a ão nova mas sim de
execu ão de senten a 'á transitada em 'ul ado.

Adernais, mesmo que se tratasse de
ação nova, não caberia a arguição de prescrição, vez+



que a empresa negou-se a realizar o pagamento e a
adequação dos contra-cheques obreiros, com o cômputo
das promoções havidas no período de afastamento dos
mesmos.

A atitude da empresa configura-se
um ato negativo, o qual não tem o condão de atrair a
contagem do prazo prescricional, conforme reiterada
jurisprudência de nosso Regional, senão vejamos:

"PRESCRITO TOTAL — ATO NEGATIVO — NAO

OCORRÊNCIA. Em se tratando de omissão, de
inadimplência do empregador em não cumprir
determinada estipulação normatizada, não há
falar-se em prescrição total do direito de ação
passados cinco anos da data em que os prejuízos
são sentidos, vez que a omissão do empregador em
cumprir o contrato estabelecido representa ato
negativo e a identificação do ato único do qual
decorre a prescrição total se faz pelo ato
positivo. (TRT/18'eg. — Processo n.'1540-
2001-004-18-40-1 — DJ/GO de 03.09.99)

Não há, portanto,
impedimento ao pleito dos obreiros.

nenhum

DAS PARCELAS NAO PAGAS PELA EMPRESA A CADA UM DOS
RECLAMANTE S

Restará provado, através da análise do
presente processo e de cópia das sentenças e Acórdâos
dos processos referenciados pela Reclamada em suas
manifestações, que esta ainda não cumpriu todo o comando
sentencial exarado no presente processo, devendo a
diferença ser liquidada e paga aos Reclamantes.

JOSÉ MARQUES PACHECO



Na Reclamatória ajuizada em 2001, que
tramitou na 9'ara do Trabalho de Goiânia, o referido
reclamante teve indeferido seu pedido de pagamento e
concessão das promoções no período de afastamento da
empresa (até 23.01.1997), tendo em vista que o nobre
Magistrado reconheceu de ofício a incompetência
funcional para determinar a execução das referidas
diferenças de promoções, tempo de serviço, décimo quarto
salário e reflexos, tudo de acordo com o comando
sentencial exarado na Reclamatória de 1995.

Asseverou que a referida execução
dessas diferenças é de competência do juiz ou tribunal
que tivesse conciliado e julgado originariamente o
dissídio.

Quanto âs demais parcelas requeridas
apo's a readmissão do obreiro, foram indeferidas as
promoções e concedidas, em primeiro grau, as parcelas de
anuênio e 14'alário, com seus devidos reflexos.

Fora aviado Recurso Ordinário por
ambas as partes e de acordo com a cópia do Acórdão
proferido pelo Egrégio Regional, manteve-se a sentença
no tocante ao reconhecimento de ofício a incompetência
para execução das diferenças das promoções, anuênios e14'alário e seus reflexos do período anterior
readmissão do obreiro.

0 Recurso de Revista aviado pelo
Reclamante foi denegado prosseguimento, tendo a referida
sentença transitada em julgado na data de 29/10/2001.

Desta forma, as diferenças do período
anterior a readmissão do reclamante não foram executadas
e não foram pagas pela empresa, como pode ser observado
pelos cálculos realizados no processo em epígrafe.

Resta ao obreiro o recebimento das
promoções concedidas pela empresa, de acordo com a
tabela anexada aos autos e novamente anexada a esta
peça, tudo nos termos da sentença já transitada. em
julgado, onde determina a concessão das promoções
havidas no período de afastamento, isto é, as promoçõey



concedidas até a data de readmissão do obreiro e seus
reflexos nas verbas salariais.

JOSÉ GOULART FERREIRA

Na Reclamatória ajuizada em 2001, que
tramitou na 11 Vara do Trabalho de Goiânia, o referido
reclamante teve indeferido o seu pedido de pagamento de
anuênios, concedendo as promoções por Antiguidade que
fazia jus após a sua readmissão em 1997.

Desta forma, não foram analisadas as
promoções que deveriam ter sido concedias pela reclamada
anteriores â radmissão do obreiro em 1997.

Fora aviado Recurso Ordinário por
ambas as partes e de acordo com a cópia do Acórdão
proferido pelo Egrégio Regional, manteve-se a sentença
de primeiro Grau.

Não houve proposição de Recurso de
Revista por nenhuma das partes, tendo a referida
sentença transitada em julgado na data de 06/03/2002.

Desta forma, as diferenças do período
anterior a readmissão do reclamante não foram executadas
e não foram pagas pela empresa, como pode ser observado
pelos cálculos realizados no processo em epígrafe.

Resta ao obreiro o recebimento das
promoções concedidas pela empresa, de acordo com a
tabela anexada aos autos e novamente anexada a esta
peça, tudo nos termos da sentença já transitada em
julgado, onde determina a concessão das promoções
havidas no período de afastamento, isto é, as promoções
concedidas até a data de readmissão do obreiro e seus
reflexos nas verbas salariais.

JOSÉ ESTÁQUIO DA SILVA



Na Reclamatória ajuizada em 2001, que
tramitou na 9'ara do Trabalho de Goiânia, o referido
reclamante teve indeferido seu pedido de pagamento e
concessão das promoções no período de afastamento da
empresa (até 23.01.1997), tendo em vista que o nobre
Magistrado reconheceu de ofício a incompetência
funcional para determinar a execução das referidas
diferenças de promoções, tempo de serviço, décimo quarto
salário e reflexos, tudo de acordo com o comando
sentencial exarado na Reclamatória de 1995.

Asseverou que a referida execução
dessas diferenças é de competência do juiz ou tribunal
que tivesse conciliado e julgado originariamente o
dissídio.

Quanto as demais parcelas requeridas
após a readmissão do obreiro, foram deferidas a promoção
a partir de 02/08200, condenando-se a empresa a pagar as
diferenças salariais e reflexos oriundas dessa promoção
e concedidas, também em primeiro grau, as parcelas de
anuênio e 14'alário, com seus devidos reflexos.

Fora aviado Recurso Ordinário por
ambas as partes e de acordo com a cópia do Acórdão
proferido pelo Egrégio Regional, manteve-se a sentença
no tocante ao reconhecimento de ofício a incompetência
para execução das diferenças das promoções, anuênios e
14'alário e seus reflexos do período anterior a
readmissão do obreiro.

Não houve proposição de Recurso de
Revista por nenhuma das partes, tendo a referida
sentença transitada em julgado na data de 06/03/2002.

Desta forma, as diferenças do período
anterior a readmissão do reclamante não foram executadas
e não foram pagas pela empresa, como pode ser observado
pelos cálculos realizados no processo em epígrafe.

Resta ao obreiro o recebimento das
promoções concedidas pela empresa, de acordo com a
tabela anexada aos autos e novamente anexada a est@



peça, tudo nos termos da sentença já transitada em
julgado, onde determina a concessão das promoções
havidas no período de afastamento, isto é, as promoções
concedidas até a data de readmissão do obreiro e seus
reflexos nas verbas salariais.

DOS REQUERIMENTOS

Pelo exposto e pelas cópias das
sentenças e Acórdãos do Egrégio Regional, temos que as
promoções e as diferenças salariais decorrentes das
mesmas concedidas aos empregados da Reclamada no período
de afastamento dos reclamantes, não foi concedida a
estes e nem pagas, como determina o comando sentencial
já transitado em julgado do processo em epígrafe e muito
menos foram analisados nos outros processos citados pela
Reclamada.

Falece de fundamentação as
argumentações da reclamada, devendo ser reconhecido o
direito dos obreiros em receber as referidas diferenças
e concedidas as promoções no período de afastamento (até
a data de readmissão em 1997).

Os fatos de os mesmos terem aderido ao
programa de demissão voluntária da reclamada não é
empecilho para o recebimento das promoções e diferenças
resultantes, posto que a empresa não concedeu o que fora
determinado na sentença do processo em epígrafe.

Requer, por fim, seja determinado o
envio dos presentes autos a Contadoria desse Juízo para
que seja apurado o valor a ser pago para os reclamantes,
nos termos do pedido anterior de execução de diferenças
das promoções e reflexos (do período de afastamento até
a data de readmissão em 1997), atualizado-os até a
presente data.

Goiâni , 1 d se embro de 2006.
Wilma rtins

1 .442



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 Região.

9'ara do Trabalho de Goiânia

Aos 09 dias de março de 2001, reuniu-se a Egrégia 9'ara de Trabalho de Goiânia-

GO, presentes o Exmo. Juiz. do Trabalho„Substituto no Exercicio da Titularidade, e os Srs. Juízes

Classistas que ao final assinam, para audíêncía~latíva aos autos w'.072/2001, entre partes:

JOSÉ MARQUES PACHECO e CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO, Reclamante (s) e Reclamada (o/s), respectivamente.

As 14:35 horas, aberta a audiência, foram apregoadas as partes: ausentes.

Submetido o litígio a julgamento e colhidos os votos dos Srs. Juízes Classistas, a Vara

proferiu a seguinte

-'-:=-:,; ::::-'=,-:.,::='RNTEN~

Vistos os autos etc.

JOSÉ MARQUES PACHECO aportou no Píer do Judiciário Trabalhista exercendo o seu

direito constitucional de a~o em &ce de CONAB - COMPANHIA -NACIONAL DE

ABASTECIMENTO, alegando em síntese que sentença anterior Ihe garantiu o direito a



readmissão e as vantagens, a qual foi descumprida,-pleiteando o pagamento de várias verbas. Deu a

causa o valor de R$19.466,29.

A audiência, a reclamada compareceu, -ecasião- em que; dispensada-a-leitura-da uuciaí;

apresentou resposta escrita, qíegando coisa julgada, arguindo prescrição e ~do as alegações

da reclamante.

Manifestação do reclamante.

Encerramento da dilação proPatória.

Infrutíferas as tentativas conciliatórias.

Ficou determinada a presente data para julgamento.

II -=FIINDAMÉNTOSQPrápásta=--.da=-Presidencia). :.==:=:=:==:

1. DKFKSA PROCESSUAL.

1.1. INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL — RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

0 reclamante afirma que sentença anterior Ihe havia garantido o direito a readmissão e

concessão de promoções e outras vantagens; no entanto, continua o reclamante, apesar de cumprir o

primeiro comando (readmitindo-o em 24.1.97j, a reclamada deixou de cumprir esta última parte dã



sentença, razão pela qual postula diferenças em razão das promoções, adicional por tempo de
~

)g0

serviço e décimo quarto salário, desde operíodo hnprescríto.

No entanto, há incompetência funcional, em relação a parte do pleito.

Com efeito, a sentença prolatada pela Egrégia 7'unta de Conciliação de Goiânia

(atualmente, Vara do Trabalho), estabeleceu o seguinte:

Assim sendo, deverá a Reclamada efetuar a imediata readmissão dos Reclamantes aos

seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas, ou

naqueles que estariam ocupando se as demissões não tivessem ocorridas, com os

conse uentes en uadramentos funcionais e salariais resultantes de todas as remo ões

havidas no período do afastamento" (fl. 30 — ênfase acrescentada).

Na realidade, o que o reclamante ora pleiteia é, ao menos em parte, o cumprimento da

mencionada sentença, tanto que foi bem claro em afirmar que "Resta flagrante, portanto, o

desrespeito da Reclamada p/rra com a mandamento sentencial que determinou a readmissão do

Reclamante, confi rando o resente adido como uma verdadeira a o de execu o da sentes 'á

citada" (fl. 07 — grifei). Ora, na Justiça do Trabalho não existe a figura de ação de execução de

sentença, já que a execução, nesse caso, é mera fitse procedimental (embora atualmeute já exista a

ação de execução de título extrajudicial, conforme Lei 9958/00 — o que não é o caso presente).

0
Pois bem, ao postular diferenças salariais decorrentes da não-realização de promoções (item

2, fl. 14), adicional por tempp de serviço, décimo quarto salário e reflexos, o reclamante estabeleceu

como termo inicial todo o período imprescrito. No entanto, como visto acima, as verbas relativas ao



período em que ficou afastado (até 23.1.97) deverão ser buscas no juízo prolator da sentença,

através de simples execução, conforme dicção do artigo 877 da CLT:

"É competente para a execução das decisões o juiz ou presidente dõ Tribunal que tiver

conciliado ou julgado originariamente o dissidie .

Deste modo, com fulcro no artigo 877 da CLT, reconhece-se a incompetência funcional,

razão pela qual extingue-se o processo sem ]ulgamento do méííto em relaçao aos pedidos de

promoções, adicional por tempo de serviço (anuênio), décimo quarto salário e reflexos até 23.1.97,

com fulcro no artigo 267, IV,CPC.

1.2. COISA JULGADA.

A reclamada elege coisa julgada.

Porém, reconhecida a incompetência deste Juizo para cobrar verbas do periodo em que o

reclamante ficou afastado, resta pre]udicada a alegação, em relação a tal período. Quanto ao

período posterior, não há repetição de demandas, já que as causas de pedir (fetos jurídicos) são

distintas, pois se referem a períodos diversos.

Afasta-se a alegação.

2. DEFESA INDIRETA DE MÉRITO.

2.1. PRESCRII AO.



A reclamada argiii a prescríçíIo
g)Z

No entanto, tendo sido readmitido em 24.1.97, até ao ajuizamento da presente ação não

transcorreu o lapso temporal de 5 anos, eis que contrato em vigor, não se falando em prescrição,

quanto as verbas a serem adiante apreciadas.

3. MÉRITO.

3.1. DAS PROMOÇOES.

0 reclamante postula que lhe seja reconhecido o direito a promoções e as diferenças

salariais respectivas.

No entanto, não apresentou o plano de cargos e salários que estabelecia tal beneficio, ênus

que possuía tendo em vista que foi contestado o direito a tais promoções.

Indefere-se, portanto, o r de promoções e diferenças salariais.

3 2. DO ANUÊNIO.

0 reclamante postula o pagamento de adicional por tempo de serviço, no importe de 1% a

Estabelecido pela reclamada o pagamento de tal parcela (fi. 51), ainda que ela não tenha

condições financeiras — como alega -, o certo é que cabe respeitar tal norma, que integra o contrato

de emprego. Deste modo, como foi admitido em 1.9.76 (fl. 20/v), faz jus o reclamante ao adicional



por tempo de serviço, calculado sempre sobre o seu salário básico; esse adicional, nos termos do

l,2~
pedido (art. 128, CPC), corresponde aos seguintes percentuais, calculados sobre o salário básico do (I.

reclamante: 21% até 97, 22% até 98, 23% até 99, 24% até janeiro/01, inclusive.

Condena-se a reclamada a pagá-los, integrando a remuneração para os efeitos pleiteados

apenas para os efeitos pleiteados (art. 128, CPC), razão pela qual deferem-se reflexos em13'alário

(1/12), férias (112) com I/3 e fundo de garantia (8%) — a ser depositado no prazo de 5 dias

da liquidação, a ser feita após o trânsito em julgado -, sob pena de indenização, devendo comprovar

nos autos em 48 horas apos.

3.3. DO 14 SALÁRIO.

0 reclamante postula o pagamento de 14'alário, pois a reclamada teria deixado de pagá-lo

após a readmissão.

Com razão, pois demonstrado o pagamento de tal parcela (fl. 48) — no valor de uma

remuneração anual, mas paga mensalmente em parcelas correspondentes a I/12 (art. 302, CPC) -,

não poderia, a reclamada, descumprir as normas por ela mesma estabelecida, razão pela qual

condena-se a ré a pagar ao reclamante, o decuno quarto salaflo, desde a readmissão até ao trânsito

emjulgado da presente decisão, nos parâmetros acima reconhecidos.

Inexistindo a obrigatoriedade legal de pagamento de tal parcela, não há integração para

qualquer efeito, conforme artigo 1.090, CC.

3.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.



e. C. D. Ieere áee
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Honorários advocatícios só são devidos, na Justiça do Trabalho, na hipótese do artigo 14,

Lei 5.584 e dos Enunciados do Colando TST 219 e 329, isto é, naqueles específicos casos em que

há um auxílio do sindicato (o que não é o caso presente), mesmo após a edição da Lei 8.906/94.

Rejeita-se,

3.5. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA/JUSTIÇA GRATUITA.

Indefere-se tal pleito, uma vez que o reclamante não está assistido pelo Sindicato da

categoria. um dos. requsitos estabelecidos pela Lei 5.584, especifica ao processo trabalhista

(LICC).

X6. PERDAS E DANOS RELATIVOS A INSS E IRPF.

Indefere-se o pagamento de perdas e danos, relativamente ao valor a ser recolhido a titulo

de contribuição prnvídencíária e imposto de renda, tendo em vista que ambos, nas parcelas

respectivas, são de responsabfiidade do empregado, recebedor de pagamentos, não havendo

qualquer prejuízo, elemento integrante da etiologia da responsabilidade civil,

Isto posto, RESOLVE a 9'ara do Trabalho de Goiânia - GO, nos autos 0.072/2001,

DECLARAR A INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL em relação as paredes pleíteadqs até



23/1/97, e ACOLHER JARCLALMElVTE os pedidos formulados na exordia/, para o fim de ($7(

cnnrlrnur a. Berlnmuulut CONAB — COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO, a

cumprir as obrigaçães de fazer em relação ao FGTS e a.ãhagar ao JOSÉ

MARQUES PACHECO,,as verbas deferidas na fundamentação supra, que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais.

A sentença deverá ser cumprida até o trânsito em julgado (salvo prazos diversos

apresentados na fundamentação, que prevalecerão no particular), pena de execução definitiva.

Custas pela (o/s) Reclamada (o/s) no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado em R$5.000,00, pagáveis na forma da lei.

Recolha (m), a (o/s) r~ (o/s) as contribuições previdenciárias e o imposto de

renda, se for o caso, nos termos da legislação em vigor.

Juros e correção monetária na forma dos Enunciados 200 e 211.

Notifiquem-se a CEF e DRT, após o trânsito em julgado.

por cálculos.

Intimem as partes.

A proposta é acolhida por unanimidade.

NADA MAIS.

ã saa aaa I laa ta

Juiz do t uhulho ouhutltutu.



P.J. - J.T. - TRIBIM REGIONAL DO TBABALHO DA IP REGIAI

PROCESSO-TRT-RO N'041/2001
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

REVISOR : JUIZ JOSÉ LUIZ ROSA
RECORRENTES : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB;

JOSÉ MARQUES PACHECO
RECORRIDOS : OS MESMOS
ORIGEM : 9'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
ADVOGADOS : DRS. ANTÓNIO AUGUSTO ROSA GILBERTI E OUTROS;

CARLOS RUBENS FERREIRA E OUTROS

ACÓRDAO

Vistos e relatados estes autos de Recurso Ordinário, em que
são partes as acima indicadas.

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egiao, em Sessão Plenária Ordinária, por unanimidade, conhecer
de ambos os recursos e, no mérito, dar provimento total ao da reclamada e
provimento parcial ao do reclamante, nos termos do voto do Juiz Relator. Votaram
vencidos, em parte, os Juizes HEILERALVES DA ROCHA, que negava provimento
ao recurso patronal, e BRENO MEDEIROS, que Ihe dava provimento apenas
parcial. Ausência ocasional e justificada dos Juízes OCTÁVIO JOSÉ DE
MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO e MARCELO NOGUEIRA PEDRA
(convocado).

Goiânia, 28 de agosto de 2001
(data do julgamento)

PRESIDENTE DO TRIBUNAL
JUIZ SAULO EMÍDIO DOS SANTOS

RELATOR
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

PROCURADORA CHEFE DO
DRA. JANE ARAÚJO DOS SANTOS VILANI MPT DA 18'EGIAO
(Art. 746, alinea "d", da CLT)
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1. RELATÓRIO

A MM. 9'ara do Trabalho de Goiânia-Go, presidida peloEx."'uiz

Radson Rangel Ferreira Duarte (sentença, fls. 97/105, e decisao em embargos

declaratórios, fls. 116/'I19), após declarar a incompetência funcional do Juízo para

examinar as parcelas relativas ao periodo anterior a 24.01.97, julgou procedentes

em parte os pedidos formulados por JOSÉ MARQUES PACHECO em face de

CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

A reclamada maneja recurso ordinário, reiterando a tese de que

há coisa julgada quanto aos pedidos formulados pelo reclamante (ATS, 14'alário
e promoções), mesmo em relação ao período posterior â sua readmissão, por

entender que tais pleitos já haviam sido elaborados em outra reclamação também

ajuizada pelo obreiro. Argúi prejudicial de prescrição total, dizendo que o autor teve

ciência da suposta lesao quando foi readmitido em 24.01.97, e permaneceu inerte

por mais de quatro anos. No que se refere aos anuênios, sustenta que tal verba só

é devida aos empregados admitidos até 13.10.96, conforme previsto no art.100 das

Normas de Organizaçao da CONAB, que nao é o caso do reclamante, que foi

readmitido em 24.01.97. Por fim, alega que o autor não faz jus ao 14'alário, já que

em momento algum a recorrente confirmou que efetuava o pagamento de tal

parcela, sendo que o beneficio era concedido pela empresa fusionada CIBRAZEM,

não havendo previsão do PCS/CONAB.

0 reclamante também recorre, insistindo que faz jus âs

promoções postuladas, já que existe mandamento judicial determinando a sua

concessão durante o período em que ficou afastado da reclamada. E assevera que

após a sua readmissão (24.01.97) não foi beneficiado com nenhuma promoção

horizontal, enquanto um outro empregado, também afastado em 1990, mas

readmitido apenas no ano 2000, recebeu mais de seis promoções Argumenta,

ainda, que não amparou o seu pleito no PCS/CONAB, mas sim na desigualdade do

tratamento dispensado pela vindicada aos seus empregados. Quanto ao 14'alário,
insiste em continuar recebendo a parcela mesmo após o trânsito em julgado da

sentença (termo final da condenação pdimária), ao argumento de que a sua

supressão implicou violação do art. 468 da CLT. Pede, também, a concessão da

assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos iegais. Por fim,

com fulcro no art.159 do CC, afirma que a reclamada deve arcar com o imposto de

renda e o INSS devidos pelo obreiro, por não ter quitado as parcelas trabalhistas

devidas no momento oportuno.

Foram apresentadas contra-razões recíprocas.

A d. Procuradoria Regional do Trabalho não vislumbrou qualquer
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É o relatório.

2. VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço de ambos os recursos, eis que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

RECURSO DA RECLAMADA

COISA JULGADA

Diante da r. sentença que entendeu não haver repetição de

demandas quanto ao periodo posterior a readmissão do obreiro pela CONAB

0 (24.01.97), insurge-se a reclamada, reiterando a tese de que há coisa julgada com

relação aos pleitos formulados pelo autor (ATS - adicional por tempo de serviço e

14'alário), ao argumento de que tais parcelas foram objeto do pedido em outra

reclamação por ele ajuizada.

Note-se que apesar de o d. Juizo de origem náo ter deferido as

promoções buscadas na inicial, essa questao é objeto do recurso ajuizado pelo

reclamante. Assim, por força do art. 515, CPC, será analisada a ocorrência de coisa

julgada também quanto a esse pleito.

Entretanto, razáo náo assiste a recorrente.

Antes de mais nada, cabe registrar que se cinge ao campo das

meras alegações a assertiva recursal de que mesmo "os pedidos não abrangidos pela

decisãojá haviam sido elaborados naquele outro processo" (fl. 123), pois a reclamada sequer

juntou a inicial da Reclamação Trabalhista anterior, peça essencial para detectar

se a ação em curso "repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso"

(art. 301, parte final do tt 3', do CPC).

E o que se extrai da sentença proferida na açáo anterior não

indica a existência da coisa julgada, pois ela determinou a readmissão dos

reclamantes (autor desta reclamação e outros ex-empregados)"nos cargos

anteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas, ou naqueles que estariam se as

demissões não tivessem ocorridas, com os conseqiientes enquadramentos funcionais e salariais

resultantes de todas as promoções havidas no período de afastamento, com o consequente

pagamento de salários e demais vantagens do cargo, bem como pagar a cada um dos

Reclamantes a indenizacão no valor correspondente aos salários mensais que fariam jus a parúr
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Adernais, nao se afigura coerente que os obreiros lá buscassem

a satisfação de direitos que seriam devidos apenas após a readmissão (como, por

exemplo, o anuênio supostamente devido a partir do ano 2000 - inicial, fl. 11), pois

sequer tinham a certeza de que seriam readmitidos.

Cabe, ainda, esclarecer que, com relação ao interregno em que

o autor esteve afastado do emprego (julho/90 a 23.01.97), a r. sentença recorrida

declarou a sua incompetência funcional para analisar os pedidos, sendo que as

verbas aqui deferidas referiram-se ao período posterior (a partir de 24.01.97),

enquanto as vantagens obtidas pelo reclamante naquela primeira reclamação

limitaram-se a data de readmissão do mesmo, o que ocorreu em 24.01.97. Ou seja,

as condenações são relativas a periodos diversos.

Veja que o recorrente insiste em dizer que o reclamante já

"recebeu os valores que Ihe eram devidos em decorrência daquele feito sendo certo informar,

que naquela ocasião foí-Ihe deferída indenização por perdas e danos justamente pelo fato de

que a própria Leí da Anistia vedava pagamento de vantagens salariais durante o período em

que perdurou o afastamento" (fl. 123).

Porém, a referida indenização deferida anteriormente visou

compensar apenas as perdas salariais até a data da readmissao, conforme se infere

do seguinte trecho da sentença proferida na RT 907/95:

"(...) ao deixar de readmitir os Reclamantes a partir da data em que
foi publicado o ato n'.561, através do qual deu ciência aos
interessados das decisões proferidas pela Subcomissão Setorial de
Anistia, a Reclamada descumpriu injustificadamente o disposto na
Lei n'.878/94 e no Decreto n4 1.153/94, causando preju ízos aos
Autores.

Deve, pois, reparar o dano, face aos termos do art.159 do Código

Civil, razão pela qual defere-se o pedido formulado para condenar
a Reclamada a pagar a cada Reclamante a indenização
correspondente ao valor do salário mensal que faria jus a partir de
26.10.94 e até a data da efetiva readmissão." (fls. 30/31).

de coisa julgada.
Assim, deve ser mantida a r. sentença que rejeitou a preliminar

PRESCRI AO
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CFP e CIBRAZEM em 1991, que deu origem a CONAB, ele foi readmitido em

24.01.97, por força de decisão judícial proferida em novembro/1995, que se apoiou

na Lei de Anistia (8.878/94).

E, nesta reclamação, o obreiro pleiteou promoções e parcelas

trabalhistas que entende devidas, relativas a todo o período imprescrito.

A reclamada argúi prejudicial de prescriçao total, dizendo que

"apesar de o Reclamante ter seu direito reconhecido, somente veio 'executar'

malfadada sentença nesta oportunidade, ou seja, mais de 05 anos após a determinaqão

judicial, numa demonstração flagrante de inércia" (recurso, fl.124).

Sem razão.

Como já visto, diversamente do que sustenta a recorrente, os

pedidos aqui formulados que aludiam a execução daquela citada sentença não

foram analisados pelo d. Juízo de origem, que declarou a sua incompetência

funcional para examiná-los, sendo que as parcelas ora deferidas referem-se ao novo

contrato que se formou a partir de 24.01.97

E não há falar em prescrição total, porque não se discute a

existência de uma lesão única que teria ocorrido quando da readmissão, mas a

reiteração de infração ao plano de cargos e salários da CONAB e da empresa em

que o reclamante trabalhava antes da fusão.

Assim, o que ocorreu foi o suposto descumprimento de normas
regulamentares que estariam em plena vigência, e não a alteração do pactuado por
meio de contrato individual de trabalho, não sendo aplicável a hipótese a regra
constante do Enunciado n'94 do TST, mas sim a regra geral da prescrição
trabalhista insculpida no art.11 da CLT, com a redação que Ihe deu a Lei n'.658,
de 05/06/98.

Saliente-se que esta Eg. Corte já decidiu nesse sentido:

"PRESCRIÇAO. PRESTAÇGES SUCESSIVAS. Tratando-se de
demanda que envolva pedido de prestaçoes sucessivas, oriundas
de obrigação prevista em norma convencional, onde a lesão se
renova mês a mês, a prescrição é parcial, atingindo apenas as
parcelas mensais e não o direito do qual elas se originam."
(RO-1082/2000. Relator Juiz Octávio José de Magalhães
Drummond Maldonado. Recorrido: Consórcio de Empresas de
Radiodifusão e Notícias do Estado - Cerne - em liquidação.
Publicação: DJE-GO de 1.8.2000).
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"princípios fundamentais inscuipidos na Carta Magna".

Por fim, cabe apenas esclarecer ao reclamante que a prescrição

total foi arguida na defesa, não havendo se falar em inovação â lide.

Nada a reformar.

MÉ RITG

ANUENIO

0 obreiro pleiteou o pagamento de anuênio; dizendo que tal

parcela estava prevista tanto no PCS quanto nas Normas de Organização da

CONAB, tendo o pedido sido deferido pela d. Vara, a partir da data de readmissão,

retroagindo o cálculo dos percentuais a primeira contratação (1976).

Em sede de recurso ordinário, a reclamada.reitera a tese de que
tal verba só é devida aos empregados admitidos até 13.10.96, conforme previsto no

art.100 das Normas de Organização da CONAB, o que não é o caso do reclamante

que foi readmitido em 24.01.97. Assevera que em 1997 o obreiro foi readmitido e

não reintegrado, sendo firmado, portanto, um novo contrato de trabalho.

Razao assiste a recorrente.

De fato, diversamente do que entendeu a r. sentença (tis.

101/102), restou provado nos autos que o beneficio em questão, já previsto no PCS
aprovado em 1991 (fl. 51), só era devido aos empregados admitidos antes de
13.10.96, conforme revela o art.100 das Normas de Organização da CONAB,

aprovadas em março/97:

"Ao empregado ocupante- de cargo de carreira, admitido até
13.10.96, será concedido o adicional denominado anuênio, a cada
ano de efetivo exercício na Companhia e será de 1% (um por
cento) sobre o salário base do empregado, limitado a 35% (trinta e
cinco por cento) deste valor, considerando o tempo de serviço
prestado nas Empresas fusionadas." (fl.50).

No caso, embora o reclamante tenha sido admitido pela Cobal em
setembro/1976, o fato é que em junho/1990 foi dispensado sem justa causa, sendo
certo que a sua readmissão pela Conab (oriunda da fusão das empresas COBAL,

CFP e CIBRAZEM em 1991) em 24.01.97, por força de decisão judicial que se
apoiou na Lei de Anistia (8.878/94), implicou surgimento de uma nova relação
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Ambas as partes manejaram recurso ordinário; A reclamada,
afirmando que a parcela era concedida pela empresa fusionada CIBRAZEM, não
havendo previsão de seu pagamento no PCS/CONAB. 0 reclamante, insistindo em
recebê-la mesmo após o trânsito em julgado, sob a alegaçao de que ela era paga
mensalmente e sua supressão implicou em violação do art.468 da CLT.

Pois bem.

0 obreiro alegou na peça vestibular que enquanto foi empregado
da COBAL recebia a parcela denominada 14'alário, que estava prevista no PCS
daquela empresa, tendo a verba sido suprimida de seu contracheque após sua
readmissão. E asseverou que os empregados da CONAB que não foram demitidos
em 1990 continuam percebendo tal parcela. Com base nessas alegações, pediu
que a reclamada fosse condenada a voltar a.pagar a referida parcela.

Contudo, o único- documento que indica o recebimento de- tal
parcela é uma folha de pagamento da Cobal, relativa ao mês de junho/90 (fl. 48).

'iY
Todavia, tal documento, por si só, não é capaz de comprovar que

o obreiro tenha recebido o 14'alário na forma aduzida, já que a situação
.observada em um.único mês de um pacto.que.durou.cerca.de 14 anos não serve
para evidenciar a habitualidade na quitação da verba. Por outro lado, o reclamante
sequer demonstrou que outros empregados- recebam a parcela atualmente.

Assim, como o reclamante não demonstrou suficientemente que
recebia com habitualidade o 14'alário em seus contracheques antes da dispensa,
nao há falar em violação do art.468 da CLT.

Nesse passo, com razão a reclamada ao afirmar que nao estava
obrigada a pagar a parcela. Consequentemente, não assiste razao ao reclamante,
ao pretender a incorporação do T4'alário a sua remuneração.

condenação.
Reforma-se, portanto; a r. sentença, para excluir o 14'alário da

RECURSO DO RECLAMANTE

PRGMO OES

0 d. Juízo de origem indeferiu as promoções postuladas pelo
reclamante, bem como as respectivas diferenças salariais, por nao ter ele
apresentado "o piano de cargos e salário que estabelecia taí benefício, ônus que possuía
tendo em vista que foi contestado o direito a tais promoções" (sentença, fl. 101).
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com base em mandamento judicial, que determinou a sua concessão durante o

período de afastamento. E afirma que mesmo que a d. Vara tenha se dado por

incompetente para julgar as promoções devidas nesse interregno (julho/90 a

janeiro/97), isto não abala o direito de ver julgado o pedido relativo ao periodo

posterior â sua readmissão.

Acrescenta que demonstrou que outro empregado também

demitido em 1990, mas readmitido somente no ano 2000, no mesmo cargo que o

autor, recebeu mais de seis promoções, enquanto o vindicante, readmitido em

1997, não foi agraciado com nenhuma promoção. Alega, ainda, que houve inversão

do ônus da prova, já que "se a Recorrida alegou que no PC5 estariam contidos requisitos

que poderiam impedir o direito do Recorrente de ter acesso a tais promoçóes, caberia a eia

juntar o PCS" (fl. 136). E aduz que não amparou o seu pleito no PCS, mas sim na

desigualdade de tratamento dispensada pela reclamada aos seus empregados.
Busca, assim, o recebimento das promoções auferidas pelo paradigma, com o

pagamento das parcelas vencidas e reflexos, e registro das mesmas na CTPS.

Contudo, sem razão.

Em que pese o reclamante haver amparado o seu pedido na

sentença proferida na RT 907/95, bem como na desigualdade do tratamento
dispensado ao paradigma, o fato é que desde a inicial ele noticia a existência do

PCS da CONAB (fl. 07).

Assim, o que o obreiro pretende é alterar o que sejam os fatos
constitutivo e impeditivo do direito alegado.

No caso, o fato constitutivo, cujo ônus da prova era do autor,

reside no preenchimento das condições previstas no Plano de Cargos e Salários.

E, como o referido PCS não veio aos autos, não se pode reputar provado o fato

constitutivo.

Consequentemente, sem que exista prova do fato constitutivo,

não há se falar no cumprimento das circunstâncias previstas no PCS.

Por outro lado, se não há prova de que o reclamante faria jus as
promoções, é irrelevante que outro empregado — que, a propósito, exercia funções
diversas — as tenha obtido, eis que não provado que em circunstâncias idênticas o

reclamante tenha sido preterido.

Não há pois, nada a reformar.

1do s'Rl ÉRIO
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não conseguiu demonstrar a habitualidade na percepção da parcela antes de sua

dispensa da COBAL, em julho/90.

Assim, indevida a integração do 14'alário a sua remuneração.

Assistência Judiciária

0 reclamante pleiteia a concessão da assistência judiciária

denegada peia MM. Vara de origem, ao argumento de que os requisitos previstos

pela Lei n'.060/50 foram satisfeitos e que não há necessidade de que o

trabalhador conte com a assistência do sindicato de sua categoria profissional ou

que perceba remuneração igual ou inferior a dois salários mínimos para a

concessão do benefício.

Assiste-lhe razão.

Diversamente do que sustentou o d. Juízo de origem, a exigência0
de o obreiro estar assistido pelo sindicato de sua categoria profissional concerne
apenas a concessão dos honorários assistenciais e nao ao deferimento da benesse
assistencial.

Assim, para ter direito a isençao do pagamento das custas
processuais, basta a simples declaração do reclamante de que não tem condições
de pagá-las, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, conforme preceitua
o art. 4'a Lei n'.060/50.

Destarte, gozando de presunção de veracidade a declaração de
pobreza colacionada a fl. 17 dos autos, a teor do art. 1'a Lei n'.115/83, a qual
não foi infirmada pela reclamada, faz jus o recorrente ao benefício em epígrafe,
dando-se provimento ao apelo, para deferir ao autor a gratuidade da justiça.

iMPOSTO DE RENDA e INSS

Pretende o autor, com base no artigo 159 do Código Civil, que
a reclamada arque com os valores relativos a contribuiçao previdenciária e ao
imposto de renda incidentes sobre o montante da condenação. Em outras palavras,
entende que, por culpa exclusiva da ré, houve acúmulo de verbas e a incidência do
fisco quando da execução desta demanda.

Todavia, resta sem objeto o recurso, no particular, eis que não
remanesceram parcelas em favor do reclamante.

3.CONCLUSAO
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julgada e- prescrição e, no mérito; dou-Ihe provimento, para afastar a condenação
em anuênio e reflexos e 14'alário.

Conheço do recurso obreiro e dou-Ihe parcial provimento, apenas
para deferir os benefícios da justiça gratuita.

Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pelo autor no importe
de R$ 389,32, calculadas sobre o valor atribuido a causa, das quais fica isento, já
que foi beneficiada pela Justiça Gratuita.

E o meu voto.

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Juiz Relator
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIAO

TRT/RO/1041/2001
RECORRENTE : JOSÉ MARQUES PACHECO
RECORRIDA : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-

CONAB
ADVOGADOS : DR. CARLOS RUBENS FERREIRA E OUTROS

DR. ANTÔNIO AUGUSTO ROSA GILBERTI E OUTROS

Vistos os autos.

0 egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,por unanimidade, conheceu dos recursos interpostos pela
Reclamada, COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO-
CONAB, e pelo Reclamante, JOSÉ MARQUES PACHECO, para, no
mérito, dar provimento total ao primeiro e parcial ao segundo
(Acórdão de fls. 168/178).

Irresignado, o Reclamante interpõe Recurso de
Revista as fls. 181/189, embasado na alínea "c" do art. 896 da CLT.
Aduz que o indeferimento, no segundo grau de jurisdição, de
anuênios e do 14'alário após sua readmissão, fere a coisa julgada e

o regramento alusivo ao onus probandi.

Não tem razão.

0 r. decisum que determinou a readmissão do
Obreiro também beneficiou-o "com os conseqii entes enquadramentos
funcionais e salariais resultantes de todas as promoções havidas no
período de afastamento" (cópia as fls. 25/33).

Tem-se, de plano, que o onus probandi quanto aos
fatos constitutivos dos direitos em tela (anuênios e 14's salários) é,
sim, do Obreiro, o que fora observado nos dois graus de jurisdição,
não havendo, então, desrespeito aos artigos 818 da CLT e 333 do
CPC.

0 Juízo revisor, atento aos comandos da r. sentença
de fls. 25/33, entendeu, fundamentadamente (em harmonia com os
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da percepção, anterior a readmissão, do 14'alário, e que o fato

gerador do direito aos anuênios (art. 100 das Normas de Organização írt

da CONAB, fl. 50), não abarcava o Recorrente, readmitido em

24.01.)7, visto que beneficiava os empregados admitidos

anteriormente a 13.10.96.

Destarte, o v. Acórdão vergastado, antes de ferir a

coisa julgada, nela pautou-se para entregar a prestação jurisdicional,

sendo certo que a mera inversão da sucumbência não enseja o manejo

do Recurso de Revista.

Denego, pois, seguimento ao recurso interposto.

Publique-se.

Goiânia, (( de outubro de 2001.

Juiz Saulo -mídio do Santos
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'Região
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Autos de n'RT - 18'egião/ PJ) JOqJ LI1

C E R'I'I DAO

Certifico que em eN / Jú / i( 2 - -feira) expirou o

prazo para a interposi(;ão de Agravo dc instrumento, pelo recorrente, contra o r.

despacho de fls J. 4-9&, que denegou seguimento ao seu RECURSO DE REVISTA,
e avista de certidão de fls. ~05, expedida pela Diretoria de Servi Vo de Cadastramento
Processual, a V.decisão de t)s. JIJI).7fxtransitou em julgado.

Goiânia, d( de J J de 2001 (
I - feira)

Je/J .( xJ

Pur~t ~:Yek'e L~uva

Estagiária de Direito - DSRD(SR)

TERMO DE REMESSA

A vista da certidão retro e de ordem do Excelentissimo Senhor Juiz-Presidente, remeto
os presentes autos a Diretoria de Serviqo de Cadastramento Processual - DSCP, para
serem encaminhados a origem.

Goiânia, ~&4 de de 200 I ( J feira)

P&4 t '3~e/r& e H(W
Estagiária &le Direito — DSRD(SR)

e ielweeiioAlii'l \('FR1lluil.'ivpe
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DE AUDIÊNCIA
PROCESSO N. 790/2001

Aos seis dias do mês de julho do ano dois mil e

um, as 13:00 horas, na sala de audiências desta 11'ara do

Trabalho, presentes os Srs. Juízes Classistas que abaixo

subscrevem, foram, por ordem do Meritíssimo Juiz do

Trabalho Auxiliar, Dr. Édison Vaccari, apregoados os

litigantes: JOSÉ GOULART FERREIRA, reclamante, e

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTKCIMKNTO-
CONAB, reclamada.

seguinte

Ausentes as partes.

Submetido o processo a julgamento foi proferida a

S E N T E N Q A

I-RELATÓRIO

JOSÉ GOULART FERREIRA, qualificado â fl.

02, ajuizou a presente RECLAMA/AO TRABALHISTA

em face de COMPANHIA NACIONAL DK

ABASTECIMENTO - CONAB, postulando os pedidos

elencados na exordial. Alegou para tanto ter sido admitido



oos sersipos ds COMPANHIA BRASILEIRA DE
I
)4I

ENAMENTO — CIBRAZEM em 18.02.80, tendo

sido dispensado em 04.02.91. Em 1991 a CIBRAZEM

fundiu-se com a CFP e CIBAL, dando origem a reclamada.

Em 24.01.97 foi readmitido, depois do trânsito em julgado

da decisão da E. 7'ara do Trabalho local. Atribuiu a causa

o valor de R$ 9.176,28 e juntou procuração e documentos.

Notificada (fl. 35), a reclamada compareceu ao

Juízo e apresentou defesa escrita, com documentos, onde

refutou os pedidos, propugnando pela improcedência.

Houve manifestação do autor.

Na sessão de prosseguimento não foram

produzidas outras provas, encerrado-se a instrução

processual.

As partes permaneceram inconciliadas.

Este é o relatório.

Decide-se.

II- FUNDAMENTA É AO

DA PROMOÉ„AO HORIZONTAL

Prende-se a reclamada a alegação de que passa por

dificuldades financeiras, o que torna incompatível a

promoção almejada, tanto que tem instituído planos de

demissão voluntária.



Tal assertiva de dificuldades, conquanto verídica,
Ag

esbarra na própria administração efetivada na reclamada.

E isto porque, cediço que toda a Administração

Pública, tem precário orçamento, instituiu a reclamada

unilateralmente, no seu âmbito, as regras de fls. 30/33. Por

outro lado, tais regras incorporam-se ao contrato de

trabalho, por força do artigo 444 da CLT, que nunca é

demais lembrar:

"As relações contratuais de trabalho podem ser

obj eto de livre estipulação das partes interessadas em tudo

quanto não contravenha as disposições de proteção ao

trabalho, as convenções coletivas que lhes sjeam aplicáveis

e as decisões das autoridades competentes. "

Aliás, tal situação econômica dos entes público não

vem satisfatoriamente bem desde há muito. Se mesmo assim

preferiu instituir a reclamada as regras supra citadas,

relacionadas â concessão de direitos a seus trabalhadores,

logicamente que a dificuldade financeira não foi obstáculo.

Por outro lado, a multicitada regra do artigo 25 das

Normas de Organização da reclamada faz referência a

normas especificas para a concorrência na promoção por

antigiiidade.

Entretanto, não existem tais normas específicas,

bem como qualquer concorrência, conforme quer fazer crer

a reclamada pela mera análise léxica.

0 que há, pela regra do artigo 25, é o requisito

objetivo do lapso de dois anos a contar da admissão ou da

última promoção.



Pois bem. Como o autor foi readmitido em

24.01.97 na faixa/nível salarial FS-04 NV-05, faria jus a gy.

promoção horizontal por antigiiidade em 25.01.99 (FS-04

NV-06) e em 25.02.01 (FS-04 NV-07).

Dessa forma, s o pesados os elementos supra,

acolhem-se parcialmente os pedidos dos itens "1" e "2" da

exordial (fl. 11), sendo que as diferenças são devidas de

01.02.99 (CPC, artigo 293) a 01.02.01 e de 01.02.01 até o

trânsito em julgado desta decisão. Como a reclamada

concedeu promoção em 01.02.01 (fl. 29), fica autorizada a

compensação dos valores quitados.

DOS ANUÊNIOS

A mesma regra supra acerca das dificuldades

financeiras aqui também se aplica, ou seja, não é motivo

suficiente para a não aplicação do que foi integrado ao

contrato de trabalho.

Já em relação a subordinação ao CCEE também

não há que admitir como válida, isso relacionado com os

trabalhadores, já que se trata de mero vínculo

administrativo, que, aliás, nem foi comprovado.

Finalmente, tem razão a reclamada em afirmar que

o direito do autor ocorreria após os cinco anos da admissão.

E isso porque, segundo a Lei 8.878/94, houve

vedação quanto a retroatividade de remuneração (artigo 6').

Por isso, uma vez readmitido em janeiro de 1997, a

regra a ser aplicada é a do artigo 101, de fl. 33.

4



Assim, rejeita-se o pedido do item "3".

DOS REFLEXOS

Tratando-se de verba de natureza jurídica salarial,

acolhem-se os reflexos em FGTS, 13'alários e férias + 1/3,

julgando-se procedente, parcialmente os pedidos dos itens
cc4n a c&6&&

DAS PERDAS E DANOS

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão

efetuados na forma do Provimento 01/96 da C. Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, sendo inaplicável a regra do

artigo 159 do Código Civil.

Rejeita-se o pedido.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Como o reclamante não está assistido por sindicato,

conforme estabelecido pelo artigo 14 da Lei 5.584/70, in

verbis : "Na Justiça do Trabalho, a si tência 'udiciária a

que se refere a Lei 1.060, de 5 de fevereiro de 1950~r'eta

lo sin i t a ct ria r fi inal a que

pertencer o trabalhador", não se há que falar em assistência

judiciária.

efere-se os benefícios da justiça gratuita
Todavia, com base no $ 9'o artigo 789 da CLT,

d
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Ante o exposto, a 11'ara do Trabalho de Goiânia,

a unanimidade, julga PARCIALMENTE PROCEDENTE

a presente Reclamação Trabalhista para condenar a

reclamada COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB a pagar ao reclamante

JOSÉ GOULART FERREIRA o quanto segue: diferenças

salariais decorrentes da promoção horizontal por antiguidade

para a faixa/nível salarial FS-04 NV-06, em 25.01.99, do

período de 01.02.99 a 01.02.01 e para FS-04 NV-07, em

25.02.01, do período de 01.02.01 até o trânsito em julgado,

com reflexos em FGTS, 13'alários e férias + 1/3,

admitindo-se a compensação dos valores quitados.

0 montante final será apurado mediante regular

liquidação por cálculos, observada a evolução salarial do

autor, incidindo juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada

crédito tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados

os termos e limites da fundamentação retro exarada, a qual

deste dispositivo fica fazendo parte integrante para todos os

fins e efeitos de direito.

No prazo de 05 dias após o trânsito em julgado

desta decisão, deverá a reclamada providenciar a anotação

na CTPS do reclamante com as informações das

promoções, sob pena de arcar com 02/30 do salário do autor

por dia de atraso.

Custas processuais pela Reclamada, calculadas

sobre o valor ora arbitrado de R$ 1.200,00, no importe de

R$ 24,00.



INTIMEM-SE.

Nada mais.

EDISON VA CARI
JUIZ DO TRABALH AUXILIAR

cv.c. W
SUELY A. SILVA PAUL R. F@N/A GONÇALVES

Juíza Classista Rep. dos Empregados Juiz CI 'sta Rep. dos Empregadores

Waivinrr,&mar Cn Silurr

Qir. See..1.' a, re Trabeil Q



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

RO - 2433/01
Relator
Revisor
Recorrentes

Recorridos
Advogados

11'Vara do Trabalho de Goiânia/GO.
Juiz HEILERALVES DA ROCHA
Juiz JOSÉ LUIZ ROSA
1'-. JOSÉ GOULART FERREIRA
2~. COlúlPANHIA NACIONAL
ABASTECIMENTO - CONAB
OS MESMOS
Helca de Souza Nascimento e outros
Ana Lúcia Teixeira Fernandes Lucas e outros

DE

mencionadas.

ACÓ RDAO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

ACORDAM os Juízes do EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18'- REGIAO em Sessão Plenária Extraordináda, por
unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz-Relator. Ausência ocasional e justificada
dos Juízes OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO e IALBA-
LUZA GUIMARAES DE MELLO.

Goiânia, 23 de janeiro de 2002.
(Data do Julgamento)

- PRESIDENTE DO JULGAMENTO
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

WW - RELATOR

JAZ H@pE
$ VÉS'OA" RÓCHA

- PROCURADORA - CHEFE DA

(4/i DR JANE ARAUJO DOS SANTOS VILANI PRT 18 REGIAO
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1 - RELATÓRIO

A Egrégia 11'ara do Trabalho de Goiânia (GO), sob a

titularidade do eminente Juiz Dr. ÉDISON VACCARI, proferiu sentença, fls.

72/78, em açáo movida por JOSÉ GOULART FERREIRA em face de

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, julgando

parcialmente procedentes os pedidos, a fim de condenar a Reclamada a promover

horizontalmente, por antigiiidade, observando-se o interstício temporal de dois em

dois anos, o Reclamante, bem como a pagar-lhes as diferenças salariais e reflexos

legais resultantes das promoçóes horizontais, atualizados monetariamente e

acrescidos de juros legais, tudo nos termos da fundamentaçáo do r. deessum.

Irresignados, Reclamante e Redamada inter puseram

Recursos Ordinários as fls. 81/86 e 87/93, respectivamente.

Contra-razóes apenas pela Reclamada as fls. 98/100.

Inexiste, nos autos, parecer da Procuradoria Regional do

Trabalho, eis que a presente açáo náo se enquadra em nenhuma das hipóteses para

remessa ao pers/uet trabalhista previstas no art. 24 do Regimento Interno desta

Egrégia Corte, recentemente alterado pela Portaria TRT 18'P/GDG n

237/2001.
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/
E o relatório.

2 - ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço dos Recursos e das contra-razóes patronais.

3 - MÉRITO

3.1 - DO RECURSO OBREIRO

3.1.1 - DOS ANUÊNIOS

Insurge-se o Reclamante contra a r. decisáo a quo, que

indeferiu seu pedido de pagamento de anuênios desde a readmissáo até o trânsito

em julgado da presente demanda sob o fundamento de que, readmitido em janeiro

de 1997, a regra a ser aplicada é a do art. 101 das Normas de Organizaçáo da

empresa, fis. 33, que garante tal direito apenas para os empregados admitidos até

13/10/96.

Aduz o Recorrente, pretendendo obter a reforma do

julgado, que a sentença prolatada pela entáo 7'CJ de Goiânia (RT 907/95),

determinante do reatabe/eciment~ocontrato de trabalho extinto em 04/02/91,

/, Ê
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além da readmissáo estabeleceu a observância da remunerado antes avençada, bem

como todas as eventuais promoves a que teria direito o trabalhador no período de

afastamento e das vantagens atuais do cargo anterior ou resultante das promoves.

Falece-lhe razáo, contudo.

A questáo de fato reporta-nos a uma imprescindível

interpretado mais acurada do comando normativo suso mencionado, em que

figura como litisconsorte ativo o Demandante, cuja transcriqáo, portanto, faz-se

oportuna, reis:

Z. MÉRITO

2.1. Reudmissáo

'Vê-se, pois, qsse náo hú ruzúo concreta e efetivamente

comprowadu a jssstiPcur o descssmprimento du decisáo da

subcomissúo de anistia, razáopela qualfuzemj sss osAsetores as

suas reudmissóes na Rectumuda, nos termos du Lei n'.878/94

e do Decreto n'.153/94.

2.2 . Indeniz@áo
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Ao estabelecer qiie "a anistiu a ctiie se refere esta Lei só

gerurá efeitosfinanceiros upartir do efetivo retorno u uti idude,

vedadu a remiinerapáo de qnulctuer espécie em curáter

retroutivo" (urt. 6'a Lei n'.878/94), a Lei vedou a

reintegrado dos enipregados demitidos.

Logo, somente a partir du data de reudmissuo dos

Autoresé que os mesmospassurúo afazerjsis uo pagamento

dos salários e demais vantagens dos respectivos cargos, bem

como as anotes nas carteiras

profissionais.

Entretanto, ao deixar de reudmitir os Rectamuntes u

partir du data em quefoi piibkcudo o ato n'.561, utravés do

qual deu ciência aos interessados das decisóes proferidas pela

Subcomissáo Setorial de Anistiu, u Reclamada desciimprin

inj nstificadamente o disposto na Lei n'.878/94 e no Decreton'153/94,cuiisando prjeuízos aosAutores.

Deve, pois, reparur o dano, fuce aos termos do art. 159

do Código Civil, razao petu pisai defere-se o pedido formulado

puru condenur a Reclamada a pugur u cudu Reclamante u

indenizupao correspondente ao valor do sulá ri o mensal stiiefari

j us upartir de 26.10.94 e até a datu da efetiva reudmissáo.

DISPOSITIVO
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tivessem ocorrido, com os conseqiientes enquadramentos

funcionais e salariais resultantes de todas as promoções

havidas no período de afastamento, com o conseqiiente

pagamento de salários e demais vantagens do cargo, bem

como a pagar a cada um dos Reclamantes a indenização no

valor correspondente aos salários mensais que fariamj us a

partir de 26./0.94 e até a data da efetiva readmissão,

suportando, ainda, o pagamento dos honorários assistenciais,

conforme deferido na fundamentação supra, quepassa afazer

parte integrante do presente dispositivo.

Em igual prazo a Reclamada deverá proceder âs

anotações dos contratos de trabalho nas carteiras

profissionais dos Autores. (..)" (grifei)

Considerando-se que a decisão suso transcrita não determinou

fosse anotada nas CTPS, como de efetiva readmissão dos obreiros, a data de publicação

da relação de anistiados no Diários Oficial da União(26/10/94), dentre eles o

Reclamante, a exemplo do que o ocorreu na decisão proferida pela 9'ara do Trabalho

em ação idêntica, a readmissão impostajudicialmente, in casu, processou-se de fato e de

direito em 24 de janeiro de 1997.

Assim, também por tratar-se de readmissão e não reintegração,

impossível ignorarmos o disposto no art. 100 das Normas de Organização da empresa,

colacionada âs fls. 33 dos autos, segundo a qual "ao empregado ocupante de cargo de

(n1.
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Em igual prazo u Reclamada deverá proceder us

anotares dos contratos de trubulho nus curteirusproftssionaís dos

Autores. (...)" (grifei)

Considerando-se que a decisáo suso transcrita náo

determinou fosse anotada nas CTPS, como de efetiva readmissáo dos obreiros, a

data de publicaqáo da relaqáo de anistiados no Diários Oficial da Uniáo(26/10/94),

- dentre eles o Reclamante, a exemplo do que o ocorreu na decisão proferida pela9'ara
do Trabalho em aqáo idêntica, a readmissáo imposta judicialmente, in cusse,

processou-se de fato e de direito em 24 de janeiro de 1997.

Assim, também por tratar-se de readmissão e náo

reintegrado, impossível ignorarmos o disposto no art. 100 das Normas de

Organizado da empresa, colacionada as fls. 33 dos autos, segundo a qual "ao

empregudo ocupante de curgo de carreira, adnsitido uté 13/10/96, será concedido o

adicionul denominado annenío, a cada ano de efetivo eecercício na Companhia e será

de 1% (sem por cento) sobre o suluri o base do empregudo, l&mítudo a 35% (trinta e cinco

por cento) deste valor, considerando o tempo deservifoprestado nasEmpresasfusionadus".0 (grifei)

Ora, o efetivo exercício deu-se em data posterior ao limite

estabelecido normativamente (em 24/01/97), pelo que se conclui correto o

/'
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entendimento exarado pelo Juízo u puo, cuja decisáo mantenho quanto a este

toplco.

Nada a prover.

3.2 - DO RECURSO PATRONAL

3.2.1 - DO PLANO DE CARGOS E SALAMOS / DAS

PROMOCÓES HORIZONTAIS

Insiste a Reclamada, ora Recorrente, na argumentado de

que o art. 25 das Normas de Organizaqáo da empresa refere-se a critérios

específicos para que se possa concorrer as promoçóes por antigiiidade. Além do que

a possibilidade orqamentária "é fatorpreponderunte pura qstulqtserpromovo dentro

de sesc qstudro de empregados", sendo, pois, «público e notório que us empresaspúblicas

hú muito tem operado com dipculdade, atrases de redufúo de sen corpo operacional e,

principulmente de custos".

Todavia, suas argumentares náo merecem guarida.

Primeiramente, há que se considerar que o aludido Plano foi

produzido sem especificado de vigência, de forma unilateral pela própria

Recorrente, aderindo, desde então, ao contrato de trabalho dos trabalhadores e
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constituindo, portanto, fonte de direito nos termos do artigo 468 da CLT e

Enunciado 51 do Colendo TST. Tanto assim, que os comprovantes de

rendimentos, fls. 27/29 dos autos, comprovam sua aplicaçáo, também admitida

pela Reclamada em peça contestatória, fls. 42/46.

Adernais, mesmo que assim náo fosse, caberia ao Recorrente

comprovar as alegaçóes referentes á inobservância de normas específicas de

concorrência para a obtençáo das promoçóes pretendidas, por se tratarem de fato

extintivo/modificativo do pedido obreiro, ónus patronal do qual náo se

desincumbiu.

Ora, ante o exposto depreende-se dos autos (PCS, fls. 31/32,

e Normas de Organizaçáo da empresa - art. 25) que a obtençáo da promoçáo

horizontal por antigiiidade sujeita-se táo-somente ao interstício de dois anos de

efetivo exercício no cargo.

No tocante as dificuldades financeiras mencionadas, como

bem salientou o douto julgador a puo, estas náo se consutuíram em obstáculo a

concessáo de direitos a seus trabalhadores, que se incorporaram ao seu contrato de

trabalho, também por força do art. 444 da CLT.
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Em sendo assim, correta a r. decisáo combatida, que

reconheceu o direito do Reclamante as progressóes horizontais previstas no PCS,

bem como as diferenças salariais que delas provêm.

3.2.2 - DOS ANUÊNIOS

Náo merece prosperar a insatisfação patronal referente a

matéria, posto que a Reclamada quanto a ela náo foi sucumbente.

Nada a prover.

4 - CONCLUSÁO

Isto posto, conheço dos Recursos, para, no mérito, negar

provimento tanto ao Recurso Obreiro quanto ao Recuso Patronal.

É o voto.

P/5
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVII,O DE RECURSOS JUDICIAIS E DISTRIBUIQAO DE 2'RAU

Autos deu'TRT-18'Região-RO & .-; ;- I .i.

CKRTIDAO DK TRÂNSITO EM JULGADO

CERTIFICO que em 06.03.2002 (4'-feira),

expirou o prazo para interposição de Recurso de Revista.

Goiânia, 11 de março de 2002. (2'-feira)

íi'8 .I

Elba Anselmo Gonçalves de Figueiredo

Analista Judiciário - DSRD

TERMO DK REMESSA

A vista da certidão retro e de ordem do

Excelentíssimo Juiz- Presidente, remeto os presentes autos a DSCP,

para serem encaminhados a Vara de origem.

Goiânia, 11 de março de 2002 (2.'-feira)

Elba Anselmo Gonçalves de l igueiredo

Analista Judiciário - DSRD



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 Região.9'ara do Trabalho de Goiânia

Aos 16 dias de março de 2001, reuniu-se a Egrégia 9'ara do Trabalho de Goiânia-

GO, presentes o Exmo. Juiz do Trabalho, Substituto no Exercício da Titularidade, e os Srs. Juízes

Classistas que ao final assinam, para audiência relativa aos autos n'.120/01 — 9a. VT/Gyn, entre

partes: JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA e CONAB — COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO, Reclamante (s) e Reclamada (o/s), respectivamente.

As 14:20 horas, aberta a audiência, foram apregoadas as partes: ausentes.

Submetido o litígio a julgamento e colhidos os votos dos Srs. Juízes Classistas, a Vara

proferiu a seguinte

Vistos os autos etc.

JOSÉ EUSTÁQUIO DA SILVA aportou no píer do Judiciário Trabalhista exercendo o

seu direito constitucional de ação em face de CONAB — COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO, alegando em síntese que sentença anterior lhe garantiu o direito a



readmissão e as vantagens, a qual foi descumprida, pleiteando o pagamento de várias verbas. Deu a

causa o valor de R$15.754,70.

A audiência, a reclamada compareceu, ocasião em que, dispensada a leitura da inicial,

apresentou resposta escrita, alegando coisa julgada, arguindo prescrição e contestado as alegações

da reclamante.

Manifestação do reclamante.

Determinada a juntada de documentos, com manifestação do reclamante, encerrando-se a

dilação probatória.

Infiutiferas as tentativas conciliatórias.

Ficou determinada a presente data para julgamento.

ÍI-- FUNDAMENTOS::(Propõstavda:-;Presidência). —::=:==:====== ::==:===::=

1. DEFESA PROCESSUAL.

1.1. INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL — RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

0 reclamante afirma que sentença anterior lhe havia garantido o direito a readmissão e

concessão de promoções e outras vantagens; no entanto, continua o reclamante, apesar de cumprir o



primeiro comando (readmitindo-o em 24/01/97), a reclamada deixou de cumprir esta última parte da

sentença, razão pela qual postula décimo quarto salário (fl. 14, item 4).

No entanto, há incompetência funcional, em relação a parte do pleito.

Com efeito, a sentença prolatada pela Egrégia 7'unta de Conciliação de Goiânia

(atualmente, Vara do Trabalho), estabeleceu o seguinte:

Assim sendo, deverá a Reclamada efetuar a imediata readmissão dos Reclamantes aos

seus quadros, nos cargos anteriormente ocupados por ocasião de suas dispensas, ou

naqueles que estariam ocupando se as demissões não tivessem ocorridas, com os

cons uentes en uadramentos funcionais e salariais resultantes de todas as romo ões

havidas no período do afastamento" (fl. 28 — ênfase acrescentada).

Na realidade, o que o reclamante ora pleiteia é, ao menos em parte, o cumprimento da

mencionada sentença, tanto que foi bem claro em afirmar que "Resta flagrante, portanto, o

desrespeito da Reclamada para com a mandamento sentencial que determinou a readmissão do

Reclamante, confi do o resente adido como uma verdadeira a o de execu o da senten 'á

citada" (fl. 07 — grifei). Ora, na Justiça do Trabalho não existe a figura de ação de execução de

sentença, já que a execução, nesse caso, é mera fase procedimental (embora atualmente já exista a

ação de execuçâo de título extrajudicial, conforme Lei 9958/00 — o que nâo é o caso presente).

Pois bem, ao postular o décimo quarto salário decorrente do não-pagamento de tal parcela,

resta patente a incompetência funcional deste Juizo, porque como visto acima, as verbas relativas ao

período em que ficou afastado (até 23.1.97) deverão ser buscas no juízo prolator da sentença,

através de simples execução, conforme dicção do artigo 877 da CLT:



"É competente para a execução das decisões o juiz ou presidente do Tribunal que tiver

conciliado ou julgado originariamente o dissídio".

Deste modo, com fulcro no artigo 877 da CLT, extingue-se o processo sem julgamento do

mérito em relação ao pedido de décimo quarto salário e reflexos até 23.1.97, com fulcro no artigo

267, IV, CPC.

1.2. COISA JULGADA.

A reclamada alega coisa julgada.

Porém, reconhecida a incompetência deste Juízo para cobrar verbas do período em que o

0 reclamante ficou afastado, resta prejudicada a alegação, em relação a tal período. Quanto ao

período posterior, não há repetição de demandas, já que as causas de pedir (fetos jurídicos) são

distintas, pois se referem a períodos diversos.

Afasta-se a alegação.

2. DEFESA INDIRETA DE MÉRITO.

2.1. PRESCRITO.

A reclamada argiii a prescrição.



No entanto, tendo sido readmitido em 24.1.97, até ao ajuizamento da presente ação não )jl
transcorreu o lapso temporal de 5 anos, eis que contrato em vigor, não se falando em prescrição,

quanto as verbas a serem adiante apreciadas.

3. MÉRITO.

3.1. DAS PROMOVES.

0 reclamante postula que lhe seja reconhecido o direito a promoções e as diferenças

salariais respectivas.

Com razão, eis que o plano de cargos e salários, juntado pela reclamada por determinação

judicial, autoriza ao reclamante tal pretensão. No entanto, a promoção só deve ocorrer a artir de

02/08/2000, quando foi readmitido o paradigma Adilson Miranda Araújo, conforme informação do

reclamante (fl. 07) e doc. fl. 42. Deste modo, porque não houve impugnação ao valor da diferença

(R$ 156,76), condena-se a reclamada a pagar ao reclamante as diferenças salariais, desde 2.8.00 até

29.1.01. Deferem-se reflexos em 13'alário, férias e FGTS, este a ser depositado na conta

vinculada no prazo de 5 dias da liquidação — realizada após o trânsito em julgado — pena de

. execução direta, devendo comprovar nos autos em 48 horas após.

I
1

3.2. DO ANUÊNIO.

0 reclamante postula o pagamento de adicional por tempo de serviço, no importe de 1% a



/Estabelecido pela reclamada o pagamento de tal parcela (fi. 48), ainda que ela não tenha

condições financeiras — como alega —, o certo é que cabe respeitar tal norma, que integra o contrato

de emprego. Deste modo, como foi admitido em 19.7.82 (fi. 21), faz jus o reclamante ao adicional

por tempo de serviço, calculado sempre sobre o seu salário básico; esse adicional, nos termos do

pedido (art. 128, CPC), corresponde aos seguintes percentuais, calculados sobre o salário básico do

reclamante: 15% até 97, 16% até 98, 17% até 99, 18% até janeiro/01, inclusive

Condena-se a reclamada a pagá-los, integrando a remuneração apenas para os efeitos
/"

pleiteados (art. 128, CPC), razão pela qual deferem-se reflexos em 13'alário (1/12), férias (112)

com 1/3 e fundo de garantia (8%) — a ser depositado no prazo de 5 dias da liquidação, a ser feita

após o trânsito em julgado -, sob pena de indenização, devendo comprovar nos autos em 48 horas

após.

3D. DO 14 SALÁRIO.

0 reclamante postula o pagamento de 14'alário, pois a reclamada teria deixado de pagá-lo

após a readmissão.

Com razão, pois demonstrado o pagamento de tal parcela (fi. 45) - no valor de uma

remuneração anual, mas paga mensalmente em parcelas correspondentes a 1/12 (art. 302, CPC) -,

não poderia, a reclamada, descumprir as normas por ela mesma estabelecida, razão pela qual

condena-se a ré a pagar ao reclamante, o décimo quarto salário, desde a readmissão até ao trânsito

em julgado da presente decisão, nos parâmetros acima reconhecidos.

lnexistindo a obrigatoriedade legal de pagamento de tal parcela, não há integração para

qualquer efeito, conforme artigo 1.090, CC.



3.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Honorários advocatícios só são devidos, na Justiça do Trabalho, na hipótese do artigo 14,

Lei 5.584 e dos Enunciados do Colando TST 219 e 329, isto é, naqueles específicos casos em que

há um auxilio do sindicato (o que não é o caso presente), mesmo após a edição da Lei 8.906/94.

Rejeita-se.

3S. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA/JUSTIÇA GRATUITA.

lndefere-se tal pleito, uma vez que o reclamante não está assistido pelo Sindicato da

categoria, um dos requisitos estabelecidos pela Lei 5.584, específica ao processo trabalhista

(LICC).

3.6. PERDAS E DANOS RELATIVOS A INSS E IRPF.

Indefere-se o pagamento de perdas e danos, relativamente ao valor a ser recolhido a titulo

de contribuição previdenciária e imposto de renda, tendo em vista que ambos, nas parcelas

respectivas, são de responsabilidade do empregado, recebedor de pagamentos, não havendo

qualquer prejuízo, elemento integrante da etiologia da responsabilidade civil.
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